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MACIIA.Dü DE ASSIS

Estudo eompattativo pott Syhtio ~o1lÍel1o (')

I

o annul1cio de que o r. Sylvio Romem
-publicara um estudo critico sobre o Sr. Macha
<ia de Assi despertou em nós um "ivo senti- '

mento de curiosidade. Cunhecemos a victima.
tIni. espirit elegante com as delicadezas de
um filho d<l cidade de Minerva, fino observa-

Altudindo a estes artigos em uma Nota ao prefacio
da 211 edição dos Estudos Juridicos de Tobias Barreto, o Sr.
Sylvio Romero exprime-se assim:

c Bem se VIJ q~ não conto nesse numero o miseravel e
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dor das fraquezas e ridiculos do seu tempo,.

ngenhoso e habil em urdir contos e historias

que encantam e prendem pelo interesse e yi
Y:lcidade do entrecho e pelo desenho firme e

limpido das figuras.

Conhecemos tam bem o sacri fic.ador :

barbara que "elO lá das regiões Cymmerias.

torpe co"arde que escreveu contra mim umas infames e immunda~

sandice. ultimamente no .Tol'lIai do Col/tlllercio com o pseudt:
nymo de LabÍf'lto e que disse que Tobias não passava de um
exquisitão de algum talento... A' este desgraçado cultor dI).

p6de se" qlle Sllll e pode ser qlle 7Ifio, vlI/g"risatlor do rabbi

,lislIlo dI! GI"lIIad,,· e um dos responsaveis pelo assassinato de
Apulchro de Castro, não respondi por o achar muito abaixo da
critica. »

Transcreve:nos textualmente a Not'l para dar a medida
do abalo, da pertul bação e do atordoamento que produziu
no animo do Sr. Romero a leitura de ses II rtigos. Quem a
uma discussão seria, em linguagem decenle, com uma ou outra
vivacidade qu~ 'lem de leve roçou pelo caraeler e dignidade·
pl>ssoal ; e" '00 'om o in ullo suez e banal, fi competencia

CO'll o almocre\'e e com o arrieiro, c to que se c nfessa de
plano, batido. vencido, E braveje, ranja os dentes o Sr. Ro
mero; Labieno não perderá a calma e se maRterá no seu
modesto papel Sempre que pelas immediações lhe-j)assarem.
umas certas figuras, murmurará brandamente como as canas
da rabula; llIidas asilli Itabet allriclllas.
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Estudou rhetoriC<l em alguma escola de pro

\'incia; fez um grosso peculio de theorias, de

formulas, de canones, pilhJdos aqui, alli,que,

-embora elle os diga novos, têm, pelo tom e

geito com que são expostos, uns resaibos, uns

Dlores de Quin.:liano, de Vida, de Soares

Barbosa. Sem embargo de longa residencia na

cidade, conser\'<l ainda muito da primitiva ve

getação; falla uma lingua dura, de uma gram

matica impo~si\'el, contaminada da ferrugem

de aldeia. Queimam-lhe a alma despeitos

porque Atbenas olha com um certo ar de

desdem para os barbaros, e de\'oram-no odios

e coleras i 111 placaveis contra todas as superio

ridadt:s.

E lêmo~ o lino; lêmo-Io de principio a

fim, e, ai! podemos chegar á ultima pagina;
tanta cousa rebarbati\Oa, theorias e formulas;

digressões e digressões, virolencias, explosões

de vaidádes mal disfarçadas, um estylo que

não é "'stylo, barrai ismos e solicismos, máo

gosto perpetuo, e demolições por toda parte,
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e, em meio das ruinas, incolume, hirto e duro
como um monolitho, o yulto de Tobias Bar

reto, a pbenix da poesia, da eloquencia, da

philosophia, da historia, em fim, de todas as
sciellcias divinas e humanas!

Intitula-se o livro - Machado de Assis
grosso embuste! Machado de Assis é o pre

texto. O objecto do livro é Tobias, é a glori

ficação do Teuto sergipano. Bem sabia o Sr.

Romero que se houvesse dado ao livro a sua
verdadeira denominação - Tobias Barreto

não teria leitores. A botica em tempo reivin
dicaria os seus direitos. Dabi a fraudulenta

substituição de Tobias Barreto por Machado

de Assis. A critica tambem tem as suas pias.

fraudes.
A prtmeim necessidadc,logica quo sente

o Sr. Romero ao iniciar o se u estudo, é a de
classificar Machado de Assi , de dizer a que

escola pertence. E' classico, é romantico, é

realista, é naturalista? i\1ania de rhetorico

das Yelhas rhctoricas.
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Esta qucstão de c1assi6car em escola elas

sica, escola ronumica escola realista, é um

thema sediço, um lagar Commum com que se

entretêm os espíritos estereis. amigos de for

mulas \'ãs, e incapazf's de analyscs penetrantes

e profundas dos factos litterarios.

As obras de imaginação, a poesia,o drama

o romance, reproduzem idealisado o que en

che a alma h.umana e faz a trama da vida c

da sociedade em cada cyclo do tempo. Todo

estc mundo de afrectos, de paixões, de idbs,

de interesses muda, transforma-se de periodos

em periodo" uns mais longos, outros mais

curtos. ~ào é só o fundo, a substancia que

muda; mudam tambcm a expressão, as for

mas, o theor.

Cada um desses periodos tem, pois, a sua
Iitteratura.

As classificações são sempre artificiaes;

mutilam, pervertem, desnaturam os factos

para subordinaI-os a divisões, a classes de

pura simetria. Tomemos, para exemplo, a



poseia que se chama c1assica. Os poetas do

eculo XVI são tnettidos no quadro dos c1as

si.:os; 1:0 emtanto eltes só têm analogias de

fórmas com os yerdadeiros classicos; traba

lharan) m fundo ql~e é todú moderno, todo

do seu tempo. Não são c1assicos: reproduzi

ram o pensar e o sentir do seu seculo.

Veio o romantismo: traduzio nas suas

mil yariaJas fór'11éls o estado d,llllma e do es

pirito humano no período qUç ,'ai dos começos

do seculo até mais ou menos 18S0.
11as quanta cousa de fundo c fórrr:a não

se encontra em pleno romantismo que bem

poderia denominar-se c1assica! De 1850 por

diante, os imitadores, o rebanho servil, em

vã, esforçaram-se por continuar o roman
tismo. O fundo tinha desappare:ido; ficaram

as formas '."às e ô·:as.
A humanidade civilisad.l entrára cm nO\'o

periodo.

O microscopico dos naturalistas e phy
sicos destruío todas as grandes crencas, todas
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as nobres aspirações, todos os ideais do ho

mem; reduzio Deus a um absoluto cego, fatal,

mechanico, inconsciente; e muito logicamente

fez do homem uma besta, apenas racional, sob

o dominio exclusi\'o da animalidade.

E' esta a quadra que yamos atravessando.

E clla de\'e espelhar-se na sua litteratura.

E com effeito ella tem a sua littenltura. E essa

litter<ltura ainda não achou o seu verbo: pro

cura assumptos e não os encontra ou os não

sabe tratar; tenta fortuna em todos os sen

tidos, até no monstruoso, no horrivel, no

hediondo, no torpissimo; corre 19itad::t, in

quieta atrás do !lOt'O e só descobre o extra\'a

gante.

l\aturalistas, Parnnsianos, Decadentes.

1\cphelibatas, e olaros e OL:troS de singulucs

denominnções, são caçadores sem "entura da

no\'a idéa, do no\'o signo; fatigam-se, des

pendem muito L1lento, bracej1m nos des\'ios,

pelos quaes se perdem, e <lfinal sentem que

perseguem falsas imagens.
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No entanto, importa reconhecei-o: Um

ou outro feliz genio tem :-:as profundezas do

coração, nas obscuridadc~ da consciencia e

no coeflicto das paixões e dos interesses, sor

preendido sentimentos, idéas e cousas origi

naes, singulares, yerdadeiros productos do

seculo, phenomenos que são mais uma reve

lação da complexidade, da riqueza e dos mys·

terios da natureza moral do homem.

Mas no meio de tudo isto o que é l\'1achado

de Assis?
Diz o Sr. Romero: foi romantico, mais

tarde passou para os realistas, mas consen'a

ainda umas echappécs para o romantismo. Então

como classiflcal-o ?

E' um lrallsiLorio, um amphibio, um

neutro. E nesta ela se de ampbibios mette o

Sr. J. 1 abuco e outros e o proprio ... Tobias
Barreto. "\;Jo lá dizer ao Sr. J. ... abuco que

elle é um transitorio. e o illustre publicista,

mesmo por ser um homem de espirito, dará

uma resposta á ]ourdaiJl.
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Certamente o Sr. l\{achado de Assis foi

um romantico e não podia deixar de sêl-o. A
'sua intelligencia desabrochou e é1 sua imagi

nação aventurou os seus primeiros v60s,

quando aqui estavam os ainda em pleno ro

mantismo. E porque foi romantico, não se

segue que não podesse ser chapado naturalista.

Garrett em sua mocidade foi, segundo a clas

sificação usada, um terri\'el cla-ssico. A L} lira

de João Afil/illlo é Philinto puro, é Horacio

condensado. Mais tarde, quando voltou do

exilio, trouxe Camões, DOI/a. Branca, poemas

redondamente romanticos e com os quaes

iniciou a nova era em Portugal. Ficc u-Ihe,

não ha duvida, algum IJI/id de c1assico, mas

por isso ninguem o metteu entre os amphibios.

E qual é o romantico que não deixe lá de

quando em \'ez escapar uma nota de clas.sico ?
Ainda em Lamartine hd estrophcs que Soares

Barbosa, isto é, o Sr. Romero, com perfeita

justiça reivindicaria para o c1assico.

Machado de Assis não é romantico, não
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é realista, não é parnasiarlo, não é decadente.

E' um espirito culto, imaginoso, caustico,que

traduzem "ersos bem feitos as suas inspirações

e descreve em scenas animadas a vida do seu

tem po e traça figu ras que repru luzem a real i

dade com que está em contacto, segundo os

processos que lhe parecem mais adaptados ao

intento. Ora pinta o que está ycndo, o que

não é ser realista porque assim o fizeram

cbssicos e romanticos, ora, entregando-se aos

caprichos da sua phantasia, remonta ao ideal

ou para embellezar a natureza, 0'1 para exagge

rar-lhe as asperezas, as cscabrosidades, o

borrivel. Mas é sempre um homem do seu

meio. Não cuida em ~er romantico, realista

ou qualquer ou.tm cousa. Luta pensa e es
cre\Oe como um homem do seu tempo.

E os Soare Rubosas, presentes e futuros>

que rompam as ilhargas para elas ifical-o.

Obedece o Sr. ~Iacharlo de Assis ao in

fluxo que o Sr. Romero denomina Jlflciollalis

fico? E' L:ma questão que o critico levanta a
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proposito deasserçôcs do Sr.]. Verissimo, de

que discorda. Machado de Assis é br'.lzileiro,

descendente de brazileiros, aqui nas~eu,aqui e
ducou-se eé aqui que tem sempre "ivido. ~in

gucm escapa á acção do seu meio. E' pois in

questionavel que a sua obra de"e trazer o

cunho, o sainete do brazilcirismo.

A este proposito escreve o Sr. Romero:

« Machado de Assis é um bra:::ileiro eIIl regra
um nitido exemplar dessa SI/h rafa americana

que constitue o typn difTerencial da nossa

cthnographia. »

tis ahi o Sr. Romero a incorrer em um

"icio que a velha rethorica estigmatisa"a-o

de querer explicar o obscuro pelo mais obs
curo.

Qual é raça horizontalmente americana

de que a do Sr. 1\1. de Assis é a sl/b raca? ~ão

haverá tambem uma sobre raca ?
Mas afinal, p_1m ser entendido. o Sr.

Romero que ama as digressôes, ainda para

narrar a genesis das ros~'as c rctortas do seu
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pensamento c do de Tobias, de\·i.a nos dizer

quaes os caracteres do espirito e do coraçà9

dessa sub mça-.
E' a força ou a fraqueza?
E' a actiyidade Du·a inercia?

"E' a audacia ou a cobardia r

E' a lealdade ou a perfidia ?
E' a tendencia para o real ou o amor da

ehimera? E' uma sensipilidade exaggerada,

uma imaginação doentia?
Mas... nenhum predecessor do Sr.Romero

estudou o as.mmpto, nem lhe fez a theoria.
E por isso nada tinha a nos dizer a respeito.
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Compõe-se a producçãO litteraria do Sr.

l\fachado de Assis, de poesi as, contos e ro
man,-es.

E' Machado de Assis poeta?

Responde o Sr. Romero: « Madiado de
Assis não é um poeta... A indole de Machado

de Assis é inteiramente alheia á verdadeira

poesia.» _

Esta sentença contém uma revelação; e
é que o Sr. Romero não sabe sentir nem

comprehender o bello, nem entende o que é a

poesia, esta arte que pelo numero, pela harmo
nia, pelo rythmo e pela feliz combinação das
palavras exprime o que vai pela alma humana,

desde (I que é brando, meigo, terno, suave~

até ao que as paixões têm de mais \'ehem~lltc

de mais energico, de mais poderoso.
).
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E' cousa sabida desde gregos e romanos

que o ensino da rhetorica e da poetica não

faz orador ou poeta a q uem não recebeu da

natureza o dom- da cloq uencia ou da poesia.

Pois tambem é urna verdade, não menos

inconcussa, que o conhecimento, ainda o mais

aprofundado e completo das theorias, formulas

e conones da critica, não torna critico o sujeito

a quem fallece o gosto, a fa.:uldade superior,

a capacid~lde de sentir, de entender o que é

bello, o que é sublime, na poesia, na f'loquen

cia, na pintura. De Agostinhos de '\bcedo,

de Soaíes Barbosas, de Freires de Carvalho,

de Franciscos Freire e de Chapellains está o

mundo cheio. E que melhor e mais completo

exemplo do que o Sr. Romero?

O estudo que tem fcito de todas as
philosophias, de todas as littcraturas, dos

cscriptos de St. Beuve, Taine, Scherer, Rod,

Hannequin, ainda lião lhe abrio a faculdade

do gosto.

Machado de Assis certamente não é um



Iyrico de yôos arrojados, de raptos ousados,

de moyimentos, de transportes, de delirios,

de sublimidades epicas, de esplendores, como

Pindaro, Simonide, Manzoni, Byron, Yictor

Hugo e, entre nós, Caldas, José Bonifacio,
Castro Alves, Varelia.

E o Sr. Romero commette um erro de
critica e de logica, negando-lhe o fóros de

poeta, porque lhe fallecem os dotes daquelles
lyricos.

O Sr. Machado de ASSIS é POC!;l, t m fóra
de toda a duvida a alma de po ·ta. Sabe sentir,
tem phdntasi:J, ideaes dclicad0s, sonhos de

amor de admira\'el pureza, crêape(jlll!llOS lIadas
e Yeste-os de fórmas impeccayeis, burilla ad

mira\'elmeme fragmentos de bronze, pinta

quadros, combina habilmente luz e sombras

traça silhollelles caprichosas e exhala em formo

sas endeixas a dôr, a saudade. E tudo isto em

uma lingu:l correcta, limpa, pura, expressiva

e em versos de medidas "ariadas, bem feitos
e sempre adaptados ao assumpto.
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Deve ser estudado e julgado no genero
que cultiva e que é o da índole do seu talento.
E' poeta do 1yrismo subjectivo, do genero
temperado, da poesiclleve.

E nestes generos é excellente, tem \'er
dcldeiros primores de fundo e de [órma. Pri
mores taes dão tanto direito de figurar no
Parnaso, como o que a ode, a epopea, a
tragedia têm de mais perfeito, sublime e
remontado.

E que são as mais bel1as joias de Sapho,
de Horacio, de Tibullo, de Petrarca, de Ma
lherbe, de Lamartine, de Musset, de Bocage,
de G. Dias) de B. Guimarães, de Octaviano,
senáo composições curtas, poemetos, minia
turas?

Marcial, que tambem era um critico de
bom gosto e juizo seguro já dizia: « Eu não
compuz o Arma viJull7qllc cano, e no emtanto
leem os meus versos os barbaros da Germania,
de Vienna, da Iberia,e lêl-os-ha a mais remota
posteridade. »



Para documentar seus juizos, transcreye
() Sr. Romero alguns fragmentos do Sr. Ma
chado.de Assis, entre os quaes o seguinte, em

<tI ue o poeta faz allusão á poesia classica :

••••••••••••••••••• o •••••••• aquella

Poesia que foi nobre, airosa e grande

Tambem eu a adorei, uma hora ao menos,

E suspirei destes remotús "limas-

Pelas formosas ribas do Scamandro;

Onde descia, entre soldados gregos,

A moça Venus; frivolo suspiro,

Que não póde acordar de seus sepulchros

Esses numes brincões da velha idade,

Mortos por seus peccados, que os tiveram,

E por socego nosso >

« Que linguagem, que feia prosa me
trificada ! »

Exclama, de ferula em punho, o Sr. Ro
mero.

No emtanto que bello fragmento! E'
preciso não ter gosto, ou têl-o pervertido para
não sentir a distincção do pens?mento e o
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gracioso da fórma: alguma cousa que lembra o
mais puro de Garrett.

Se não souberal110s quem é o autor do

excerpto, o diriam os de Garrett. Tem um quê
de finamente litterario, de elegante, de attico

que um barbaro não póde sentir nem perceber~

E' uma perola e a perola, como ensina Esopo,.

não é para... todos.
Dando começo ao perpetuo parai leio, que

institue entre o Sr. Machado de Assis e Tobias.
Barreto - tentamcn risivel, porque ounC:::L
Deus pôz no mundo duas naturezas mais
antitheticas, mais radicalmente differentes, o

Sr. Romero, para confundir e esmagar o poeta
'f1uminense, transcreve um grande numero
de fragmentos do teuto sergipano.

ão queremos abusar da paciencia do·
leitor reproduzindo-os, mas não resistimos
ao desejo de dar alguns desses specimcns:
serão documentos do que vale Tobias como
rimador, e mais uma prova do nunca assaz.

elogiado bom gosto do Sr. Romero.
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Eil-os:

« Terra de bravos. raça de valentes,

Tu és o punho do gigante imperio !
Terra de bravos, raça de valentes,

Desde quando nos musculos selvagens,

No sólo virgem, no amago dos troncos,

Livre corria do Brazil a seiva;

Desde quando rugiam nas florestas

A torrente, o caboclo, a onça, o vento:

Desde o arco encurvado por Tabyra

Té o gladio brnndido por Lamenha ! •..

Só este 110me encerra uma epopéa,

Pois que de qllantos houve heroes honrados,

Que, ainda a pouco, a patria eonobreciam,

Que suffocados no silencio eterno,

Fumegantes ainda dos combates,

Como os leões a pernoitar nas grutas,

Recolheram·se nos tumulos, foi elle

Que, ajustando o valor co a lealdade,

Sob o azul deste céo lançou mais brilho.

Fez mais rapido a orbita da espada! •

Diante desta versalhada que faria honra
..ao mais desbragado Coimbrão, extasia-se o

Sr. Romero e não póde conter-se que não
diga:
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« E' inutil continuar; ha nisso U:T, tom

eplco, uma energia c firmeza nas tintas que:

Foguet assignala no velho Victor Hugo. E

são versos de Tobias Barreto. »

E em um inexplicavel cresceI/do de enthu
siasmo: « E é capaz ainda ahi de sahir-me á

frente com suas negações qualquer badand,.
desses que desconhecem, verbigratia. dous dos
primeiros criticas do Brazil - Rocha Lima e·

Celso de Magalhães, ou dous dos nossos mais
completos lyristas - Augusto de Mendonça e
Gentil Homem ... Posso desde já affirmar: o
autor das Crysalidas não é um nota,-el poeta,

não é mesmo um poeta, posto que tenha
escripto muitos "ersos. »

Explosão de vaidade que traz á memoria
as gabolices e jactancias de Mestre Gilvaz na
D. Branca:

..... saiam a campo esses dOl:tores

Da mula russa; a pé firme os espero.

Ignorantões! heide encovaI·os .••
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No <:mtanto, se é preciso dizer a ,"crdade,

difEcilmente se encontrarão nas collecções dos

nossos sesq ui pedaes versos tão pitoyables !

Pensamentos mal elaborados, verdadeiros

embriões, obscuros, confusos, retorcidos, sem

grandeza e elevação; metaphoras terrivelmcntc

improprias que se cruzam, orações que sc

enrOSC;lm e deixam o leitor suspenso, sem

saber como se ligam e o que significam: e

como eíTeito fina! uma cousa turgida, campa

nuda) retumbante ~uc fatiga e enj6a. Gongo

rismo puro, extreme!

« Pernambuco - pUllho do gigante im

perio» Ou não ha ridiculo, ou isto' o é.

E aquelles «Desde que» t:-es \'ezes repe

tidos até 0- ,Té o gladio do Lamenha»,quem

st'nt capaz de dizer corno se arranjam elles

logica e grammaticalmente no periodo ?
E o Pois que» a geito de demonstração'

Ainda não é tudo: o verso final:



c Fez mais rapido a orbita da espada.

é uma chaye de ouro para uma tal poesia.

Que orbita é essa daespada, que; Lamenha
« fez rapido».

Eis ahi um verso que pertence a um ge

nero de poesia que B. Guimarães culti\"anl

para divertimento dos amigos e de que é uma

bella amostra o soneto que CD meçêl assi m :

« Eu vi dos ~ólos o § igante alado,

Sob um manto de fataes rabiscos,

Por entre bulcões, raio.; e coriscos,

Devorando em silencio a mão do fado.»

Tenta o Sr, Romero batcr Machado dc

Assis DO genero em que prima, com algumas

pocsias de T. Barreto. q ue os velhos Soares

Barbosas denominarial1l-anacreonticas. Tcm

ellas um ou outro pensamento feliz, uma ou

outra quadra bella. ?\[as no geral são insipidas.

Domina-as o tom dos reg uebros de namorado
de aldeia, um mclinuo, um adocicado que

roça, não raro, pelo ridiculo.



Eis alguns fragmentoS:

c Com seu cocar luminoso

O sol espana o sen ,'ost::!,

Não fica n'alma um desgosto,

Nem uma sombra na tez.

« O dia é teu \i\'ro de ouro.

E eu pego Jlel/e subtil

Para escrever uns segredos,

Para depôr uns carinhos

E uns beijos ... nos sapatinhos

Da tua idade infantil.

c Teu corpo treme e tua sombra clleíl'a.

NUIII fio adoro a tua imagem sigo».

Pensamentos alambicados, estylo rebus

cado :- bons exemplos de ?\larinisma, \'er

dadeiros conceitos da Phe/lix renascida.
Diante dessas sensaborias exclama o Sr.

Romero :
« Que explcndida poesia! »

Os medicas faliam de uma penTersão do

pa.lador, pelo qual se explicam os casos, aliás
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raros, de homens que são coprophagos (1<0
prophagoi).

D:u-se·ha caso que o gosto litterario do
Sr. Romero sofTra de perversão igual?

Não ha que duvidar: a. vocação do Sr.
Romero é para não ser critico. (*)

Mais duas citações:

c Minha alma bebe os orvalhos

De te" Sllor odoroso)) . ..

" Esta paixão que me devora o peito,

Esta sêde que abraza.me as entranhas,

Para aca/mal.a, ao menos por instantes,

Bastava 11111 gole d'agua elll que le bal/llas.•

(") Mais um caso em que a ahsoluta incapacidade nativa

do Sr. Romero para critico se ostenta com todas as luzes da
evidencia: as parvoíces e dislates que lhe irrompem das re
tortas acerca de F. Octavillno.

Octaviano é por ventura o brazileirc que neste seculo es
creveu o portuguez com mais puresa, propriedade, graça e
elegancia, reunindo o dom da clareza á exeel1encia da concisão.
Tudo que cahiu da sua penna, versos, folhetins, critica, artigos
politicos e até as cartas paI ticulares, são primores de pensa
mento e de frase.

Comprehendeu e realisou melhor do que ninguem entre nós
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Ce 501 des sale/és que repugnam ás almas
delicadas, aos ouvi dos de gente polida e bem

educada: espuma de um sensuali::,mo gros
seIro.

o typo do que é ~ do que deve ser o jornalista politico, este
agitador de ideias e discutidor de factos. Interpretava com
maravilhosa sagacidade o pensar, o sentir, as preoccupações e
ancias do dia e as traduzia em artigos curtos, vivos, inci ivos,
scintillantes de espirito e de finissima ironia, sempre á luz e
sob a logica de seus principios. E' ahi que está o segredo da
magica inGuencia que exercia na opinião publica Cada leitor sen
tia·se encantadü porque se lhe deparava expresso n'uma lingua
clara e formulado com nitidez e precisão o que na mente
lhe f1uctua va VII go e indeciso.

Na critica lilteraria culminava por um juizo firme, seguro,
infalliveJ, que desenvolvera, educara e fortificara a cultura in·
telligente dos mais bellos monumentos da lettras antigas e
das modernas. Deram-lhe os cJntemporaneos e com plena
justiça o sceptro da critica.

As Semallas que por muitos annos escrevera para o
JOl'llot do rqmmel'clo, são verdadein.s modelos do genero
que ainda hoje entre nós não foram igualados. Nas poucas
composições poeticas que .ieixou, que delicadeza de sentimento,
que formus;Jra de ideiaes que harmonia de lingua, que atti.
cismo?

Octaviano possui a ainda em gráu eminente os talentos
do homem de EsJado. InteUigencia de rr.ra penetrllçáo, via



Termina o Sr. Romero o estudo de M.
de Assis como poeta, com esta cOlldemnação:

« ~a poesia, fique consignado que,mesmo

com admiravel segurança o dia de amanhã. Sabia o passado
e tinha a intuição do futuro. Não cultivou com assiduidade 11

tribuna politica; mas os discursos que proferiu n'uma e n'outra
camara, de que foi ornamento, pela solidez e elevação do
pensamento, pela correição da fórma, perfeita intelligencia
das circumstancias do debate. pelo espirito e pela agudeza e
velado do sarcasmo, lhe asseguram, fóra de toda a duvida, as
palma" de orador parlamentar.

Eois bem: a critica alvar do Sr. Sylvio Romero reduz esta
uma das mais brilhantes glorias da nossa patria, á uma vul
garidade • chata e ridícula! Nega-lhe tudo - o talento de
critico e de jornalista; acoima-o de lyrico d ~sgracioso. E
resume o seu juizo nesta sentença que será um padrão eterno
di ignorancia e insensatez de _quem a escreveu:

« Palavroso, rhethorico, sem calor, sem vida, fiuentl', mas
de uma lluencia mortiça, pallida, doentia. Sua frase não tem
colorido, não tem nervo' é flacida e moUe como as bochechas
de um velho .•

Dir-se-ill um 511101' ou um resarloy a discretear do genio
de um Raphael, de um Ticiano, de um ~ubens.

Mas r.ada ha que admirar nesta profanação selvagem.
Quem não vê ahi a audacia da ignorancia sob a violencia da
iosania da inveja? .



no Brazil, foi typo de terceira ou quarta or
dem.»

E dá como uma das razões principaes de
sua entença o « não ha"er lvIachado de Assis

mergulhado na fonte inesgotavel das creações

populares e não ter trazido dalli perolas ines
timaveis.»

Mais um erro de criüca, o emprego de

um processo illogica.

Certamente a poesia popular é um dos

mais bellos e fecundos productos do espirito

humano. Ella é por assim dizer a manifestação

larga, espontanea e. portanto, imparcial. da

indole e genio de um POYO, das suas tenden
cias, dos seus ideaes. das suas crenças, d.l sua

esthetica e da sua pbilosophia, mas é um
genero e não toda a poesia. 1 em ella yence,

nem supprime, nem diminue a poesia indi

vidual, a poesia culta e profunda) a que re

produz em fórmas aperfeiçoadas e em metros

polidos as, grandes paixões, as grandes idéas,

üS grandes quadros, as alegrias e as tristEzas,
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as lutas, os conflictos, 05 mysterios da "ida
humana.

A prevalecer a logica do Sr. Romero
desceriam á terceira e quarta ordem os maiores
poE'ta", tanto do mundo antigo, como do mo
demo: Virgilio, Horacio, Dante, Petrarca,
Tasso, Camões, Carneille, Racine, Lamartine,
Yictor Hugo, Musset, Byron, Schelley. e
nbum delles foi, na phrase do Sr. Romero,
popularista.

O raciocinio do Sr. Romero, reduzido á

sua maior simplicidade, traduz-se assim: Ma
chado de Assis não é poeta poplllarisla, logo,
ou não é poeta ou só o é de tercei ta ou quarta
ordem.

Escrever critica sem um pouco de bom
senso e um pouco de logica, é tentar fortuna
contra l\Iinern: iI/vila All/1erva.
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1 O caracterisar O estrlo do Sr. Machcldo
de Assis, dá o Sr. Romero nova prova de
máo gosto e da falta de senso e sagacidade
do criticà, e mostra ignorar os segredos da
arte de escrever.

Antes de tudo, para não desdjzer dos
habitos de pedagogo,eonumem as qualidades
que póde ter o estylo e que ahi estão á mão
cm qualquer compendio de rhetorica: « a per
sonalidade, o desenho, o colorido, moYimen
10, correcção. simplicidade, propriedade, re
presentação, yariedade, singe~eza».

E depois deste elencho, submette o es
trio do Sr. L de Assis ao seguinte processo
de eliminação:

« O periodo não lhe sabe amplo, fone,
yibrante... ; \'ariegado, longo, cheio... ; imagi-



noso, fluente, cant~nte... ; seguro, articulado,
movimentado ... ; terso e transparente... ; abun
dante, corrente, colorido, marchetado ... ;))

Cada escriptor tem o seu estylo, porque
o estylo é uma resultante ineluctavel do tem
peramento intellectual e moral, do modo de
ver e comprehender. O estylo é o que o es
criptor tem de mais intimo e individual e por

isso Bufon dizia que «o estylo é o homenn.
Di:fferem, pois, grandementt osestylos. E cada

um póde ser perfeito no seu genero.
Dizer que um escriptor é máo estylista,

porq ue não possue certos predicados que
distinguem o estylo' de outro, é apenas com
metter um erro de logica.

Com este processo. que é o do Sr. Ro
mero - Tacito, ~lachiavello, Montesquieu,
Labruyêre serião uns mediocres, porque ne
nhum delles tem a amplidão, o numero e a
sonoridade de CiceTO o esplendor a grandeza.
e a magestade de Bossuet, a abundancia de
T. Livio e a facilidade de Thiers.
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Que im porta que M. de Assis não reuna.

as cxcellencias do estylo dos cscriptores que

o Sr. Romero nomeia, se elle possue em alto

gráo as qualidades do estylo que lhe é proprio

e que tanto cOlwém aos generosqucculti\'a?

Em materia de estylo o Sr. Romero reduz

.M. de Assis a este minimo :

« Correcto e m<lneiroso, não é ú\'az, nem

rutilo, nem grandioso, nem eloquente. E' plJ.
cido, igual, uniforme e compassado... \ e-se

que cl1c apalpa e tropeça, que so.lfre de li/lia
perlllrbação qllalquer .'10S orgiíos da palavra. Sen
te-~e o esforço, a luta.' Dle gaglleJa '/lO eslylo,
lia palavra fscriplil, como fazem outros na pa
lana [alIada.

_ ostentada bene\'olcncia do Sr. Romero

p;lm com i\f. de As. i3 ,"ai ao ponto de querer

explicar defeitos que lhe attribue ao estylo,

por um Yicio phnico, que dá a entender que

elle so/Ire nos orgãos ,"oeaes.

Isto nào é só uma crueldade de mio

gosto, é ainda um perfeito dislate.
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Que relação de causa e effeito descobre

o Sr. Romcro entre um defeito physico e o

talento de escrever?

O estylo de DCl110sthcnes ~omo orador

é incomparavel pela força, pela yehemencia'

pela rapidez. E Demosthcncs soITria em grão

eminente do defeito physico que o Sr. Ro·

mero attribue a M. de Assis.

A critica que resvala por estas miserias

é simplesmente panoa.

As pessoas de alguma cultura litteraria,

familiarisadas COill os escriptos do Sr. Ma

chado de Assis, reconhecem que é el1e um

dos nossos estylistas de melhores quilates. A

estructura do seu periodo é singularmente

bel1a. As po.lanas e as oraçõcs organisam-se e

concatenam-se em uma ordem lucida, como

pede o genio da lingua, e a logica do pensa·

mento. E' conciso e nã pobre no dizer. A

phrase é ás vezes nota \ el pela força da expres

são, não tanto pela imagem, como pela alli

ança insolita ou pelo contraste das palanas. O
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pensamento, cheio e sobrio, corre desemba

raçadamente em uma lingua folgada e não

-contrafeita. Tão tem pretenção ao grandioso)

.ao sublime, ao Glmpanudo, ao retumbante,

mas s.lbe dizer com precisão, propriedade e

agudeza o que pensa e o que sente.

Quem reune dotes taes, é certamente um

escriptor de grande distincção. Mas não é só

isso. ~ão raro, pela bella organisação do pe

Tiodo, pela nobreza das palavras pela proprie

dade e precisão da expressão e por um certo

polimento, o Sr. M,lchado de Assis toca a

essa graça, a essaAór de elegancia que os

athenienses chama\'am allicismo e os romanos

urbanidade.
i\üo é para estranhar qu(" delicadezas,

como estas, escapem ao senso .critico do r.
Romero.

E' Machado de Assis um !lIl1l7orisla? Para

dizer que não o é, escreveu o Sr. Romero

longas e fatigantes paginas, repassadas de um
narcotismo da mais pura essencia. I



Quer á fina força definir o que é o cele·

bre hlllJlol/r dos inglezes. Pede a Hennequil:'

á Taine e a Scherer mão-forte para o desem·

penha da tarefa, um trabalho digno de Her·

cules. São encantadores, sã6 finos, são delica'

·dos os fragmentos quc transcre\,c daquelles

escriptores. i\ths, se se de\"e antes de tudo

dizer a \'erJade, nada adiantam par;1 quem não

sabe ou não scnte o que é o humorismo brio

t<.1nnico. Brilhantes subtilezas, contrastes e

anthitheses, mais artificiaes do que reaes bor

dados e arabescos á phantasia, bellas yariações

e nada mais.

Com os escriptores que cita, o Sr. Rc

mero dá L. Stern e como o humorista inglcz

por excellencia, e por sua conta e risco exclue

dentre os humoristas a Cer\'antes e a Rabc

lais, naturalmente porque não são inglezes:

Pois bem: ouça o que dizem a respeito

os proprios inglezes :

« vVe now perceive that this author

(Sterne) apparently so original in his formo
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was one of the most unblushing plagiarists

that eycr \\'rot, borrowing incessantly from

R.1belais and Burton, and owing indeed, ncarly

the ",hole of is imagery to those authors. » j",j
...... the writings, and particularly the I

character of Sterne be found to posse s a

strong resemblance to the national idiosin-

erasy of the French people and genius.»

Outtines of English Litcraturc b) T. B Shaw

cap. XI\ ).

Eis ahi: os proprios inglezes dão Rabe

bis como um dos pais do humorismo. Por

tanto a cousa não é tanto ing1eza como pre

tende o Sr. Romero.

Addison em um dos seu .ensaios (Spec

tator n. 35) escre\'eu alguma cousa sobre hu
morismo: diz que é mais facil definir o que

elle não é, do que o que é. E para exprimir o

seu pensamento recorre a uma allegoria e

Cünstrue a seguinte ar\'ore geanologica :

Truth was the founder of the family,

and the father of Good Sense. Good sense
19



'',las tbe fatber of wit, who married a lad)' of

collateral line callcd :Mirtb, by ",hom he has

issue HUII/our.

Observa quc o humor « at differents

times appears as serious as a judge, and as

a jocular as a merry-andrew but as he as ,1

great L1eal of the mother (mirth) in his consti

~ution, wbatever mood he is in, he nen~r

fails to make his company laugh. »

Addison era um moralista acerrilllo,

queria o humor, mas sempre sob o gc"crno

da razão, O falso hUlI/or, dizia elle. ri perpe

tuamente, ao passo que todos que estão junto

delle se consc:rvam serios.

lUas p,lra que im'ocar Taine, Scherer e
Addison?

Todos que têm alguma cultura littemria

sentem bem o que é o hllll/or. E' mais aLI

menos esta capacidade de perc bel' os descon

certos, os ridiculos, o lado comico, as baldas,

os séstros, as fraquezas,cs talsos juizos e opi

niões, os costUl11 es e pra ticas desarrasoadus
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do homem e da sociedade, unida ao talento
de fazer tlldo isto resaltar por um gesto, por
uma palana, por uma proposição, pela alle
goria, pelo conto e até pela c,lricatura, sen!
adio nem paixão e com uma especie de desin
teresse, pelo meno.'> apparente. E mais uma. ~

malicia. de espirita do que uma peryersidade ~
de coração: uma cousa que faz rir, que '1I(''['cr

jáils lo ll/a1.'e mll/pall)' IlllIgh», mas que não
proyoca, nem revela indignação e colera.

Se é esta a no-:-ão commum de humor,
ninguem em boa fé pode contestar a. ~J. de
Assis os dotes de humorista. ~as suas ultimas
producções ha muito humorismo, e de bom
quilate. O publico, que segundo \ oltaire, é

sempre o mclhor tritico, de ha muito lhe
conferia os fóros de excellentc humorista, e
não Ih'os ba de rasgar o pedantismo de uma
critica estreita e de regrinhas.

Tambem não quer o Sr. Romero que
Machado de Assis seja um homem de espi-

-,
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Ah! Espirito c humorismo, s6 os tem

Tobias, o eterno, o infalliyel Tobias.

A admiração do Sr. Romero por Tobias

tem sido uma \"erdLldeira fatalidade par::! a

gloria do homem. Se Tobias ,"oltasse ao

mundo, perseguiria o Sr. Romero em todos

os tribunaes e instancias pela terri,·el obstina

ção com que teima em arruinar-lhe a fama,

desenterrando papeis quP. apodrecem no es

quecimel:to, e expondo-os de no\"o á luz da

publicidade, papeis que encerram trabalhos

ephemeros, esboços, ensaios, \'erdadeii"Os ex

ercicios de com posição.

Ha uma certa piedade para os mortos que

cm fundo não é senao un~a pen·ersidade, já o

disse alguem.

Accumula o Sr. Romero citações e cita

ções para apontar aos incredulos humorismos

e pilherias de Tobias.

Por certo essas citações deparam um ou

outro humorismo felIz, uma outra boa pilhe

ria. l\Ias a troco de tão pouco, quanta semsa-



boria, quanta insipidez! Facecias de máo
gosto, jocosidades aldeãs, pilherias que resya

1:1111 pela chocarrice, grosserias ...
:\5.0; não reproduziremo as citações.

Respeitamos a memoria do morto. Só aos

seus amigos é licito profanaI-a.

ti
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Longa dissertaçiío <Ícerca do pessimisl111

e da l11isanthropia, difusa e pesada, intercala o

Sr. RO~llero no estudo sobre ~1. de Assis. São

paginas intraglVeis} em que o criti-: campa

de philosopho, de conhecedor consummado

das singularidades do espirito humano; e na.

realidade não faz senão mesclar a al~umas

obseryaçues finas ê: elegantes de Rod, concei

tos nJlgares e chatos, que não lhe abolwn

nem a agudeza nem o senso.

E' um trabalho fraco, de pouco ou ne

nhum valor.

Preoccupa-se o Sr. Romero de saber se

Machado de Assis é pessoalmente um pes i

mista, um misnntbropo. ão é essa a questão

para o critico. O que o Sr. Romero de\'ia in

dagar é se Machado de Assis tem o talento de
.,
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repassar as suas composlçoes de pessimismo

e misanthropia; se criou typos de pessimis
las e misantbropos que reproduZ:fl11 ,10 yi\'v

e com Yigor a realidade humana.

Molliére era um folgazão e criou o Mi
salithropo; Búileau era um espirito gr::n-e,

com toques por yentura de misanthropo, era

um ralhador do Parnaso, e compoz o Lu/ril/.
O poeta, o romancista, o dramaturgo

muitas yezes dão ás figuras que cream uma

llutureza moral, um caracter, um tempera

mento que são a negação do que elles são.

Ban póde, pois, M. de Assis ser u 111 a na

tureza doce, compassiva, cheia de bene\'olen

cia e misericordia, mesmo para o Sr. Romero,

t: jogar com maestria o ridiculo e derramar

ondas de pessimismo e de misunthropia.
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Eis-nos afinal no ultimo capitulo do tra

balho do Sr. Romcro.

Até aqui, através de trczentas e muitas

p,lginas, Guja leitura os medicas poderiam re

ceitdr ~os docntes de insomnia, o critico só
se tem oecu pado, a bem dizer, com as qualida

des secundarias do poeta e do romancista,

isto é, com as qL:alidades que são o ornamento

e não o fundo, a. substancia do talento.

E' o Sr. M. de Assis um espirita creador?

Tem elIe a concepção profunda do homem e

da socicdade? Possue o dom de criar situa

ções, ·lutas, conA.ictos, complicações, em que

os caracteres de ~i mesmos s~ desel1\'ol\'cm ?
Sabe 110 conto· singelo pór cm acção figuras

n:J.tllraes, representações fieis do homem com

as suas grandes ou pcquenas paixões, com as

suas cxcellencias e perversidades, com as suas-



fraquezas e ridiculos c com as llllGI7ÇGS da sua
natureza Yária e ondulante?

Ou é antes um pallido urdidor de entre

chos e intrigas insignificantes, yulgares, illo

gicas, insipicl2s, um fabricante de figuras

contrafeitas, artificiaes, scm naturalidade, re

~ortados de papelão, seres inanimados} que

representam um thema, uma these, e não a

acção, o moYÍmento, as agitações da "ida?

Os poetas} os romancistas, os dramatur·

gos de genio, cream o seu mundo, põem em

actÍ\'idade} atra\"ez da sequencia de incidentes
e factos, as figuras dominantes, e do yi\'er

dessas figuras fazem resaltar-Ihes o caractcr, a

idiosyncrasia, o temperamcnto, a individuali

dade fundamente accentuada.

O que re\'c!a e traduz a idi osyncrasia, o

caracter, o temperamcnto. n.ão é a descripção,

o retrato da figura] mas a sua actividade, o

seu 'viyer no desenvolvimcnto da acção.

E o ser creado, imaginario, adquire uma

individualidade, forte, tão bem definida e pro-
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fundamente caracterisada, que assume a reali
dadc de uma figura historica.

Póde o leitor csq ueccr o enredo do drama,
do romance, fica:l1-lhe, porém, gra"adas na
mcnte as figuras. como se as ti\"esse lido em
Thucidides, em Tacito, em Plutarcho, em

Machim·cllo. Taes são o Hamlet, o Macbbet,

o Shyloch, o Othelo de Schakspeare' o D.
Quichotc e o Sancho de Cen'antes, o Gil
Blaz de Lesage, o Antiq uario de \V. Scott, o

D. Juan de B '1"on, o iVIonte Christo dc Ale
xandre Dumas.

Schakspeare apodenl\'a-se de pobrcs dra
mas, de lendas e contos, submettia-os ao po

der do seu genio, Gl\':wa as paixões e redupli
ca\"a de intcnsidade interesscs fracamente

dcscnhados, dava-lhes profu!ldidade mettia
s:lngue, energi.l e yjgor em figuras pallidas e
supcrficiaes, \ erdadeiros esqueletos, derramava

a "ida, a luz, o mü\"imento) animayu tudo
com o seu sopro, e tirava do nada um mundo
de rcalidades.
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Quem não tem força para fazer os carac

teres saltarem di:.l complicação dos factos, dLl

fragoa das paixões e do contlicto dos interesses,

recorre ao banal expedientc dc, pre\'úlmcntc

traçar o retrato do personagem, que põe em

scena, de descre\'er-lhe o tcmperamento e as

tendencias.

E' o que perpetuamcnte sc Yê nc sas

composições anemicas com que gemcm os

nossos e os prelos estrangeiros.

Lord l\'1onbodo, consummado hcllenist~l

da Escossia, pratiCà\'a de Homero com o ce
lebre Dr. Johnson, segundo Carlyle, o repre

sentante mai.-; alto e poderoso do genio inglez.

no seculo passi:.ldo.

Johnson dizia: « Therc are in Homcr

such chaíacters of heroes and combi natiolls

of qualities ofheroes, that the united pou\'crs
of mankind e\'cr since have not produccd any
but what are to be found therc.» Ao que ob

servou Mon bodo: ( TeI 110 c1wraclcr is desaibec/»)
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Johnson acudio : « No,. tlu')' aLI de·velope tllelll
sclves.»

Evidenteme::te eram dou~ entendidos.

O Sr. J. Verissimo, critico elegante e de

bom gosto, fazendo uma vez uma analyse do

Salgento de i\;[ilicias de Manoel de Almeid~l,

reconheceu que o romancista reproduzia com

fidelidade e vida os typos do Rio de Janeiro

colonial que evocára, isto é, que essas figuras

re\'iviam nos esboços do escriptor. No em

tanto, porque lobrigou defeitos de estylo e de

composição, negou ao autor a primazia a que
tem direito entre os nossos.• ão : se }"Ianoel

de Almeida soube reproduzir ao vivo os typos

que evocára, se animou-os com o sôpro da

vida, é, fóra de contestação, um escriptor, um

artista de altissimo merecimento, muito su

periorao~ que, supposto escre\'am com melhor

estylo e mais sciencia de composiçãO, todavia

só têm posto em scena figuras arti ficiaes,

desageitadas; estatuetds que não respiram,

-4
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y rdadeiros postes quc trazem um nome,como

os postes que no the~tro grego indiG,Yclm per

simples epigraphe os lugares dos succs~os :

Colonna, Propileus, Parthenon. _

Quizeramos que o Sr. Romero tomasse

o assumpto por estas prorundidades, que noS

désse um estudo sério da trama c do enredo

dos princi paes romances do Sr. J\ilacha?o de

Assis e que por meio de :.1nalyses firmes, se·

gura fizesse brilhar o caracter, o tempera'

mento, as particularidadcs das figuLlS, censu'

rando, elogiando, como fosse de razão.

Mas pam tanto... faltanm·lhe garras.

Apenas no pobre e magro capitulo flnallimi·

ta-se a afTirmar que o Sr. Machado de Assi.

não in\-cntou, nem creou typos qu'C se torn:15'

scm populares.
Nisto dc l!/poS populares o Sr. Romero é

d unll se\'cridade á S. Barbosa. Para clle

nem ao menos slo typos populares o Irmão
das almas de :\'Iartins Penl1l, o Capilâo Tiberio
de lvlanoel de Macedo e o... Anselmo do Alcazar.



f basta-,

Quem, como nos, ti \'er a coragem heroi

<:,1 de ler o livro do Sr. Romero de fio a paYio,

ha de ineluctayclmente chegar á conclusão

·que esse liyro póde conter tudo quanto qui

zerem, todo o fatras litterario e scientifico do

.autor, mas não a critica profunda, justa, im

parcial das producções do Sr. Machado de I
Assis. pezar de todas as inycstidas, o as- r
Slll11pto ficou intacto.

:\las na \'erdade,a intenção do Sr.Romero

por mais que a disrarc.e sob as apparencias

de clogios banaes, é demolir :\hchado de

Assis e por sobre suas ruÍlj<ls sacudir diante

dos leitores estu pefactos a sinistra e estranha

catadura de Tobias Barreto, um exquisitão de 1
algum talento, nunca um genio, nem ainda

um grande espirita· apenas lIma intelligencia ~

.acima do mediocre e do commum desvairada

pelo orgulho e pelas illusães da meia scien

cia, e perdida nas nebulas de um gernunismo

obscuro e mal comprehendldo.



o Sr. .Machado de Assis é um homem

de espirita, e sabe quem tem pela frente.

Ha cerca de vinte annos aqui nos appare

ceu o Sr. Sylvio. No Seculo chamava-se Syl\'io

Ramos. Este nome de Ramos soa','a como o de

./uanFemalIdesetantos outros que dão aos que
•

os trazem uns ares de vulgaridade. Era preci-

so, pois, tr<lnsformal-o em outro que por

alguma cousa de estranho ferisse a attençãn e

conci.1iasse umas apparencia·s de distincçflO e

dignidade. .Mem Bugalho PalnbulTo, celebre

casuista do seculo XV, ao comparecer diante

do mundo sabia como autor de um in-folio,

transfor:r.ou-se em Maler {;allia Asi'l1ipes, acre

ditando encobrir .:-om a gravidade do latim °
ridiculo do nome. O cavalleiro da lvlanch I,

quando teve de sahir mundo fóra e affront,lr

os perigos da gloria e da celebridade, COI11

um fino sentimento do que, alem os nomes,

de D. Qui/ada passou a chamar-se D. Quixote
O Sr. Sylvio seguia a praxe que tem em seu
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fa\'or a autoridade de tão insignes "arões. E
de Sy/vio Ramos se fez Sylvio Romero.

E durante esse longo periodo de ,'inte

~nnos, o Sr. Romero não tem cessado de

aggredir, atacar, abocanhar os talentos mais

peregrinos, as intelligen-:ias mais excellentes

do nosso paiz. (*) Tacito falia-nos de um sy

cophanta politico que procura\'a chamar sobre

si a attenção de Roma, cobrindo de insultos,

de doestos e de improperios os nomes mais

illustres do tempo. Queria obter pelo escan

dalo do insulto o que não podia conl.1 uistar

pelo talento. Tem sido este o processo do

Sr. Romero, como homem, que pretende ser
de lettras.

Cumpre, no emtanto, reconhecer (é uma

homenagem á yerdade) que a picareta do Sr.

(") José Bonifacio, Cotegipe, Paranhos, Octaviano,
Sill"eira Martins, Magalhães, Porto Alegre, Paranapiacnba, L.
P. Barreto e outros e outros.

E a hydra a morder o granito. Zi



Romero ainda não demolio, não aluio, nem

diminuio uma só reputação Iittcraria, uma só

reputação scientific<l.

Póde dizer-sc delle o q ue o poeta disse

de outro Lufante :

« Tous ceux qui vous nvez lues, se porlent biell.l>



Ensaios de Philosophía do Direito

PGR

Snvlo RO:-IERO

(Riu de Jar.eiro, 1&95)

o lino quc O Sr. Syl\'io Ro;:).ero publi

cou em 1895 sob o titulo - Ensaios de Phi
losophia do Direito - encerra, segundo sua

expressa declaração, « as lições que profes ára

nas duas Faculdades Lincs de Direito destJ.

cidade reduzidas á fôrma expositi\'a escripta,



e constitue uma especie de parte geral e intro

ductoria, perfeitamente apta a dar idéa do seu

modo de encarar o assumpto ».

E' um lino didactico, no qual se acham

formuladas as idéas do autor, lentamente ela

botadas e definitivamente aceitas.

São confissões que com-em registrar.

A Philosophia do Direito ou o Dirúto Ra
cionai, ou, segunda a veiha e consagrada deno

minação, o Direito Naturul, tem as suas bJses

e fundamentos na Philosophia.

Ha di,-ersas Philosophias, ou antes di

versos systemas de Philosophia. D'ahi resulta,
que ha diversos s)'stemas de Direito Natural.

A Methaplwsica do Direito de Kant, por

exemplo, é uma applicação das doutrinas da

Critica da Razão Filia e Ja Critica da R'/:::âu
Pratica a idéa do Direito e aos seus corolb

rios immediatos e mais altos.

A Philosophia de Bentharn, fundadd nos

principias do 11 til, deu um s)'stema de Philo

sophia do Direito, que em substancia é a
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negação dos princlplOs da. Methaphysica do

Direito de Kant. O systema de Ahrens é uma

emanação Iogica da Philosophia de Krause.

Era o Sr. Romero chamado a. fazer um

curso de Philosophia do Direito; carecia,

rois, de prévia e summariamente expor qU:lI

a Philosophü que professa, e da qual devia

lcmar os principios ctaquella sciencia. E fel-o

mais difusa, mais longamente do que o exigia

a necessidade didactica.

O Sr. Romero professa, alto c bom som

o Monismo e adopta, com uma ou outra reti

cencia, os principios e as conclusões de Her

bert Spencer.

Ao mónisl7lo ou 1I1zilariSlllO oppõc-se o
dualislJlo.

Ha dinrsos generos de monismos.

Monismo, que resulta da absorpção do
Eu no Vão-En, isto é, do Eu no mundo ex

terno. E a forma mais perfeita e completa do

m ltcrialisl11o. Neste systema tudo que existe

é Materia. Os que o seguem, denominam-se
-Q



m1terialistas. E o monismo de Hobbes, de

Büchner, de \reron.

Ha o monismo, cm que o EI/ absor\"c

em si o Não-Eu. Tudo é espirito. E' o 11l0nis

mo de Fichte - monismo ideal ou espiri

tualisLl

Ha nnalmente o monismo cm que « o

esririto e a lllateria não são senão modiGca

çSes phcnomenaes de uma mesma substallcl~l

commum ». Tal é o monismo de Spinos~l, o

da identidade absoll/ta, de que são principacs

representantes Schelling Hegel, c, por \·entur~l.

V. Cousin.

Destes monismos qual é o que faz o

fundo da comicção philosophica do Sr. Ro·

mero? Não é difncil responder, porque nuS

ministra elle documento decisi"o.

« Podemos crer na idéa, escre\"(: elle na

conscicllcia, no sentimento, como II/IS pro
dl/ctos da materia; onde quer que apparcce.

está integrada de fórma a prodmir a \"ida
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consciente, o sentimento, o pensamento, pro

duz tambem a liberdade. )) (Pag. 54)
cc Hoje comprc:hendemos uma dOlltrilla

1IIIi/aria, na qual uma sllbs/allcia cos//lica, por

e\'o Iuções e intcgràções eSPçciaes, produza

todos os grand s factos todas as grandes.

verdades que o espiritualismo proc!ama\·a.))

(Pag. 5). )
Para o Sr. Romero a sensibilidade, o en

tendimento, a razão, a consciencia, a vontade,.

a liberdeade são propriedade~,attributos, pre

dicados da Materia.

cc '\ ida, sensaclo, diz elle, sentimento,.

cons::iencia, vontade, liberdade, finalidad~ (?)
são prod uctos da //lesma SII bsla Ilcia e/erJIa, sâo

predicados 'llle e/Ia el/1 si //leS//la j'z' tem e ns.

manifesta em suas integrações superiores .

... chama-se monismo o sy tema que a

1/111 so' ser attribue todas aquel.as qualidades e

a finalidade entre ellas. )) (Pag. 80)
Este pr digio "plica-se pela maneml

f)
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'Por que se aggregam, se justapõem e se orga
11isam 05 atomos, as mole'culas corporeas.

O monismo, pois, do Sr. Romero é o

mnnismo materialista: tudo é' materia, uma

'Substancia eterna.

E' o monismo de Hobbes, do B. de Hol·

bac, de Letourneau, de Büchner.

Mas, não sabemos pór que, o Sr. Ro
mero tem borror aquelles materialistas de ce

lebre nomeada; recusa-se formalmente a per

filar-se entre elles. E pensa romper o vinculo

logico que indissoluvelmente o liga a tão

1-espeitJveis -varões, com l!stas tiradas: c( Os

grandes pensadores, que por um trabalho se

cular descobriram o fecundo principio da uni

-<Jade das forças physicas, e os grandes phil o

sophos que esubeleceram a correlação entre

os phenomenos physicos e os phenomenos

mentaes, intellectuaes e moraes, jámais con

'fundiram uma pedra com um cerebro um

punhado de terra com uma idéa, uma an-ore

.com uma instituição!
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« Isto era proprio do velho materialismo,.
do myope materialismo francez do seculo

passado! (Pag. 53 ).
E, em outro lugar, attribue o mesmo ma

terialismo a Letourneau, Büchner e Lefevre_

Tudo isto é puro im'ento, erros indes
culpaveis de Historia da Philosophia. enhum
dos materialistas a que allude com tanto des
de:n, como se não fossem da sua grei, con
fundia uma pedra com o cerebro, um punhado

dc terra com uma idéa. Todos elles reconhc
ccram, em geral. no entendimento humano,
as mesmas faculdades que lhe attribue a phi
losophia classica - attenção, capacidade de
sentir, faculdade de abstrabir, comparar, de

formar juizos, de raciocinar, de tirar inducções..
Mas, como reputavam as faculdades mentaes.

propriedades, attributos materiaes, e eram
logicos, entendiam que essas faculdade deviam
ser regidas por leis physicas, e dest'arte se

esforçaram por explicar as operações intellec

tuaes e moraes por meio da physiologia do>



cerebro e peio mecanismo dos sentiLlos. E'
·exactamente o sy tema e o processo de Spen

cer, de Sergi e de outros materialistas de re

cente data.

Que é a psychologia de Spencer, senão.

cm ultima analyse, a physiologia do cercbro

e dos nervos?

Tentati \'a vã, mesmo no conceito de sen

sualistas, como S. Mill e Tyndal e no de Du

Bois Raymond, cujas doutrinas os materialis

tas invocam.

« As successões dos phenolllenos men

taes não podem, pois ser deduzidas das leis

physiologicas de nossa organisação nen'osa...

Reputo um erro grandissimo em principio,

e mais serio ainda na pratica, o proscrever os

recursos de analyse psychologica e edificar a

tl1eoria do espirito sómente sobre os dados

que a physiologia póde fon eceLD (S, :'IIil!.)

« Quando mesmo nosso espirito e nossoS

sentidos adquirissem tanto desel1Vol\-imento,

luz e força, qUê nos permittissem sentir e \'er



as 1ll01eculas do cerebro ... quando mesmo ti

yessemos o conhecir.1ento intimo dos estados

correspondentes do pensamento e do senti

mento, estariamos tão longe como sem pre da

solução deste problema: como acções physi

cas se ligam a factos de cOllsciencia? O abys

mo que separa estas dU::ls classes de pheno

menos será para todo o sempre ilwenci\'el

para a intelligencia.» (T\'l1dal.)

«( Que relação posso cu conccber,de uma

parte, entre os Illo\'imentos definidos de ato

mos dafinidos em meu cerebro, e de outra

entre factos primordiaes indifiniyeis e inc'Jn

testal'ei taes como a dôr e o prazer, um sabor

:lgrada\'el, o perfume de uma rosa o som de

um orgão, ou a cô.r rubra ?... F absolutamente

impossi\'el que alomos de carbono, de hydro

geneo dE' azoto e oxigeneo não sejam indiffe_

rentes ás suas posições e seus movimentos

passados, presentes e futuros. E absoluta

mente inconcebi\'el que a consciencia resulte
3"



da acção simultanea de taes elementos.» CDu
Bois Raymond),

O proprio Littré, um dos corifeus do

positivismo, com decisiva tendencia para o

materialismo, mostra a impossibilidade de

explicar os fenomenos mentaes pela phisio
logia.

« A inteEigencia, são palavras suas, <lt1tb

ligada á uma porção do cerebro, acompanha o

desenvolvimento deste orgão na escala dos
seres e na evolução da edade, perturba-se com
as lesões de differentes naturezas e pen'ertc-sc
com a loucura...

São estas as condirôes ph.ysiologicas do pen
samento, mas não são as leis do pensamento.

As condições physiologicas do pensamento
pertencem incontestavelmente á physiologi~;

as leis do pensamento não lhe pertencem,
actualmente ao menos, visto que não temos

illtermedialio que nos condusa das colldirõcs tis
leis. »

Por mais e:xforços e subtilezas que em-



pregue, Spencer explica sempre as faculdades

e suas operações por leis puramente physicas,

quer faça intervir o elemento chimico, quer o

principio animal. E seria illogico c absurdo,

como é o Sr. Romero, se pretendesse sujeitar

faculdades que no seu conceito são pura 111:1.

teria a leis que não são matcriaes. A unica

differença que ha entre 05 antigos e modernos

materialistas, é que aquelles lidavam com uma

physiologia atrasada e estes jogam com uma

physiologia levada a um grão eminente de

adiantamento, rhysiologia que tem consegui

do estabelecer com maior clareza e precisão a

correlação dos pbcnomenos physicos e dos

phenomenos inteJlectuaes e momes.

Mas, tanto uns como os outros, são uns

chapados materialistas.

CoI locando-se muito modestamente en

tre « os grandes espiritos que têm o que Re

Dan chamava o talento da 11IIGI/Ce », G Sr. Ro

mero descobre uma /llIana ep.trc a maleria e
li ?
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a espirita e chega a dizer que a sua doutrina
é um lIIaterialismo espiritualista, um natllla/iSI/lO

idealista!

O Sr. Romero está fazendo versos e n8.o
philosophia. O seu I~lonismo ou é naturalista
ou é espiritualista. O Sr. Romero é professor
de logica c affronla com o desembaraço de
um habitante das ilhas do grande Oceano o
principio base, o principio fundamcnto dJ
intelligcncia - o principio da Cúlltradieft10 : A
é B ou não é B. Não ha mcio termo: ter/iI/III

i-ue 1II1'dilllll.

Em philosophia o Sr. Romero é um
phantasista: não tcm uma consciencia clara
das noutrinas que aceita e não lhes mede as
consequcncias. Diz-se sectario do agnosti

cisl!lo, systema que exclue da competencia da
razão humana e portanto da philosophia, o
conhecimento do absoluto, do nOl1l7ll'llvn, do
illcognoscivcl; c de conformidade com esta con
vicção relega a metaphysica entre a astrologia
e a chiromancia.



)Jo ell!tanto affirma que tudo é materia~

<\ue a m,lteri~l é uma substancia etema e lhe
~lttribL1e a propriedade de pensar. Logo admitte
que a materia, um noumt"non pode ser com
prehendida pela jIHelligencia humana, logo
conhece este incognoscivel, este absoluto e
lhe sabe a natureza. Mata a metaphysica e
continua a fazer met?physica! Isto não é uma
simples contradicção, é uma contradicção de
. .
InconSCIente.

Com a hone~ta pretenção de por o Seu
monismo sob a imponente autoridade do
lllJior genio da Philosophia, o Sr. Romero
escrc\'e. mais de uma \"C7. o repete, com ado·
ra\'el candura - qu 1'ant é 1I/0I11sta! E' outra
.affirmati\"a de inconsciente. Na Critira da
Ra.:âo Pura Kant traçou uma linha de separa
çào, que ainda ninguem pode transpôr, entre
o entendimcnt0, mundo interno, e o não-eu,
{) noumcnon, o i1]undo ex.terno. Eis ahi já o
dualisl/1o. ~ la Critica da Razão Pratica, por meio
de uma analyse tão profunda quão subtil, da

? J
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idé<l.do de\"er deduzio a realidade da liberdade,
da realidade d1 liberdade a realid~lde e a ill/llla
terialidade do espirito c a existcncia de Deus.

I

Cest à la Raison Pratique que les idées de
librearbitre, d'immortalité et de Dieu doivent
leur certitude.

Como classificar de monista uma phil/)
sophia que professa a pl~ràlidade de substan
cias - o noumenon externo, o espirito im
mortal e Deus?

Todos os historiadores da Philosophia, e
entre elles o que melhor cfJnhecia os antigos
e modernos systemas, Hamilton, sempre enu
meraram Kant entre os dualistas. Só póde
chamai-o monista quem ou nunca o leu ou'
se o leu, não o entendeu.
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Em nome do seu monisnw materúlista,
;proclama o Sr.Romero condemnada por erro
nea e de uma vez ex.tincta para todo o sempre,
.a dirli/Olllill das sciencias, cm sciencias da na·
tureza e sciencias do homem. A despeito,
porém, do monismo, a velha dirlilolJlin subsiste
·e subsistirá, porque assenta em factos irre
cusa\'eis, incolwerti"eis c de uma perfeita
realidade. Não é elJa por CC!-to urna c1assifica
-ção das sciencias e nunca foi como tal apre
goada, mas apenas um ponto de vista, uma
simples divisão, correcta, conforme com as
regras da Logica.

Os objectos que fazem os as~umptosdas

, scicncias do homem -- a mente humana c os
.actos e factos, productos da intdligencia e da
liberdade, são radicalmente di\'ersos dos ob-



jectos das sciencias da natureza, como é a.
physica e a chimica. Nestas ul:imas incluem
se todos os ramos do saber humano que cs
túdam as leis physicas, no cmtanto que as
~ciencias do homem, cxcluidas a physico

medicas, se oc<:upam das leis mames e intel·
lectuaes e dos actos e factos subordinados á.

yomade. São dous mundos essencialmente

distinctos.
« Com a doutrill<l da e\"olução, diz o Sr.

Romero, estabelece-se difinitiyamente a 11I1Í

dade de todo o uni "crso do pensamcnto e do

mundo exterior, a cquipolencia gradati\";l (?),
uniforme do ohjecli'l.'o e do slIbjccli'lm.» Perfeito
engano: A evoluç:1o jámais dará cm resllltado
a cquipolcncia uniforme do subjccti\'o c do
objecti\·o. A ldéa, o sentimento, phcnomenos
mentaes, e uma barra de ferro, uma pedra,
phenomenos externos, são cousa:; loln (alo.

àifferentes. 1\;10 ha sciencia, não ha e\"olllçáO
que as identinquc em uma ul~idadc, que as
torne IlIJIjorl1lelJlclile cq uipolentes. As t.en lati "aS
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da SClenC1;\ ne te sentido estào dando (m
bJllcarrJta.

Escrc"I"e o Sr. RomerJ.
« já não é n1.1is licito em nossos dias

Ldhr de UI11;l $-:icllcia d:l n::ltureza e de uma
'ciel1c;a do homem, como de cousas GlIlil!teli

(I/S. Semelhantc antino/llia roi um dos grandes
el11bamços ao 'cspirito scicntifico dos yelhos
tempos. ))

Destas pabnas "ê·se que o r. Romero
attribue aos rautores da nlha dichtomia um
contrasenso quc j;llll::lis COl111l1'~lteram.

AI/íitht'se quer di/er : (((OU,>;l'>, pensJmen
tos contrarios.))

.-\ntinomia: contradicção entre dU::l'> leis
l', por extensão. cntre dous pensJl11el1to .

Scicncias antithctic.\s ou untinol11ie::ls se
Ii.un scienci;ls contrarias LImas ás outras ou
seiencias que mutuamente e contradissessem.
Duas sciencias contr,uias eriam, ou amb::ls
[lisas ou L1'ma n:rdadeira e outra fl1sa.• a pri
meira hypothese UI11:l e outra d ixari<ll11 de



ser sciencia; na segundel deixal·o-llia a falsa.
1'\ão ha, pois, possibilidade de sciencias

antitheticas 0\1 antinomicas. i'\enhulll sabia
ou philosopho jálllais sustcntou semJlhante
absurdo. O Sr. Romero creou-o c o attribue
a pais incognltos. ;"Iais de ~lm pai verdadeiro
têm tido igual procedimcnto.

As sciencias são distinctas, mas as. \'CI

dades de umas não cxclucm a~ ycrclades de
outras. Cada uma mantem-se na sua esphera.
Não ha "erdade contra verd'ldc.

Em um capitulo que se intitula, a acti
vidade humana e o Clcto do direito)) cxara o
Sr. Romero um sil~guL.1r fructo das suas loeu
brações âcerca da historiel dos mcthodos das
SClenCIaS.

E' uma verdade sabida, de ninguem con·
testada - que a appka~lo do mcthodo in
dUCli,'o :ls scienci,lS ph.'~ico cxpcrimentcH':s,
depois da publicaç~ o d Xm'lIl1 orglll1oll de
Bacon, deu resul tados "erJadciramcnte prodi
glOSOS : os dominios das sciencias alargar::!l11'
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se, conqui3taram-se novas idéas ; as leis ror~l1n

J\'eriguadas com precisão e firmeza; a duvida
substituio-se peta certeza. No emtanto as
sciencias philosopbicas, momes e politicas)
continuaram ainda por largo tempo entregues
ao mcthoclo deducti\'o, e em comequencia
ou não progrediam cm faziam-no lentamente:
incerteza, confusão, obscurid'ldes, oscillaçães,
theorias falsas, eis o que em gera I as caracte
risa\u. A differença dos resultados estava
prIncipalmente na differença dos methodos.
Dos meiados' do seculo passado para CcÍ o me
thodo inductiw) foi trazido para esta ultimas
sciencias, reduzido o deducüvo ao emprego
em que elle (: legitimo.

Em I S07 Royer-Collard celebrava na Sor
bonna as excell ncias do methodo inducti\'o
applicado a psychologia, e invoca\'a como
brilhante: confirmação o exemplo de Reid.

\ . Cousin elll 1827 proclamava com o
cnthusiasmo que lha era peculi~lr, e coma sua
inc0mpar~\'C:l c1oqucncia, que a philosophia



entrava em uma nO\l,l éra e que a psycholagi;l
esn:dada pelo methodo cxperimental,em brcre
adquiritia a consistcncia, a segurança e a cer
teza das scie:ncias physicas: bellas promcssas
que não se realísaram aind<}, porque a obser
vaçãO dos rhenomen cs da consciencia é mais
delic.tda e difficil do que.a dos phenomenos do
mundo ex.terno.

E' esta a \'erdade historica e de hontem.
Dão delLt tcstemunho calhegorico sabias e
ph) losophos.

Pois bem, o Sr Romero affirma positir;t
e desem baraçadamentc o contrario.

« E se se podcsse aqui Callar em auxilio
de umas s :iencias ás outra ... seri:t mais pl.lu
siyel dizer que bem Ibnge de h:t\'crem as
scicncias naturaes ~lS moraes, estas é que aLl

xilia\·:to aquellas; porquanto foi depois qLle

a biologia fez. ensaios de applicação do pro
cesso liistorico rOJllparalÍ7.'o, mais proprio COIl'()
se ensina, d'IS scicncias mo:-aes, que ella fez
grandes progressos.
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o empr~go dc tal proces~o que prcdllúo

a alia/ali/ia romparada, a morphologia com
parada... é que a habilitou a adoptar nos seus.
dominios (sciencias phYsLcas) tambem o prin
cipio da 1Jis/oricidat1,; e da e\"olução.» (P,lg_
I I.) Erro ma:li festo.

O quc, porém, excede todas as marcas..
da credulidade humana, é que o Sr. Romero
enumera elitre os exemplos da inspiração das.
sciencias moraes ,1S physilas a anatomia com
parada.

D...:sdc meiado do seculo XVII já a alla·
tomi:} comparada con tituia uma sciencia dis
lincla e s\'stematisad'i.

The Napolitan Jd. Aurelio Leonino in
his Zo%ll/ia Dl'IllOrra/m first llnited lbe scat·
tercd rragments in a gl'llrral treatise ali rOlllpt7

rnhve c7/W/0IJ,Y in 16-15' arter him Çollins in
England pursuid lhe subject in to domain or
natural histOf) and pathology. (Dana. \"01. "\ ,

yerb. COII/pnra/I've Alla/oll/)') Da citação ,"c-se

que já por csse tempo culti"a\'a"se lambem a



Historia :..latural e a Pathologia comparadas.
Como é que sciencias fundadas no

presentc seCLdo, como a grammatica, a pbi
lologia, a biologia colllparadas, podiãO elisinar

. um methodo tal a sciencias que já cxistião
constituidas desde meiado do seculo X\ lI?

D:l o Sr. Romero O methodo dc estudar
~s sciencias moraes e politicas á luz da hIsto
ria como uma creação da primeira metade
do seculo actual ~inguem contesta os pro
digiosos resultados do principio que o Sr.

Romero cxprime pelo barbarismo - prillcipio
âa h 'storicidt7de, tal con~o tem sido recente
mcnte applic<ldo. ?\'Ias só a ignQrancia póde
assevcrar que é ellc um processo descoberto
e só applicado nos começ("\~ do presente
-secu lo.

A renasccnça, desdc a sua primcira au
rora. c os sabias e humanistas dos seCLdos
X\ L X\ II, X\ lU, fizeram longa e fecunda
~pplicação do principio d,l historicidade á litte-
atura, á arte militar, ao direito e á politica.
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Os textos dos c!assicos gregros e latinos,
es~es monumentos eh'rnos de belleza, forão
explicados e il1ul inados pela hisforia da Yid,l
domestica, ciyil e politica e pela das artes,
usos e costumes dos dous celebrEs pOYOS, e
ainda pela bio~raphia de seus homens illustres.

Justo Lipsio em um livro cheio de eru
dição esboçou os elementos da estrategia e
t'lctica antigas. Machi ..wello no seu tratado
De Ré Militari confrontou a arte militar an
tiga com a do seu tempo e esclareceu llma

por outm.
A sciencia do Direito Romano andaya.

redLlZida á pobre e miseraycl casuistf dos.
glozadores; en'·oh·iam-na 0bscuridades impe
netiaveis por ignorancia da historia e anti
guidades dos Romanos.

Continuando o moyimento iniciado por
Alciato, o grande Cujacio trouxe para a inter
pretação dos textos e formação das theorias
do Direito Romano vastos e riquissimos subo
sidios da historia, da biographia,da epigraphia



da numismutie<"\ e d.t littcratura, e fundou a

escola historie,l, escola que reno\'ou o estudo

<ia Di -eito, abria uma non éra pela depu

ração dos textos, por exegeses de uma profun

didade e s.lgacidade admir,weis, e preparul1

elementos para synthescs de um poder e bel·

-leza incompara\'eis,

A moderna cscola historiea dos Juriscoll

'Sultos é uma emanação da Escola r.ujaciana,

mas deu-lhe um sentido 111ais amplo e fecundo.

Para a antida escola tl historia. era um

magnifico subsiciio para a imclligencia per

feita c completa do Direito." A escola moderna

toma a historia, não como um accessori(l,

mas como fonte, como parte intcgr:lllte do

Direito. Segundo ella, o Direito nasce da \'ida

c do seio do po \'0) como as linguas, a ~noral

e as artes, Mas disto não se poderia concluir

que o methodo historico fosse antes desco

nhecido

i\fachia"ello, Bodin, Hotomano e outros,

tomando a politica, o direito publico e a or-
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ganisação dos Govcrnos, como assumptos
experimentacs, cavarão a historia antiga, a da
idade-media e dos primeiros tempos da idade
moderna, criticaram systemas, profligaram
~ITOS e formularão novas doutrinas.

Na primeira metade do seculo passado
~Iontesquieu i:lstituia O· exame e revisão da
historia antiga e principalmente da dos Go
vernos, instituições, usos e costumes dos
lel11p'"lS modernos e formuLn-a essas vastas
syntheses que ,eunio nu 1;\TO que elle inti
tulou ((Espirito das leis» um dos mais bellos
~ nobres monumentos do esgenho humano

E o Sr. Romero a ensinar aos seus dis,:Í
pulos que a applicação do processo historico
~o estudo das sciencias momes é um ilwento
deste seculo ! li"





III

E' ü sociologia uma sciencia? T. Barreto

sustenta que não, o Sr. Romero que sim.

Sobre esta questão trava o Sr. Romero com

Tobias uma luta que lembra uma dessas ba

talhas simuladas, a que por méro exercicio se

entregam os corp:::s de um meSrHO exercito.

A sociologia não é aindél uma sciencia

fundada, mas pode yir a sel·o dentro de certos

limites.

Os actos e factos que fazem objecto da

sociologia são actos e factos huma nos e por

consequen:ia· subordinados â vontade e á in

tell igencia.

A liberdade é varia. Não está sujeita a

um determinismo absoluto e fatal como os

phenomenos da n:::tureza physica. E' dirigida

pela intelligencia: sem a intelligencia seri.l

6

"



um poder cégo. (*) Dentro do cirr.ulo dos
motivos de deliheração que a intelligencia lhe
suggere, póde clle actuar antes por um do
que por outro.

Pódô a liberdade entrar em acção sem um
motivo i!1~pirado pela intelligencia? Não: tal
é o testemunho da consciencia. Mas e.ntre os
moti\'os fornecidos pela intelligencia, ella tem

a faculdade de escolher antes uns do que
outros. Este poder a subtrahe á fatalidade do
determi 11 ismo.

E não é s~ isso; a lib~rdade pref~re não
raro dentre os moti\'os o menos razoa\·el.
Este facto de cOllsciencia acha· se traduzido
com precisão nas palwras que O\'idio 'põe na
boca de iI'1adéa :

... Video 1IIeliora proúoque;

Deleriora seqllor.

(') o P. A. \'ieira, que era tão \'ersado nas subtile·
zas da Escholastica, já dizia: « Sem vODtaàe não ha culpa,
sem COlllteciméllto não ha vontade.)



Os grandes poetas são tam bem grandes

psychologos.

Por seu turno é taml'lem varia a intelli

gencia no modo de entender e comprehender.

As paixões e os interesses a corrompem e lhe

tiram a rectidão, ou como se exprime um es

criptor a il77placabil:"dade. Exercem sobre ella

poderosa influencia a educação, o tempera

mento, o caracter, o meio, 'lS circunstamias

~~ idéas dominantes, as superstições do tempo.

Todos estes elementos de variação refletem

sobre a liberdade, porque ella não actua senão

guiada pela inlelligencia.

Da variação da intelligencia e da liber

dade re:-,ultam duas grandes difficuldade :-a

de descobrir e formular as leis que pratica

mente determinam a vontade ou a liberdade,

e a de pre\ er pela applicação dessas leis os

actos e factos humanos.

Toda\'ia é certo que por um estudo pe

netrante e por anal) ses pacientes das causas,

l11oti\'os e razões que no maior numero de



casos determinão o procedimento do individuo

e da sociedade, póde-se chegar a formular as

syntheses des~as causas, motivos e razões. e

reduzil-as a regras e maximas.

E na \ erdade, quaes são os intuitos dessas

i n\'estigaç6es, tão interessan tes e tão curiosass

do coração e do caracter do homem, de que

offerecem finos exem pIares os tratados mo

raes de Plutarco e Seneca e mc dernamente os

estudos de Cbarron e Labru 'ere e de outros,

senão sorprender a trama delicada e latente

das causas e motivos que determinam os actos

da "ida do individuo?

~os escriptos dos grandes historiadores,

como Thucidides, Tacito, Machiavello, e nas

producç6es dos grandespoctas, como Homero,

Yirgilio, HoracioJ Sbakspeare, .MoliereJ que

de observações profundissimas e sagacissimàs

sobre os mais reconditos segredos, as mais de

licadas 11U.lJIaS do coração hu mano?

E o que é a historia, emquanto estuda e

apura as causas, os motivos e circumstancias



ue explic:lm o desenvolvimento dos PO\'os,

os successos que lhes enchem a vida, as trans

formações e re\'oluções por que passam,senão

estudos das causas e leis do facto humano?

E apropria philosophia da historia?

Estes no~res trab;llhos são magnificos

subsidios pJra a organisação da sciencia da

sociologia.

Essa sciencia, certo, pela natureza \'aria

vel dos phenomenos que fazem o seu objecto,

nu no terá a precisão, a segurança e a certtza

d.1S sciencias physicas, mas poderá conter

médias correctas que traduzam na generali

dade dos casos a realidade e ministrem bons

elementos par;l previsões seguras.

O que faz com que falhem as previsões,

n10 é a incorrecção das leis, senão a comple

xidade, o énredado e o obscuro das circums

tancias que cercam e envol\'em as hypotbeses.

O erro é da applicação, mas n<:n1 por isso

se póde negar á sociologia a possibilidede de

vir a ser sciencia. De igual sorte participão
li
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<1lgumas das sciencias physicas, como a me
teorologia e a balistica.

O Sr. Romero dá-se como autor ele duas
theorias ácerca da liberdade.

« A liberdade, sãc pala\'rLls suas, é uma.
.collqllísla da ínte//igencia sobre o fatalismo d,l
natureza... A liberdade não é um predicado
.da vontade, é antes uma resll/tallle do entendi
mento ». Falla·nos o Sr. Romero uma lingua.
inintelligivel. A iibertlade é uma faculdade.
um poder. uma [orça inherente ao espirito, e.
pois, não pó de ser nma conquista, um,l re
sultante, um producto de intelligencia, o que
quer que digam Spencer e outros. Faculdade
e P!'Od~lcto del [J.culdade são cousas ssenciL11
mente distinctas. A liberd~lde, como dizi~l

Leibnitz, é um poder de espirito, e não UII1

~lctO, um producto.
Nem tão pouco se póde confundir a ill

telligencia com a liberdade. Certo, a liberdade
nào entra em actividade senão sob a direcção
.da intelligencia, mas são dous poderes dis-



tinctos. A intelligencia actua sempre sob o
imperin de leis fataes, i to é, das leis loglcas,
a que não pode se subtrahir sem Glbir no
erro. A liberd,lde, ao .contr:Hio, não está su
jeita a um determinismo fatal, tem o poder de
eleger entre os motivos que a intelligencia lhe
suggere.

os termos da sua segu!~'Lia theoria, que
elle declara melhor do que a primeir<l, ((a li
berdade n?i.' é um principio da vontade, nem
da intelligencia, é um prodllrlo inteiramente
silllilar aos seIlliJlle.'.'los.JJ A emenda que oS:.
Romero offerece á sua propri,l tbeoria não
presta. O entimento é um pbenomeno de
consciencia e, portanto não pôde ser elevado
á categoria de faCLJld,ldc de poder, 'de [orça.
O ~entilllento é ainda um pbenomeno da sen
sibilidade; presuppãe a passi\'idade do espirita
é nma dór, um prazer, uma emoção aíTectiva.
Ora, a liberdade que se confunde com a von
tade, sob certo aspecto, é o poder por ventura
o mais activo do principio pensante. Como,

-I~
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pois, póde ella ser ao mesmo tempo um seno

timento ou cousa similar aos sentimentos?

Parece que o Sr. Romero perdeu até a

memoria da significação dos \ ocabulos.

Por occasião de renhir com Tobias sobre

se a sociolagia é ou não uma sciencia, o Sr.
Romero traz á baila o terri\"cl e celebre pro

blema da filia lidade.
" a "ida organica a nnalidade est.i escripta

em caracteres de uma signin.:ação irrecusl1\·cl.

Os organismos dos animaes e dlS plantas são

apparelhos evid~ntemente combinados p:ua

fins certos e determinados.

As partes são essenciaes ao todo e o todo

ás parte~. Ha um consenso nos elementoS

parciaes. uma dependencia reci prac? q ue põe

clara a relação de meio para fim.

No mundo inorganico, porém, a anal}". e

ni o de cobre uma C"mbina:ào d\... meio para

fim. Não subsiste entre o todo, um mero

acen·o. e as partes qUL: ° formam dependtl1'
(ia reci praca. As partes que se separam for-



mam por si unidades independentes. No orga

nismo a unidade é indi\'isi\·el. TO inorganicu

<1 unidade é divisiyel.

« D'une pierre cassée resultent des fra

gll1ents qui sont des pierres enticres, parceque

l'unité de la pierre n'est qu'une unite eras
5elllblage, mais un organe di"isé ne serüit plus

l1n organe, ce serait un composé sans \'ie.~)

Do exposto que se deve deduzir?

O mecanismo na natureza physica?

Kant na critica do juizo telelogico sub-

mette a questão aos principias da Razão Pura

{; da Razão Pratica.

O entendimento nlC'\'endo-se sob o im

perio das suaa leis (c.,tegorias) descobre a

causa, mas não descobre o porque, o fim.

O entendimento por si ~ó, mesmo no

mundo organico só poderia alcançar causas

llecess~Hi'lS. Mas ha um principio superior,

principio de raz:lo, o da finalidade. Para a

ra7ào tudo que existe tem um fim. Este prin

cipio é rtsulador c não constitllli "0 do cn-



tendimento. Com a intervenção deste prin
cipio regulador, ob"rem ·se a idéa de finalidade
nos sere~ org<lnisados.

o mundo inorganico o entendimcnto
nada adianta. Fica só em acção o principio de
razão, e não do entendimento, o principio de
jillaliJacle, o q'~al por si só não di o conhe
cimento do mundo externo.

Mas a Razãó Pratica resolve o problema.
Tudo existe para um fim:- o bem supremo.

esta ordem de idéas,o mecanisl1lo do mundo
inorganico é um meio para um fim ultimo.
Tal a doutrina de Kant.

a philosophia de Leibnitz a difficuldadc
se resol\'eria pelo principio d~l ra::àoslI/ficienle.
Este principio porém, representará, quando
muito, uma necessidadc logica a que não se
sabe se corresponde uma realidade objecti\"a.

O Sr. Romero aceita c faz sua a explica
çào de Hartmar.n.

Diz Hartmann (copiamos a traducção do
Sr. Romero): Se se considera o resultado das



acções regulares de causas mecanicas C01110

alguma cousa de ligado á e5sencia das leis
111ecanicas, chega-se, é \'erdade, a supprimir o
dualismo (de me.:anislllo e finalidade), porém,
sómentc aceitando a idéa de teleologia como
parte illtegrante da idé.1 de mecanismo, o que
reduz-se a reconhecer que pertence necessaria
111 en te á essl'llcia do Illcra IlSill1U prod uzir acções
conformes a um plallo isto é, ser elle mesmo
teleologico... Em '1 natureza a teleologia e o
mecanismo port<.1m-se ex.actamente como as
idéas de alyo e de meio... No fundo ambos
não são mais do que mOl11entos de um mesmo
processo logico. A 1Je{'{essidade lagira é o
principio da IIllidade que se apresenta de um
lado sob a apparen.:ia morta de causalidade
das leis naturaes -mecanicas, e de outro sob a
fórma dr. teleologia. De uma parte a organi
sação apparece as;,im como producto do me-
canismo da nature?,a inorganica; e de outr:l
parte este mecanismo é um systcma da orga
nisação e da sua finalidade.»



E' uma explicação engenhosa, diremos

mesmo profunda. Qualquer poderia aceitai-a

nunca o Sr. Romero.

Hartmann joga com a idéa de um plano

na natureza, de uma ordem necessaria e I/ni
versal. Ora, a idéa de uma ordem uni\'ersal c

necessaria é uma idéa suprasensi\'el, como o

reconhece o proprio positivismo, é um con

aito de metaphysica.

H.utman p"l-esuppõe a finalidade como

uma necessidade da razão, como se \'ê destas

palanas: « se o mecanismo das leis da natu

Teza n~o fosse teleologico, não h,l\'eria nenhum

mecanismo de leis, obrando de accôrdo, porém

um eslupido ca!7os de potenci,ls independentes,

entrechocando-se como touros bra\'os.«

Logo, sem o conceito da finalidade, o

mecanismo da natureza seria um.contrasenso.

Mas contrasenso porque? Certamente um

tal contrasenso não fére nenhuma das leis da

logica: é contrasenso porque contraria o

principio de razão de finalidadc.
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Hartmann não tira csse principio da pro

pria natureza, do mecanismo em si : invoca,

pois, L:m principio supra-sensiyel, um princi

pio de metaphysica.

A explicação de Hartman, é, pois, pura

mente metaphysica.

O Sr. Romero é o homem do conheci
n:ento tão sómente- sensi\"el, e quanto ao

sllpra-scnsi\'el pr~fessa. franca e enphatica

mente o agnosticismo.
Como, pois, accita a resolução do pro

blema da finalidade pela metaphysica ?
i\a \"erdade o Sr. Romero muitas "ezes

é a negação de si mesmo.

1
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E' preciso confessar, o Sr- Romero não

trepida cm aggredir os mais arduos pro

blemas philosophicos, ainda quando i.sso não

faz ao seu intento: é de uma desmarcada au

<iacia, mas infelizmente não o ajuda a fortuna.

Que lhe importanl para a sua Philoso

phia do Direito a rlLlSSlficari'ío das scieJlrias?
Ao commemOr'.H o logar que o Direito·

occupa na cncyclopcdia juridica, allude a
classiflcação das scienci~ls de Spencer, que

qualifica de magnifica, e por esta occasião

nos dá noticia de uma classificação' que é obra

sua - ex proplo MarIe.
'ada mais difficil do que uma boa clas

sificação das sciencias. Tentarão-na antigos e

modernos; e ainda não ha uma que satisfaça

os requisitos de um trabalho desta natureza:



Aristoteles, a Escholastica, Bacon, eil Amou
Ampére, Comte e finalmente Spencer.

A ultima na ordem das datas,a de Spenc.er

quasquer que sejão os gabos que lhe tê:1~ sido

prodigalisados, não resolveu a difficuldade,

nem por ventura lhe adiantou a solução.

A clas~ificação de Spencer é esta:

Sciencias abstractas;

Sciencias ab3trato-concretas ;

Sciencias concretas.

Faz da idéa abstracta () carecter, o princi

pio classificador, mas dá á palana abstracto uma

significação diversa da que ella tem na lingua

da philosophia, tanto antiga como moderna;

não traça uma linha clara,firme e positi "'a entre

assciencias que chama abstractas e as abstracto·

concretas; introduz na segunda classe sciencias

que mais naturalmente pertencem á primeira;

e na terceira, sciencias que se deverião incluir

na segunda, cÇ)mo a astronomia, a biologia, a

psychologia.

E ainda mais: funda aclassificação antes
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no processo logico do que no conteúdo das ma
terias que formão o assumpto de C<l(h uma
das sciencias, de modo que -uma t,\1 classi fi
cação não dá absolutamente ldéa dos objectos
de que ellas ~e occupão.

Bain, de uma competencia indiscutivel
para julgar do assllmpto, já pela alta capaci
dade philosophica,já por extcnsos e profundos
conhecimentos das sciencias exactas physicas e
mames oppõe-lhe criticas de uma procedcncia
irrecusavel e redu\-a ao seu justo \"alor. As
respostas de Spencer a Bain s5.o fracas,pallidas
illusorias c destoão nota"elmcnte do calor,
abundanci~l c emphase que lhe caractcrisão o
estylo.

O Sr. Romero, com uma modcstia que
não cessamos de admirar, offerece, apezar de
achar a de Spencer magniflca, á admiração
dos sabios, naturalmente com a intcnção de
emendar a mão ao mestre, esta:

Sciencias vcrdadeiras ,



QU:lsi -sciencias, pretendidas scicncias (!).

Que é o que entende o Sr. Romero per

sciencias verdadeiras?
Serão' as quc se occupam de verdades

llerrssarias, isto é) das verdades cujo contrario

é inconcebiyel (certeza ajJOditica)? Se toma a

palana verdadeiras neste sentido, em tal caso

. ó são sciencias verdadeiras as mathematicas

e a logica formal.

o emtanto parece que não é esse o sen

tido, em que' em prega a pala\ ra verdadeiras,
porquanto entre as sciencias, que denomina
yerdadeiras, inclue a physic~, a chimica, a as

tronomia, sciencias que não dão a certeza apo
dtiica, mas tão sómente a certeza assertorica,
isto é a certeza que tem por fundamento a

experiencia e não urna necessidade logica.

Ou,ao contrario,cntende o Sr.Romero por

sciencias yerdadeiras as que dão simplesmente

a certeza :lssertorica. ParEce que não, porque

então de"cria enumerar entre ellas a biologia,

a psychologia, a sociologia, a e(onomia poli-
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tica que no emtanto relega para :]. segunda

classe - das qllasí sciencias; quando é certo

que as yerdades que fazem objecto daquellas

sciencias são assertoricas, como o são as da

chimica, as da physica.

1;1as, qualq uer que seja o sentido em que

o Sr. Romero tome a palavra - verdadeiras

seu pensamento é contradictorio e labora em

uma deploravel confusão.

Qusi-sciencias. Que significa tambem

esta locução? Entre as quasi-sciencias co11oca

{) Sr. Romero a biologia, a sociologia, o di

reito, a moral, a economia politica. Mas todas

estas scien.:ias occupam-se de verdades que

são tão verdades como as d.l physi-:a as da

chimica e dãO, como eÍlas, a certeza, não apo

ditica, mas asserto rica.

Qual é o caracteristico que rebaixa uma

sciencia á categoria de quasi-sciencia. ?

r:hamará o Sr. Romero quasi-sciencia a

que tem por objecto hypotheses não demons

tradas ? Uma tal sciencia não seria sciencia.
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nem quasi.sc"ien(:ia. As que e tão em "ia de
fOf.mação? Tambcm ainda não são s-:iencias,

nem quasi sciencias, mas ramos de conheci
mentos que podem vir a constituir sciencias.

Quasi é um ad\'erbio que exprime uma
certa approximação,sem definição precisa. Que
numero de verdade.'> deve a. sciencia ter con
quistado e que numero não de\"e ainda ter
conquistado, para ser uma quasi-sciencia?

É roçar pelo burlesco.
Não faz menos honra ao taicnto e saber

do Sr. Romero o terceiro membro da classifi
cação - prell!lldid1S sclmeias, na qual inclue a
chiromancia, a. astrologia, a theologia e a me
taphysica. O sabio professor tenta uma clas
sificação das sciencias e introduz nessa classi
ficação sciencias qlle não são sciencias! Faz
como faria um naturalista que dividisse um
genero de animaes em tres especies e incluisse
na ultima. seres que não são animaes !

Ha ainda a notar:
1.0 Que o Sr. Romero tomou para prin-
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ipio da class\ficação um caracter é que comu m

~ todas as scienciás e que portanto jámais

podia sen'jr para dividi l-as : toda a sciencia é

'verdadeira, e, se não o é, então não é sciencia.

2.0 Que o caracter escolhido -verdadei

ras- l~ão determina. nem dá idéa da natureza

e do objecto das sciencias. Sob este aspecto.

sua classificação seria fio intelligente e util

como a de um catalogo de bibliotheca que

dividisse os livros em livros jn folio,liHos

ln 40, li\ ros in 80 e livros in 120 .

Eis ahi o que é a classificação das scien·

cias do Sr. Romero:- uma synthese de
dislates.

Afinal, a melhor cl::ssificação é ainda a

classificação em sciencias philosophicas, scien-
(:>

cias exactas, sciencias moraes c politicas e

~ciencias pbysicas. Todos maldizem della,mas

não se servem de outra. O proprio r. Romero

;:\pezar de achar a de Spencer magnifica e de

ter inventado a sua, quando no seu livro tem

necessidade de designar as sciencias por suas
I
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classes, não nos falla de sciencias abstractas

abstracto-concretas ou concret'ls, nem de sci

en cias verdadei ras e q uasi -sciencias, mas si 111

de sciencias physicas, de sciencias momes ou

politicas ou exactas. E por que? Porque de

outro modo liinguem ou poucos o enten

deriam.

Di\'idc o Sr. Romero os systemas philo

sophicos em quatro _. monismo. dualismo,

positivismo e criticismo naturalista ou natu

ralismo e\-olucionista,

Esta di visão é erronea: pecca contra as

regras da 10gica.

.Quer dividir um todo-a philosophia em

membros, cuja somma deve pr fazer o todo,

e opera a divisão de modo que uns membros

incluem outros. A dichtomia IIIOllislIlO e t!wl

!iSIlLO ex-haure o di\'idido. Toda philosophia

ou é monista ou dualista, portanto o positi

\'ismo e o criticismo naturalista estão neces

sariamente incluidos em um dos dous primei-
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ros membros - ou no mOl1lsmo ou no dua

lismo.

A di\-isão monismo e dualismo é feita

sob () ponto de yista da unidade ou dualidade

dos assumptos que fazem objecto da philo 0

phia e a de positivismo e criticismo n.ltura

lista sob outro ponto de Yista - o das es

colas. D'ahi a pcrturb'lç~J. A di\'isão do

Sr. Romero é como a de qelem diridisse todo

o genero humano nestas quatro classes: em

homens sabios em ignorantes em brancos,

em negros. O erro consiste em tomar como

bases de! divisão caracteres da mesma genera

lidade, de modo que os membros della se

incluem uns nos outros: ha brancos que são

sabios, que ~ão ignorantes; ha 11 gros que são

sabios, que são ignorantes.

~ão perderia o seu tem po o Sr. Romero

se relesse o capitulo dalogica ácercada di\-i ;io

e suas regra .

Ainda uma vez o Sr. Romero explica o



seu monismo e francame nte decLlra qual é o
seu systema de philosophü.

O seu monismo materialista não é selüo
o criticismo naturalisLl ou o naturalismo cri
tico. « O naturalismo critico hodierno - são
palanas suas-posto ao par de sciencia cor
rente é no nosso modo de pensar, em suas
linhas capitaes, o 1,'alltislllo reJllvellesrido pelo
orgão de 5peJIcer.»

Santa innoce~;cia! A philosophia de T~ant

e o systema philosophico de Spencer são ra
dicalmente differentes e distinctos nos funda
mentos, nos processos e nos resultados.

Para Kant o espaço e o te:1,po são as
fórmas organicas e yirtuaes d~l sensibilidade,
jsto é, intüições pl,lr,lS, cOlldiçt5es das in
tuições especiaes ou das representações do que
se passa no mundo interno e no e~~terno :
puras fó.rmas do espirito, a que não corres
ponde nenhuma realid-lde objectinl. Segundo

pencer, o espaço tem uma realidade objecti\'a
c o tem po não é senão uma idéa de relaçãO.
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E um e outro são idéas adquiridas por mclO

da e'\periencia.

Kant dá as leis do entendimento (leis

que ligam os phenol11enos,os systematisam e

COlwertem em conhecimentos) como princi

pias a priOJi inherentes ?O espirita e não de

duzidos da experiencia: taes são as categorias

de qualidade, de quantidade, o principio de

substancia e de casuálidade. Spencer, ao con

trario, pensa que as leis' logicas são fórmas

impres:'as no espirita pelas sensações, unifor

mente repetidas e transferidas de geração em

geração pela hereditariedade.E pois, essas leis

essas fôrmas não são virtualidades do es?irito,

lllas noções adq ui ridas.

Para !\ant o entendimento só conhece os

phenomcnos, como elles lhe apparccelll e se

gundo as leis do proprio entendimento. E,

portanto, não sabe, nem tem meio de saber Sê

o conhecimento assim formulado reproduz a

realid'lde objecti \'a dos phenomenos. Les ca

thégories ne rcgissent donc que les choses
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qui occupent une place d'ans le temp ; elle

en font l'objectivité, en établissant entre clles

une synthese necess<lire; ii n'y a pas d'autrc

realité... Les rapports des objets dans l'espacc

et dans le tem ps et les propriétl;s qui en de

rivent, l'espace et le temps eux mêmes ... cc

sont lá des phenoménes qui n'ont pa<; de re,'·

alité en sai et qui n'existent qu'en nous. Tudo

isto no systema de Kant é perf~itamente logico.

Se o conheciment6 humano reduz-se ao que a

experiencia fornece ao espirita; c o espaço e

o tempo, condições necessarias das intui

ções empiricas, são puras [órmas da sensibi

lidade, a qu~ não corresponde realidade objec

tiva, como podem ter uma tal realidade os

phenomenos que o espirito não pode conhecer

senão no espaço e no tempo?

:No emtanto, segundo pencer, as leis do

entendimento, a~ leis logica., não são senão

fórmas i;11pressas no espirito pelas sensações

repetidas e transmittidas por atayismo. D'ahi

resulta que as leis do conhecimento são as leis
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da natureza e que em consequencia o espirito

conhece os pJ~enomenos, taes como elles são
cm si, na sua realidade objectiya .

. Conclusão: para Kant o mundo dos

phenomenos é uma pura jeaJidadc, para
Spencer é uma realidade objectiva.

Ainda mais: lo' ant considera o bem, o

de"cr, o direito. o justo, como conceitos de
razão, conceitos a' priori. Spencer sustenta que

todas estas noções não são senão idéas que

têm sua origem nos factos e, portanto, méros

conceitos experimcntaes.

De tudo isto Yê-se que as duas philoso

phias não são sil1lplesmente dilTerentes, mas

que uma é, por assim dizer, a negação da

Outra.

Como ousa, pois, o Sr. Romero dizer que

o naturalismo critico não é senão o bntismo

rcjuycnescido pelo orgão dc Spencer?

Certamcnte Kant dcmonstrou na critica

da r'não pura que tudo que ultrapassa os li
mites da experiencia, ultrapassa os limites do

I
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conhecimento lvIas esta já era de ha muito a

conclusão do sensualismo inglez e do mate

rialismo francez do seculo passadu. A diffe

rença entre Kant e a phJlosophia sensualista,

neste aspecto, é que Kant por meio do estudo

critiw, profundissimo e sagacissimo das fa

üuldades mentaes e do alcance dellas explicou

e demonstrou scientificamente aquillo que o

sensualismo e o materialismo já affirma"Llm

sem bem comprehender a doutrina e sem

sabei-a justificar.

Não se póde, pois, dizer que Spencer re

produz o kantismo, porque tambem limita o

conhecimento ao mundo sensiyeJ.

O que constitue o kantismo no ponto su

jeito não é o resultado final que só o sensi"cl

é o objecto do conhecimento, mas a demons

tração scientifica desta "erdade pela analyse a

mais penetrante, a mais profunda e a mais

completa que jámais philosopho fez das facul

dades do espirita humano.

O Sr. Romero diria com mais acerto,q<'le
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o naturalismo critico de Spencer i:. o reju\"e
nescimento do sensualismo inglez.

}.lão é só Kant que é yictima da ignoranci<l
do Sr. Romer\'. Enumera e~le Descartes e Lei
bnitz entre os philosophos do a posteriori !
Descartes que explica as idéas uni\"ersaes e
necessarié1s como illlla/as e Leibnitz que de
monstrou com profundidade, rigor c precisão
que ellas não podem provir das sensações c
que são verdadeiras virtualidades do espirito.
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Professa o Sr. Roméro com franqueza

~ enthusiasmo e aceita como sua a Philoso

phia dos Primeiros Principios de Spencer, á

qual dá a pomposa e um pouco obscura qua

lificação de /laturalislI/o critico hodil'mo. E nisso

é logico, porque essa rhilosophia o que

quer que digam Spencer e o Sr. Roméro, não

é na realidade senão o 1/10/1151/10 materialista.

A philosophia, segundo Spencer, occupa

e tão sómente das generalidades mais altas,
das que são irreductiyeis.

O que· oca como o elemento commum
<tas diversa concepções da philosophia, eli

minados todos os elementos em desaLcôrdo,
. é o conhecimento do mais alto gráo de ge

ncrah&lde. »
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«As im como cada uma das generali··
sações superiores em ol\'e e consolida as
generalisações mais restrictas de sua secç;lo,
assim as generalisações da philosophia en·
vol vem e consolidão as generaiis,lções da
sClenCla.»

As generalidades, mais altas, irredu
ctiveis, constituem prlncipios que são com
muns a todas as sciencias, mas que não fnem
objecto particular de nenhuma dellas.

Caminhando segundo o seu processo,
de generalisação em generalisação. Spencer
obtem cinco generalidades que elle denomina
principios uni\'ersaes: o espaço, o tempo,
a materia, o movirílento, a persistencia das
forças.

Spencer é agnocista e em con equelicia
dá aquellas cinco idéas como "erdpdes rela
ti vas, mas por \'irtude de con veniencia de
methodo as trata como se fossem \'erdades.
absolutas. E é esse, diz elle, o habito do es·

pirito.
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Sem qucrermos entrar em uma discussão

a respeito - o quc estaria fóra do pro·

gr:1mma destes escriptos, opporemos á dou

trina de Spcncer algumas consideraçóes.

As cinco idéas fuodclmentaes de Spencer

não são generalis:1ções ou idéas gemes, mas

idéas simples e uoiversaes. Kant, na Esthetica

Transcendental, demonstrou de uma maneira

ilwenti\"el que nem o espaço nem o tempo são

noções geraes, «porque tod:1 a noção geral é

formada pela com paração de objectos par
ticulares e não ha espaços ncm H mp'Js di

versos; cad,t parte dJ espaco ou do tempo

tcm absolutamcnte os mesmos caracteres.») A

mcsma argument:1ção procede com relação ii

materia, ao movimcnto e á força, reduzidas ,1

simplicidadc, sob a qual as encarou Descartes

na sua Physica. A materi2, sem duvida tem

partes, mas, considerada como substancia ex

terna, cada uma das suas partes tem os mesmos

caracteres.
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o tempo não é, como presuppãe o sy~

tema de Spencer, uma generalidade que ell

voh.'G e (ol/solide a do espaço, nem cada uma

das demais idéas enyol,'e e consolida a ante

cedente. em tão pouco a persistencia das

forças é a idéa ultima e final que em'oh'e e con

solida as quatro idéas anteriores.

Certamente umas destas idéas são cOl/di
rões do apparecimento de outras. A idéa de es

paço, a de tempo e a de força são condições

da idéa de materia e moyimento; a de força

é condição da de espaço; a de mo\'Ímento da

de tempo.

l1as, porque uma idéa é condição do ap'

parecimento de outra, não se póde concluir,

como faz Spencer, que a idéa - condição 

faz parte da idéa condicionada ou que a idéa

condicionante seja uma generalidade em que

se comprehende a jdéa condicionada.

O ar é uma condição para a "ida, mas o

ar não é a "ida; o fio de arame é uma condi·
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ção para a passagem do telegram ma mas o fio

:não é a electricidade nem o telegramma.

A idéa de força ou a de per::;istencia das

-forças não é uma idéa primaria, aquella em

que se envoh'em e se consolidam a idéa de

-espaço, a de tempo, a de materia e movimento,

como quer Spencer. A força em si é inco

gnoscivel.

?vIas como surge ella no espirito ?
Os chimicos dizem que « la notion de

force est liée à celle de la matiere et lui est

subordinée. » (v\ undt, L. I 14).
Os espiritualistas sustentão que ella é

dada no primeiro acto da consciencia, ou por

.inducção ou por um juizo primitivo, porque

() acto de consciencia é uma resultante da acti

vidade, e actividade mental é uma força em

acção. Kant na cc Critica da Razão Pura» faz

.della uma idéa derivada, gera-se no espirito

pela união da categoria de causa com a cate

goria de substancia. Mas, seja como fê r, a.
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idéa de força tem antes de si a idéa de subs

tancia e de causa.

As cinco generalidades de Spencer não

exhaurem os primeiros principias, as idéas

irreducti \'eis, communs a todas as ~ciencias.

Falta, por exemplo, a idéa de numero. As

mathematicas não se poderiam construir sem

a idéa de numero. O espaço e o tempo por si

sós serião para isso insufficientes. E demais:

o numero (uoidade, pluralidade) é a noção

sob CUjél fórma apparecem todas as noções de

que é capaz o espirita humano.

E a idé:l de substancia? A substancia é

em si um incognoscivel. iVIas o espirito hu

mano a prestlppõe absoluta, in"cncivcl. neces

sariamente. Ninguem póde conceber o estado,

ã modificação, o modo, senão como adhe

rencias dc um quiel subsistente em si. O prin

cipi(l da substancia é, pois, uma lei do cspi

rito. As Possibilidades permanentes de sen

sações ou as Sensações passiveis de S. :Mill

não explicam nada, porque, permanentes ou
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não podem dar senão o que dá a sensação;

e pois não podem j:l.mais constituir um guie!
que realize a idéa de su bstancia.

_ a realidade, os Primeiros Principios de

Spencer, se se lhes tirar a idéa de tempo, não

são senão o que Kant chamava uma Physica

Transcendental e o que Descartes tentou for

mular sob o nome de Physica do Globo, e

nunca a Philosophia. E, emprehendendo um

lal trabalho, Spet1cer não fez senão realizar a

seu modo o voto formulado por A. Comte:

« Que uma classe particular de sabios ...

sem se entregar :í cultura especial de cada ramo

particular da Philosophia natural, se occupe

tão sómente, considerando as diversas scien

cias positivas no seu estado actual, em deter

minar exactamente o espirito de cada uma

deltas, em descobrir as :>uas relações e enca

deamento em res/llIlir, se é possi \'C I, todos os

seus principios em um menor numero de

principias communs, conformando-se perpe-
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tuamente com as maxlmas fundament:1es do

methodo positi\'o. Este estudo das verdades.

as mais geraes, nas q u:J.es se resumem e s

condensão as sciencias particulares, eis o que l
c o que pode ser a. philosoplzia» (Licç. 58).

Eis ahi o que tentou Spencer nos Pri
Illeiros Principios.

Spencer é, pois, um perfeito e chapado

positivista. Não o tira desta escola o admittir

elle a existencia do inco~noscivel. O positi

vismo reconhece tambe'1.1 a existencia do in

cognoscivel e nos mesmos termos. « Ce qui

est au delã. àu sa voir positif, soit, materielle

ment, le fond de l'espace sans bornes, soit, in

tellectuellement, l'enchafnement des causes.

sans terme, est inaccessible à l'esprit humain.

Mais ilJaccessible ne "eut pas dirc nul et nOI1

existant. L'immensité, tant materielle qu'in

tellectuelle, tient par un lien étroit à noS.

connaissancf~s et devicnt par cette alliance une

idée pos~tive et du mêmc ordre ; je veux dire

(.1 ue, en les touchant et en les abordant, cette
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Li realité et J'inaccessible.» (Littré, Preface

d'un disciple). ,

Spencer, á yezes afasta-se de Comte e

caminha mais. O positivismo dc Comte ex.

c1uE: de seu seio a psychologia; Spencer

entende que ella é uma siencia positi"a e
como t.l1 a tr,lta. Mas fóra de toda a duyida,

a sua philosophia nos seus fundamentos,

processos e conclusões, ainda quando di,'erge

de Com te, é absolutamente pos;ti,'ista.

:\dopta o Sr. Romero plenamente, sem
rcticen,:ias, o systema da evolução de Spencec ;

e tanta e tima faz delle que o íntercala no seu

lino reduzido aos caracteres e line~lmentos

fundamentaes.

A e,-olu,;ão de Spencer, como se sabe, é

uma synthese Yasta, colossal apoiada em uma

complicacão de innumeranis hypotheses:

tem o predicamento da universalidade: as

suas leis applicão-se com o mesmo rigor

a todos os phenomeoos, aos do mundo



120

inorganico, aos do 111undo organico, belTI

como aos actos e factos hunllnos. E' al

guma cousa, JU o disse um escriptor, que,

posto de lado o caracter scientifico, não

differe muita do pa:1theisl11l.J de Schelling e

Spinoza.

Que é a evolução? Ainda não se chegou

a formular uma definição simples. clara, l1i

tida. Ha difficuldades graves para uma expla

nação satisfacLoria e completa. Consiste ella

na transformação? Ou no desenvol vimel1to

c expansão de modo a achar-se no termo

final o que estava contido no germen (ampli

ficação geometrica) ? Ou no crescimento por

verdadeiras addiçães ao que preexistia?

Spencer pensa que no estado actual das

sciencias é possivel formular em uma unica

synthese a explicação ultima de todos os

phenomenos.

E a explicação opera·se, tomando os

phenomenos no momento em que passam

do impercepti,-el ao perceptivel, acompa-
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nhando ·os nos seus deselwoh-imentos até

a passagem do percepti,-el para o imperce

ptivel, e determinando as leis da sua inte

gração (formação) c desintegração. Este

processo com-as suas leis ~ o que clle chama

e"olução.

Basta enunciar um programma tal p,lra

desde logo se ver que as sciencias não offe

recem ainda os elementos necessarios para
realizaI-o.

Precisando e accentuando o seu pensa

mento, Spencer diz que a ~'-olução é a inte

gração do phenomeno (um todo, um aggre

gado) por mciu da redistribuição da materia

com dispersão de moyimento e que a desin

tegração (o opposto da evolução) se con

sllmma pela absorpção do mo, imcnto.

« A evnlução, sob q. fórma mais simples

~ mais geral, é a integração da materia e a

dissipação concomittante do mo"imento' ao

pa so que a dissoluçãO é a absorpção do mo-
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vimento e a desintegraçãc concomiuantc da

materia.» (Pag. n. 257).
« As partes constituintes não podem se

aggregar sem perder do seu movimenlo rdl7livcJ
e não podem se separar sem rece1)er mai

movimento rell1lí'1.'O.» (Pag. 253).
«Perd,l de movimento e integração con

secutiva, seguidas em definiti\"a de un1<l ac
quisição de movimento e uma desintegr,lçjO

consecu ti va, eis um en uI1ciado da série

inteira das mudanças consummadas.» (P.lg.

254)·
Dest.ls citações vê-se que a lei superior

da evolução, segundo Spencer, é est"l: ,IS

partes constituintes não podem se aggr g,lr

(integração) sem perda de seu movimento

relativo; e não podem se separar (desin"

tegração) sem receber I/Iovimento relali·vo.
Uma tal lei é uma lei geral de chi mica,

mas não univers11. o Tratado Elemenur de

Chi mica de Troost) Introd, 11. 23) lê-se:

« 11 existe des co!"ps dont la decomposi"
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tiOI1 (desintegmção) s'eiTectue avec eedegage

ment de chaleur» (movimento).»

E o dito autor confirma·'1 sua proposição

com exemplos. Estas excepções da regra ge

ral no proprio mundo inorganico quebrão

a uni\Tersalidade que Spencer attribue á lei.

:-Jo mundo orgJ.nico, porém, e nos ag

gregados que são cre lções do homem, a lei

falha totalmente, ou p lo menos no maior nu

mero de casos. Tomemos por exemplo o

homem physico :

1 a iclade YÍril chega elle a sua perfeita

integração. Que quantidade de movimento não

é neccssario para que a integração se C011

SUmmc e para que Se mantenha ?- movi

mento cerebral, mo\'i men to de nen'os, de

circulação, de respiração, de alimentação. Eis.

ahi temos movimento abson'ido para a inte

gração ; movimento, e porycntura em maior

quantidade, para a conscn'ação do estude in

tegro : logo a consummação da integração-
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nos corpos organicos não é seguida de dissi·
pação de movimento.

O homem succumbe, o corpo entra em
decomposição. E' evidente que a somma de
movimento que absorve para o trabalho da
decomposição é menor do que a que foi re·
querida para a integração e para a conservação
<ia mesma.

Assim a decomposição S~ perfaz «sem
receber mais 'movimento relativo, «sans recc·
yoir plus du mouvement relatif.»

A tentativa de Spencer para applicar aoS
;.lC1OS e factos humanos uma lei da chimica
inorganica, qual é a que estamos discutindo,
é simplesmente uma audacia contra apropria
1.1atu reza.

Os actos e factos humanos são afinal
productos da intelligencia e liberdade, quaes
quer que sejão as inRuen,cias exercidas por
circumstancias estranhas, Como, pois, expli
CéU a evolução do pensamento e liberdade por
uma lei physica, uma lei puramente chi-
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mica? Só pelo materialismo o maiS desbra
gado.

Póde haver entre a evolução do mundo

organico e a do pensamento e actividade hu

manos, em um ou outro easo, uma analogia

fugaz, um silllile] mas o simile não é iden

tidade, nem em conseq uencia determina leis.
identicas.

No emtanto vejamos a fórmula de Spen

cer com applicação aos aggregados humanos_

Tomemos uma soc;edade anonyma, uma uni

versidade, uma nação.

Asommade movimento para a formaçãO,.

integração e mantcnça de uma sociedade ano

n)'ma é manifestamente muito maior do que

a que é necessaria para sua dissolução. Ima

gine-se uma sociedade anonyma commercial

com vastas relações e um grande numero de

negocias. QUe' trabalhos} que esforço~, que

movimento não são oecessarios para cons~i

tuil-a, integral-a e consen ai-a integra:' Uma

operação má arruina-a e dissolve-a. Ainda.
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incluindo na dissolução o trabalho da liqui

-dação, o trabalho (movi men to) para integral-a

e conserval-a integra, ésem contestação muito

maior do que o que se exige para a dissolução

e liq uidação.

Uma universidade é o producto de longo

-e grande trabalho de organização e conser

vação.Um decreto dissolve-a e dá novo destino

ao seu pessoal e material. O moyimcnto que

.a dissolução determina, é incomparayelmente

inferior em quantidade ao que foi despendido

-para integral-a e consen·al-a.

U ma nação: quanto trabalho para fun

daI-a e conservaI· a integral' - absorpção de

moyimento para integral-a, absorpção de 1110

yimento para conservaI-a.

E conquistada em lima batalha. ingucm

dirá que foi preciso mais trabalho para Jes

truil-a do que para mantel-a integra.

«Fundar uma naçãc, organizai-a, elenl-a

a alt~ gráu de poder e brilho e mantel

nestas condições, dizia Pindaro, é obra de
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longos annos de trabalho e dos esforços de

l10111cns degenio. Um soldado bruto a destroe

cm um moment0.»

Em presença dos exemplos allegados, é

lici to affirmar gue a integração nos aggregados

humanos não é seguida de dissipação de mo

yil1lento, antes, ao contrario, se reg uer a mesma

ou malor guantid~de de movimento para

manter o estado integro.

Eis, pois, guebrada a lei suprema do fór

mub de Spencer. E' apenas uma lei geral na
<himica inog,lrnica e falha completamente

no mundo organico e no que é obra hu
mana.

1\0 svstema de Spencer a evolução se

-opera pela passagem do homogeneo para o

hetcrogeneo, do indefinido para o definido.

Contradizem redonda:r.ente a primeira lei

não só os factos do mundo inorganico e orga

nico como ('IS factos humanos.

Antes de tudo convém notar que homo
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geneo não se confunde com siJllples: um obje·

cto, um cor?o se diz honlogeneo, quando tem

a mesma fôrma, a mesma apparencia, a i1leSma

formação, em bora se com ponha de elementos

differentes. Existe a homogeneidade, ou a uni

fiCJção se faça por combinação chil11ica, como

no caso da aguel, ou por simples amalgãma,

como no do bronze. E' neste sentido que

Spencer empreg.l a palav:"" hOl11ogeneo.
Isto posto, examincmc s os factos.

A agua é um todo integro formado da

combinação chimica do oxigeneo e do hydro

geneo. Ahi temos passagem dos dous gazes-

heterogmeos, para a agua, substancia hOIllOgI'I1tI1.

O cbylu é umaforl11ação chimica de differentes

substancias alimenticias: - passagem de ele·

mentos heterogeneos para o cbyIo, substancia

homogenea.

As linguas cultas da Europa são forma·

das de linguas differentes. Cada uma dell:ts

constitue um todo homogeneo nas syl1abas,

na construcção dos vocabulos e na syntaxe:
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- p.lssagem de hrterogeneos para o hOl11o
geneo.

Em Fran.;a vigor,Ham, até o começo do

seculo, diversa legislações-o direito cscri pto

e um grande numero de costumes, como o de

Pariz, o de Orléans, o de Sedan. \ eio o Cü

digo Civil e fuhdiu todos esses elementos

heterogeneos em um systema de legislação

uniforme, dominado de principios geraes e
harmonicos no detalhes - UI1l todo perfeita

mente homogeneo.

E' um caso accenruadamente caracteri

sado da p,lssagem do heterogeneo para o ho

mogeneo.

As di\'ers3.s nações da Europa constitui

ram-se pela fusão de PO\'os differentes. Di

versas raças, habitando o mesmo solo,

obdecendo ao mesmo Go\'erno e ,1S mes

mas leis, transformarão-se em PO\'OS homo

gene05.

f)

(
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Ao it1\"erso do que :1fTirm::l Spencer, :lhi
está um gmndenumero de hypotheses no do·
minio do organico e do inorganico edo que é

obra humana, nos 'quaes:l evolução se con'
summou pela passagem do heterogeneo p:lra
o homogeneo,

As mesmas hypotheses que a,:::lbão de ser
ilwocadas,ser','em igualmente para demonstrar
que nem sempre a evolução se faz do indefi
nido para o definido, m:lS sim do definido p:lra
o definido,

Não têm, pois, as leis que Spencer ap·
plica á evolução, a ulli\'ersalidade que o seu

systema requer.
Spencer, despindo a timidez que car;\cte·

risa a philosophia ingleza, tentou descobrir
uma formula que unificasse em uma syn·
these vasta e immensa todos os phenol11cnos
do mundo interno e externo. Nesse trabalho
gigantesco exhibe elle muito genio e muito
saber. Mas nem o genio nem a sciencia podem
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oomar e vencer os factos. E diante dos factos

esborôa-se e desfaz-se a sua pOI/-evolução (")

(*) A philosophia de Hegel resolve·se n'uma evolução uni·
versaI. A evolução de Spencer, tambem universal, realiza'se
pela acção de causas e leis puramente physicas. A de Hegel
move·se nas mais altas regiões da methaphlsica.

Um interprete de Hegel re~ume o pensamento do mestre
assim: .

« O Universo é o producto da evolução da idéa absoluta,
a philosophia é a descripção racional e conseguintemente are·
llroducçào dess'l evolu..ão necessaria da idéa, a idéa se faz
natureza, depois o espirito» (Rémusat).

Vera, o imperterrito discipulo do monstro de Berlin :
« Se representam pelo pensamento a totalidade das idéas,

verão que ellas, d'algum modo, são impellidas por um movi'
mento interno que as faz passarem de um estado simples á
um estado cada vez maIs complexo. .. Este movimento que
eleva as idéas de um estado abstracto á um estado cada vez
mais concreto, é á um tempo um movimento de expansões e
de concentração,de desenvolvimento e de envolvimento (envelo
pement). E'um desenvolvimento neste sentido que em cada grau
se produz um estado, uma forma nova e mais rica da reali
Jade. E' um envolvimento neste sentido que cada forma nova
resume e condensa todas as formas precedentes ... ~' preciso
um termo á este movimento,um ponto onde estas evoluções pos
~am parar. Este derradeiro termo,ponto culminante da existencia
e o que Hegel chama a idéa ... Si as cousas e as idéas aspi
rão á Idéa, si ellas tem na Idéa' seu principio e fim, ellas não
~üo em si mesmas, tomada cada uma separadamente e (óra da
ldéa, o que ellas são no seio da Idéa. Em si mesmas, são exis
tencias imperfeitas, limitadas, finitas: na Idéa ellas se trans
formam e tocão á sua absoluta perfeição.•

Saint·Simon, o socialista, teve tambem a pretensão de ex
plicar todos os phenomenos do universo por um só principi()
- o da gravitação?
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< Concluamos (eis a formula textual de S. Simon):
loQue se póde deduzir, de uma maneira mais ou menos

directa, a explicaçào de todos os fenomenos da idéa da gravi.
tação universal;

20 Que o unico meio para reorganisar o systhema de nOSSOi>
conhecimentos é lhes dar por base a idéa da gravitação, ou
a considerem sob a relação scientifica, ou sob a religiosa ou
sob a politica:

30 Que a idéa de gravitação não collide com a de Deus,
porquanto não é outra cousa sinão a lei immutavel pela qual
Deus governa o universo.» (Obr. U, pago 126).

Pura phantasia, sonho de enfermo, sem o poder, a força,
a profundidade e a organisação sisthematica da concepção de
Hegel ou da de Spencer.
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NãO se sabe qual mais admirar, se ? per

petua mania do Sr. Romero pelas c1assifica

~ões, se a infelicidade com que as deJinea.

Ignora as regras da divisão; não tem

110ções claras e e"{actas dos assumptos. D'ahi
()s desastres.

Ao considerar b Direito como uma crea

~ão humana,propõe-se elle a esboçar em vas
las syntheses a classificação das « creações

fundamentaes e irreducti\'eis da humanidade».

« E' talvez, diz o Sr. Romero, o ponto

<entrai do assumpto, o ponto culminante do

nosso modo de \'er nestes assumptos. »

E accrescenta: «E' trabalho ail/da não
Jeito de conjuncto e com seriedade.»

Vae, pois, o sapientissimo philosopho

COnsumar um commettimento que nenhum
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genio antigo ou moderno le\'ou ao cabo; rae

dotar as sciencias de um nnvú orgaJlon que

exercerá uma acção poderosa, decisiva na cul

tura da mente humana; vae dar afinal satis

fação ((á necessidade de fazer o quadro com

pleto, traçar a carta, organisar definitivamente

o schema (1) do conteúdo mesmo da civili

sação, indicando sem subterfugios quaes se

jam em definitiva as creações fundamentaes

da humanidade.»

Aproximemos com o sagrado horror que

inspirão os monstros, as grandes mara\'ilha~,

desse esforço heroico, desse parto supremo

do engenho humano.

«São cinco, exclama o Sr. Romero, ape

nas cinco as classes ... que constituem a ci\'i

lisação ... E chamão-se eilas: religião, ar/I',
scienci.l (comprehendendo a philosophia), po
1tlica (tomLlda no mais generico sentido, com·

prehendendo moral e diráto) e, finalmente.

industria. »

E cathegoricamente affirma: ((Não ha,
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não houve jámais, um só phenomeno huma

no, producto d:l sua actividade, um só resul

tado de sua energia espiritua1, emocional ou

mental; que não pertença a uma qualquer

dessas classes.»

Tal a certeza que tem da perfeição e inte

gridade da sua obra. São os rumores da mon

tanba de Horacio. Vejamos lJllid 11 11 sceL1I r.

Nas syntheses do que faz o conteúdo da

ci\'ilisação - das creaç.ões fundamentaes da

humanidade, ha antes de tudo a considerar

a) os productos do espirito, em quanto me

ros conhecimentos, puras noções (sciencias);

b) os actos, factos, obras da acti\'idade intel

leetuul e physica do homem, como os poe

mas, dramas, historia, os corpos de direito

escripto, os monumentos da architecwra, o

commercio a navegação.

Na classificação do Sr. Romero não

se lobrigam estes dous nspectos, eb curiclade

que não deixou de contribuir para o insuc

cesso da ten tati \'a.
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Percorramos cada Ullla ,hs syntheS~$,ou

classes,

Scimcia. Ha scicncias que ão puramente

theoríca~, como as mathematicas, ha scien"

cias que têm uma parte thcori -a e outTa pra·

tica, como a logica; ha certos ramos de co

nhecimentos que são principall11er:te praticas

e que na realidade se red u/.em á collecçãQ de

regra's praticas, como a rcthorica, a pcetica,

a'estrategia, a tactica,a naYegação.E' -:erto que

estes conhecimentos têm. e não pódem dei·

xar de ter uma theoria, mas l'omo o elemento

dominante é o pratico, se denominão parti

cularmente artes,
Comprehende o Sr. Romero tod0s estes

diversos ramos de conhecinH ntos sob a

oathegoria sciell(ia? E\'id ntémente não; do

contrarto seria inutil a classe arte, porque

então as brll{lS artes, unicas que segundo sua

affirmatl\'a expressa enchem .1 cbsse ar/r, j:í

e&larião com prehendidas lU ela 'iI..: s,'io/Cl'a,
s nrles, pois, ficão exc1uid~\s J~l clrtado
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Sr. Romero: não têm entrada na classe scien
ela, que só inclue as sciencias theoricas e

praticas, nem tão pouco na classe arte, que

abrange tão sómente as bel1as artes, segundo
sua declaração ex pressa.

Eis ahi já creações fundamentaes que não

inclue a classificação.

Politica. No sentido grego (politeLa) po
iitica é o que respeita á organisa.;ão, funcções

e go\-erno da cidade (polis), la technologia

modenu politica é a s<:iencia de governar, isto

é. a sciencia que inventa, imagina, descobre,

suggere as medidas, as pro\"idencias, as com·

binações, as reformas de que carece o gover

no do Estado para desempenhar e realizar a

Sua missão, assim nos negocios da vida in

lema, como I11S relacões ex.teriores. As me

didas e provisões que a politica inspira e sug

gere, adquirem realidade por meio da delibe

r:l i"l dos poderes competentes, revestindo a

r'rnü quc por direito lhes c0l1\'ém.

Por c\ tt nsão tO:llão a denominação de
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leis politicas as que estatuem a constituição da

ci3ade e definem os direitos que competem

aos membros da cidade, aos cidadãos. E estes

direitos tambem se chamão - direitos politicos.
Em que sentido toma o Sr. Romero po

li(cJ? No sentido de .rc:·cl1c:a? Não, porque

como sciencia já estaria incluida na classe

sciencia. Como arfe? Tambem não, porque a

sua catheguria arfl', só abrange as bel/as arfes.

Adverte-nos o Sr. Romero que emprega
o vocabulo - poli(c.l - no seu sentido mais

generico, comprehendendo a moral e o dinito.
Querem estas palavras dizer que para o

Sr. Romero poli.ic.l é um genero, de que são

especies ou subdivisões a mom1 e o direito!

E'uma novidade absolutamente desconhecida

na lingu.l dos philosophos, dos publi.:-istas e

jurisco~sul tos.

Nunca ninguem jámais neste mundo
confundiu a 1110raI, a sciencia dos d(veres de

consciencia, absolutamente fóra do alcance

da coação juridica, a sciencia do imperativo
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cathegorico, com a poli 'iC.l, que só diz res

peito ao governo e organisação da cidade.
E o di"cito? Excepção feita do direito po

litico - direito organico da cULlde, o direito

nas suas demais ramificações nada tem de po'

liti.:o, nada tem d ver com a politica. Que

elemento politico se descobre no Direito ci

"iI, no commercial, no maritimo, que só re

guIão relações de individllO a indi\'iduo, de

personalidade particular a personalidade par

ticular, ainda mesmo quando o Estado lhe é

subodinado,como nos contraCtos e nas ques

tões de seu dominio ?
Certamente a n/oral póde e deve inspirar

a politica; certamente os dictames e as sug

gestões da politica são muitas "ezes traduzi

délS e C0nvertidas em leis positiH~s e coacti

vaso Mas nem por isso a moral e o .dini!o são

poli ic I

São s iencias, são subsidios, são elemen

tos de que a politica se serve para realizar os

seus intuitos. 7'



Porque uma sClenCla presta auxilios a

·outra, não se segue que uma seja genero ou

sUQdivisão da outra.

A astronomia fornece noções á navega

~ão, mas ninguem já mais disse que a astro
nomia é uma snbdivisão da navegação, ou

via-versa.
A politica póde empregar a moral e o di

reito como meios de acção, mas nem por isso

~1 litoral e o direito se tornão politica, assim

como não se tornão poii.icJ a arte da balistica

e a de navegar, de que ella se aproveita para

a defeza dos Estados.

E pois a cathegoria po.'i:ica na classifica

ção do Sr. Romero, reduz-se a uma formula

Yã, ociosa, a um papel de comparsa. ão vale
como sciencia, porque já li está a cbsse

SCi~llCl1; não inclue. a 1/1oral e o aireito, por

que meral e direito não são subdiyisães da

po.'i:ica.
E dest"arte a moral e o direito ficão ex

cluidos da carta do Sr. Romero, estas duas
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das mais nobres e bellas construcções do es

pirito humano!

Il/dusl1i:t. E' preciso bem caracterirar o

que seja «industria» par:l. se saber o que

fórma o seu -.:onteúdo.

Na accepção commum e no sentido que
lhe dão as sciencias economicas, «industria».

é a arte de «modificar», «transtornar», «(alte

rar», «afeiçoao> os objectos corporeos) tendo

por agentes a força physica do homem e a

da natureza, em ordem a adaptaI-os á satisfa

ção das necessidades humanas.

"Tas operao;;ões da industria inclue-se a

de investigar, extractar e colher os productos

naturaes.

Quem discute scientificamente um as

sumpto, está obrigado a empregar os Yoca

bulos no sentido que lhe dão as scienci3s.

ReliJiao. E' por certo uma das mais im

portantes creações da humanidade.

Eis percorridas as cinco classes do

Sr. Romero.





mação ou modificação á satisfação das ne·

cessidades humanas. E pois não se resol\'e na

«inJustria», nem póde na linguagem scientÍ

fica ser havido como a especie de qu ~ a in

dustria é o genero.

E' possivel e muitas vezes acontece que

.1S dLl:.1'> funcções se achão reunidas na mesma.

pessoa ou no mesmo estabelecimento. Um

emprezario de fundição exerce a industria,

preparando os productos, e exerce o com

mercio, yendendo-os.

Mas nem por isso as funcçóes se con

fundem e se identificão.

Arte de navegar e a da «guerra».

Estas maravilhosJs creações da humani

dade não aehão asylo na carta do Sr. Romero.

),lão entrão na chsse ccsciencia», porque não

são sciencias, mas puras «artes», nem tio

pOllCO na classe «arte», porque para o Sr. Ro

mero a classe «arte» só comprehende as .«bel

las· artes».

Fôra manifesto erro capitulai-as sob a
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cathegoria «industri:l). Qualquer dellas ser·

ve-se, certamente, dos productos e instru

mentos que lhe ministra a industria, maS
nenhuma é industria, porque nenhuma dellas

transforma ou dfeiçoa o producto.

«As linguas». O producto por \'entura

o mais assombroso do espirito humano, é a

creação das linguas. Ha nisto .11gum·1 cousa

de maravilhoso, e por isso a muitos parece

exceder a capacidade humana.

Dahi o attribuirem ás linguas uma ori·

gem divina.

Em qual das suas cinco classes mette o

Sr. Romero as linguas? a «sciencia» ? 1 'lo,

por certo.
As linguas S'ão «fa.;tos) humanos, ex·

pontaneamente produzidos; pódem ser e são

objectos de sciencias - da linguistica, d.l
philologia, da gram matic:! ; não' são, porém,

a linguistica, a philologia, a grammatica, mas
féll;tcs que existem por si e que aq uelJas

sciencias c1assificão, explicão e organisào, se·



gundo as leis e pri nC1 pIOS, que as dom inão,
como fazem as demais sciencias com os as
SUl11pt0.S que lhe são proprios. Dizer que as
linguas são a linguistica, a philologia,a gral11
matica, valclia como dizer que o corpo é a
anatomia e a physiologia.

IJlstillli\õ.:) ~/e caridade, hospilaes, as!/Ios de
illvalidos.- São creações que m:lis honram a
hum~lnidade e que dão o mai eloquente tes
temunho da grandeza e d~l subli midade dos
sentimentos do cor,\ção humano. I\'ão são, no
emtantó, Scicllcia, arte, politica, industri:.l,
ncm regilião : -puras obras de J\1oral, mas a
Moral, ap_í'.ar da \'iolencin da cunha e do
manello; n:1o tc\'c ingresso m cbssificação
do Sr. Homero.

A rcligi:lo, como já se nl)tou. rórma a P

othegori.\ d~l cl.\SSiriC:1Ção do Sr. Romero.
Pelo modo de exprimir-se p~HCCC que ~

sapiclllissill'o philosopho proless~l a doutrina
de Spencer acerca da religião. E S:l doutrin;t

10
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tem por certo muito de profun?a ; é uma
summa que jOgcl com os mais altos conceitos
da sciencia ; toda\'ia na sua conclusão final,
ao que nos parece, não traduz a verdade.

Propõe·se Spencer a firmar de uma vez
a conciliação entre a sciencia e a religião. A
sciencia, caminhando de generalisação em ge
neralisação, encontra como ultinlJ e inelucta·
vel barJeira o absoluto, o iIIcoglloscível. Não
compreheode o absoluto, mas \'ê·se forçada
pela indole e compleição da intelligencia hu
mana á admittir a existencÍJ. do incogn'1s,
civel.

« Supposto não possamos de nenhum
modo nem em nenhum grão, conhecer o
absoluto, -se tomamos a palavra conhecer em
sentido stricto : vemos todavia que a existeocia

_ positiva do absoluto é um dado necessario da
consciencia; que em quanto dura a conscien'
cia, não nus é passivei um só momento,
desembaraçarmo-nos d'esse dado, e que a
crença que tem nelle o fundamento é de uma
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certesa superior á todas as outras . ." (Premiers

Princip. cap. 5, pago 86)

Constitue a base, o fundamento, o ob

jecto da religião a existencia de um poder

absoluto, infinito, omnipotente, incompre

hensivel e á que a razão não póde assignar

limites:

« Pois bem: esta concepção de um po

der incomprehensivel, que chamamos omni

potente, porque não temos a capacidade de

lhe fixar limites, é precisamente o que serve

de base á religião » (pag. 86).

A sciencia e a religião tocão-se, pois,

em um ponto fundamental - o reconheci

mento de um poder illimitado, incognos
civel. ,

E' neste ponto que ellas se concillião. E

no erntanto sem embargo deste ponto de

união a sciencia e a religião no decurso da

historia tem-se chocado como inimigas.

E porque? Porque a religião não é,
7t.J.



como quer S?~ncer, a simples contemplação
respeitosa do incognoscivel.

EIla vae além; penetra nos dominios do
incognoscivel, traduz em theses que chama
dogmas, <l natureza do absoluto e as leis da
sua actividJde e reveste --o de attributos
omnipotente, omnisciente. Por isso alguem
já disse que a religião é a se encia de Deus.

E com effeito a religião, ou seja 9 poly
theismo, ou o boudhismo,ou o christianisl1lo,
éum systhenu de idéas, um c-omplexo de dou·

trinas, que, prendendo a humanidade por uma
ordem de sentimentos profundos ao absoluto,
ao divi~10, se propõe á supprir a insufficienci:l
da razão e a completar o conhecimento, pre
enchendo as falhas e lacllnas da scieBcia, e
dando como resol vidos os mais terri ,·eis pro
problemas, cuja solução tanto importa ao
homem.

A philosophia não conhece a origem, a
natureza e () fim do universo, não sabe a ori·
gem do homem, em que consiste o seu ser e
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quaH o seu ultimo destino. "\ em a religião,

jffirma e ensina a origem, a natureza e os fins

do uniyerso e do homem. Ella'dá a solução

dessas difficuldades, inyenciveis para a razão,

por suas affirmati vas-por seus dogmas. Qual

é a base, o fundamento,o a priori de suas aífir
mativas ?

Não são por certo a razão humana, por·

<[ue taes aífirmati \'as não cabem nas leis e

(ondiçóes da intelligencia.

A base, o fundamento do dogma e dos

~lrtigos de fé é a revelação do principio su

premo, feita ou pela inspiração ao espirito

humano ou pela palana. A certeza que ella

exige e procla;na, não é a que é o producto

da COl1\'icção, da conformidade do conceito

{om as leis do pensamento' é a que rep( ,usa

sobre a c enra, a fé: a que a:ceita a affirmativa

sem entendeI-a.

Exprimem as affirmativas, os dogmas da

religião a verdade? Ou são meros produetos

da pbantasia, agitada pelo medo, pelo terror e
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levada pela necessidade de pôr a fragilid,tde. a
humildade profundissima do homem sob a.
protecção de um princ!pio, de um poder om
nipotente e soberanamente bom? Fuma
questão"absolutamente fóra da alçada da razãn

humana.
A razão não comprehende o dogma por

que o dogma envolve o absoluto e o absoluto
não entra nas condições da intelligencia. M~s

tam bem é certo, e o reconhece o proprio
Spencer, a sciencia não póde negar a exis
tencia do que não comprehende. Póde aí1ir
mar que não entende o dogma, mas lião
póde negar a verdade do seoJ conteudo;:l
verdade não deixa de existir, porque a razão
nãoa comprehende.A razão não É' a medida d.t
verdade.

Acredita Spencer que a sciencia irA pelo
decurso do tempo anniquillando dogma por
dogma e que afinal reduzirá a religião a um
mero sentimento de respeito deante do in
cognoscivel.



E' uma previsão que nunca se realisad,
porque tem contra si a indole, a structura, os
instinctos, as necessidades mais poderosa~ e
profundas do espirita humano.

ào ha religião sem Deus, e Deus é o
ser inccmprehensi\'el e illimitado que o es
pilito humano re"este de attributos.

O principio da «casualidade» suggere ao
homem como uma necessidade ineluctavel a
existencia de uma «G1USa ultima» ; e o arranjo
e ordem do universo impõem-lhe pelo prin
cipio da edlnalid~ldc» a con"icção de que essa
causa é infinitamente intelligente; d'ahi a
idéa de Deus.

Essas nO\rões, certamente, submettidas
ás leis, á5 condições, ás cathegorias do espi
rita humano, resolvem-se no c.ontradictorio,
no inconcebi\'el. Mas assim é fundamental
mente constituido o espirito humano e assim
ha de perpetuamente pensar.

E no dia em que a ~ciencia conseguisse
reduzir a religião â uma mera contemplação



do incdgnosci"el: nesse di~l a religião teri:l

desapparecido e seria apen:ls uma philosophi:l

tocada de respeito, de pasmo e horror deante

do infinito.

Tão. A religião não póde desapparecer ;

ha de ser perpetuamente o que é -um estado

da alma humana em relaçãJ ao absoluto, ao

divino, e uma doutrilu com seu ensino, com

seus preceitos e dogmas acerca da di vindade

e de seus attributos. E como elb é -é um pro

ducto necessario do que ha de mais protundo

e intimo no espirita humano.

Depois de ter exhibido á admiração dos

contemporaneos t: dJ posteridade o ({[idiculus

mus» da sua classificação, p.lssa o Sr. Romero

á demonstrar que as CíL1CO classes são ccirre

ductiveis e independentes.»

Irreducrivcis ? Por certo que na mente

do Sr. RomerLJ de\"em sei-o, porque admittir

que uma classe se poderia fundir em outra.

impürtava confessar elle mesmo um erro de
divisão.
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Mas que yale este primor - a irreducti

bil;dade, se a classificação afinal não é senã o

uma summa de inepcias ?
Independentes? Não, porque as cre:lções

de ul~a classe nem sempre poderiam existir

por si sós. A i nd,ustria, por exell1 pIo, não po

deria existir e funccionar . sem os principios

que lhe ministra a chill1ica e a mecanica. Nem

tào pouco poderiam entrar em actividade as

«bel las-artes», sem as noções e elementos que

á umas e outras prestam a propria industria,

as mathematicas, a :1custica e a sciellcia da luz

e das côres.

Queria naturalmente o Sr. Romero dizer

que as suas cinco classes se eedistinguem»

umas das outras e não se confundem, e por

«distinctas» escre\-eu eeindepend<::ntes.» Os

espíritos falsos não raro commettem destes

equivocas: falta-lhes a agueza c a penetração

para sentirem as e<nuanças» das cousas e vel

as como são.

a determinação dos periodos do desen-
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volvimento historico ou da evolução dos

assu mptos de cada uma dé.).s classes. reproduz

o Sr. Romero aspectos, idéas, conceitos

alheios, contestavtis na sua mór parte e que

antes exprimem modos de vêr peculiares á

seitas e escolas do que a verdade nua e

simples.

Para a evolução do direito pede empres

tado á Holtzendorff o esboço por elle tra
çado.

Eis o esboço de Holtzendolff :

« Separação do direi to pri vado e do di

reito publico ;

. Separação da vida ecclesiastico-religiosa e

da vida politic'o-soci:1] ;

Separação e:la consciencia indi\'ioual c das

communidades religiosas;

Sep<lraçãO entre a responsabilidade eco

nomica do individuo e a at.tividade economica

do Estado.»

Considera o Sr. Romero incompleto o

esboço de Holtzendolff, e lhe accrescenta,



como .constituindo o primeiro periodu a

distincção do direito privado e do direito pu

blico. »

A emenda Jo Sr. Romero é apenas o

enxerto de um erro no esboço do iUustre

jurisconsulto allemão.

as 'suas primeiras manif~staçõe<; o di

reito não foi senão o direito ?rivad.:J. As rela

ções erão de individuo para individuo, eestas

relações são do direito privado. Só muito

t:m.ie Yeio o direito publico, quando os indi

yiJuos se constituirão em sociedade, quando

surgiu o interesse collectivo e se tornou ne

cessaria a creação do poder publico.

O poder ~o «pater-familias»,ainda quando

revestido do «jus vita: atque necjs», foi sem

pre uma instituição.do direito privado.

O esboço de Holtzendolíf é estreito e
incompleto, e foi ideiado sob o influxo exage

ródo do elemente' religioso. a idade média

o elemento religioso, suppaste poderoso,

não abafou o elemento politico-juridico. O



feudalismo e a realeza {ram instituições poli

ticas, sociaes e juridicas, e predominarão

soberanamente, emquanto o crescimento e os

progressos das communas cãJ destruirão

um e dlminuirão o outro. O Direito Rom:.1no

nunc"a deixou de vigorar, e no seCLdo XI e

XII metteu na sombra o Direito Canonico.

Não foi a «Reforma», como pretendem os

protestantes, que restituiu ao homem a inde

pendencia e liberdade de espirito. A emanci

pação do pensamento foi principa~menteobra

da «Resnacença», isto é, da restauração das

Irttras, do saber e da philosophia da antigui

dade c1assica.

E para attestal-o ahi estão os sabias,

os humanistas e philosophos italianos do

seculo XV " e XVI; e em França Rabelais,

Montaigne, La B tiejCharron, Bodin,Hotta

mano e B dê. Apropria Refonna foi em

.gra.lJd~ parte um effeito da Renascença.

Um dos grandes factos àa éra moderna

é o commercio maritimo inter-oceanico-



consequencia immediata e directa das desC0

bertas de no\ os munJos c da colonisação

em larga escala e em assombrosas pro

porções.

A rivalidade das nações produziu a ce

lebre «politica mercantil» e deu causa a gran

des guerras no seculo XVII e XVIII, aconte

cimentos que provocarão a' adopçãO e fixação

de um grandc numero de principios do Direito

das Gentes.

j\1as o facto politico-juiidico, por yentura

de eITcitos mais gra\'cs e extensos, foi a con

scicncÍLl mais clara e distincta que os povos

-as nações- adquirirãO da sua «soberania.»

A rei\'inàicação desse poder enorme e a sua.

organisação constitucional agitou até os fun

damento o mundo moderno. Rc\ oluções,

demolições dos vclhos edifícios, scenas hor

rorf)S:1S de anarchia, crueldades que lembram

os mais cclebres exem pios antigos, rero·rmas

radicaes. victorias derrotas; eis a obra da

oberania nacional nos tempos modernos.



Pód~·se dizer que sob o influxo irresis

tivel, mas benefico, humanitario da soberania

nacional, o direito privado nas suas variadas

secções e opublico passarão por transformações

e reformas fundamentaes. A igualdade nos

Jireitos,aliberdade nas Sl!as diversas espheras,

a propriedadeorganisada de conformidade COI11

.as exigencias da razão, receberão amplas

consagrações nos Codigos. E que é oCo

.digo Civil francez, esse monumento de justiça

·e de equidade, senão um magnifico productc

·da soberania nacional á exercer suas nobres

rei vindicações ?
Pois bem: o esboço de Holtzendorff não

.accusa nenhum desses factos, capitacs lia

vida e no desenvolvimento do direito.
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« A applicação da evolução a tudo

quanto existe é o feito magno da sciencia e

da philos ( phia nos ultimos tem pos... Dous

gcniaes juristas allemães são os representantes

dos dous grandes principios, dos dous grandes

progressos no Direito: Sa\'igny, o fundador

da escola historica, Rudolf von Ihering, o

chefe da ~scola naturalista (evolucionista).»

São palavras do Sr. Roméro.
Vejamos, no emtanto, qual a influencia

do darwinismo nas SLlenClas physicas e

maraes.
O transformismo, lobrigado já pelos an

tigos (I) e claramente presentido' por natura-

(l) Píthagoras em Ovídio:
Nec species sua cuique manet, rerurnque novatrix
Ex aliis alias reparat natura figuras .

.. ....... ... . . . .. . . ... . . . . . . . . . .. ... ..... . ...... . .. .. ..
Sed vllriat, facicmque nova!.

(Methamorph. X Y ver. 252 e seg).
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listas modernos, só adquiriu a dignidade de
um methodo scientifico, e tão sómente com
re~ação á zoologia, nos admira\'eis trabalhos

de Darwin.
os limites e com a sabia prudencia

com que foi empregado pelo illustre natura
lista, o transformismo operou, por assim
dizer, uma reyolução na zoologia. Nem tam
bem se póde contestar a sua acção na bota
nicJ, na geologia, na biologia e cm alguma
outra sciencia. ovos aspectos, novas \'crda
des, explicações inesperadas de obscuriJades:
eis os resultados da applicação dadou~rina do
transformismo áquellas scicnci.ls.

1:', porém o transformismo ou a C\'olução
um no\'o methodo, um no\'o or[[onon, para

as outras scicncias physicas e mames? Reno\'oLl

lhes os processos, <lbriu-Ihes horisontcs dcs

conhecidos, deu ·Ihes no\ os pontos de yista.
revelou·lhes \'erdades occultas ? E' Darwin um

Bacon. um Descartes, um Leibnitz, U'll Kant,
um desses gcnios raros que de se :ulo em
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seculo revolvem as profundidades do pensa

mento e descobrem Dovas regiões. Sim; será
a resposta dos enthusiastas do Dar\\'inismo) e
já o disse Grant Allen. Não: dirá quem acom
panha cam serena tranquillidade o progresso
das luzes e não cede á a\ idez doentia do novo,
sempre do novo.

Relanceemos os olhos por algumas dessas
sciencias.

Desde que se organizou em sciencia, a
chimica occupa-se do estado e da mudança dos
corpos: - fusão, solidificação, dissolução,
vaporisação, li CiJ.u efação , cry;talimçáo, dimor
phomismo, isophormisl11o, composição, re
composição. Que é tudo isso, senão o estudo
do transformismo, da e\"olução dos corpos.
segunde as leis da attracção, da repulsão, das
affinidades? E' esse o methodo, ° processo,
os intuitos da chimica desde tempos rerrotos.
E Darwi n é de hontem (T 859).

A theoria das nebulosas, das suas rotações,

11



muda!~ças, solidificação, é uma conquista da
sciencia astronomica, i-ealizada de de o seculo
pas~ado e, portanto, sem a inspiração do dar
\Vlnlsmo.

Póde-se affirmar o mesmo de "arias ou
tras sciencias physicas, como dJ. 'p:opria pby
sica, da mecanica.

Spencer e outros esforç,uam-se por ap
plicaro principio da evolução á psychologia e
quizeram demonstrar «como se formavam,
sob a inHuencia das relações ex.istentes entre
o orgaaismo que sente e o meio natural, as
difrerentes faculdades mentaes, taes como hoje

existem». Tentati va \'ã: assenta em hypotbe
ses impossiveis, em conjecturasrepcllidas pelo
principio da contradicção, e não em factos di
rectamente obsel"\'ados. Póde algucm conce
ber que o exercicio é quem crêa a faculdade,

isto é, que o cífeito é a causa da causa? Se o
principio pensante e sel:sivel não tivesse vir
tualidades, acti "idades proprias-as faculdades
de lembrar-se, de analysar de abstrahir, de



generalisar, de induzir,de raciocinar; o mundo

externo, por mais que sobre elle actuasse, ja

mais poderia nelle crear taes poderes. C~na

mente o exercicio desenvolve, amplia, estende,

fortifica as faculdades, dá-lhes mais precisão e

hcilidades, mas não as crêa. O exercício r pe

tido é o habito, e o habito, conn já dizia a

propria Escholastica, produz aquelles effl:itos.

Porque as mesmas impressões do mundo ex

terno não geram nos irracionaes as mesm~lS

faculdades do homem? E' certamente porque

a alma do bruto não possue as yirtualidades,

os principias da do homem.

A memoria, por exemplo, não é uma fa

cnldade de entender ou comprehender, c que

portanto entendesse ou comprehendesse as

leis do mundo externo: seu objecto é tão só

mente reter os estados da consciencia. ?\Tão se

póde estabelecer uma correlação entre as leis

da memoria e as do mundo externo. Como

poderia, pois, a acção do mundo externo
creal-a?



E a consciencia, esta faculdade de sentir

as modi.ficaçães do proprio principio pensante?

Como poderia a acção do mundo externo

cre:l.l-a) se o objecto delta é absolutamente o

phenomeno interno?

E, pois, o Darwinismo ou nada accres

centa á psychologia, ou applicado a ella dá no

absurdo.

Isto que hoje chamão «evoluçãO», pelo

que respeita aos actos e factos humanos, era,

muito antes da vinda de Darwin,uma perfeita

veUuria, conhecida sob o nome de «progre5

SO», vocabulo de que ainda em um passado

recente se usou e se abusou com o mesmo

f n'or com que hoje os charlatães usão e
abusão do ,ocabulo -- e, olução.

No seculo passado alguns espiritos su

periores derãfJ uma fórma precisa e nitida a

um1 \'erdade que de !la muito andava nas in

telligencias cultas - a verdade que a civili

sação caminha e progride perpetuamente.

E que é o progresso, senão as transfor-



maçõE's, as mudanças, as alterações, reformas,

revoluções, invenções, por meio das qllaes

melhor se aperfeiçoam e se adaptão á satisfa

ção das necessidades moraes e physicas do

homem todos os apparelhos, instrumentos,

instituições que servem á \ ida?

Todas as sciencias que têm por objecto

() estudo dos actos ou factos humanos, a

philosophia, a histona, o direito, a economia

politica, a critica, a sciencia das religiões, des

crevem as transformações, mudanças, renova·

ções que com o andar dos tempos se farão

consumando nos seu.> assllmptos e enumerão

e expli;:ão as causas e as leis de taes pheno

menos.

Ahi temos o transformismo, a e\'oluçào

estudada com profundidade e "astidão; em

tempo em que taes denominações não erão

conhecidas nem sonhadas.

O que ha de no\'o é apenas um «neolo

gismo» e, por, entura, desnecessario, porque
'[



166

expnme uma cousa antiga, que tinha deno

minação propria.

No entanto, com-ém notar, antes de

Darwin e de seus discipulos, já Savigny, He

gel e outros usavão da palavra «e\Toluçào ll ,

como synonimia de progresso, de desenvol

vimento.

Hegel, na philosophia da historia:

cc A rasão de Deus manife.sta-se no' go

yerno geral do mundo. Ella se faz eifectiv:l.

mente (ccfit, de\'ient») o que é em si e seu

poder.

Esta «evolução» realiza-se em tres épc

cas, d~s quaes a primeira é a do despotismo

oriental ou a infancia da humanidade, a sc

gun~a a do espirito hellenico ou a juventude

do mundo, a terceira a do genio germanico,

a ed~de madura ou a edade do saber e da

verdade naciona1J). (Remusat, Philosoph. de

Hegel, 1845).

Um dos mais intelligentes propagandis

tas do Darwinismo escreve o seguinte:



(<.'\.' nulle s -ience, pas même ;Í. l'histoire

naturelle, la théorie de l'Evolution ne s'ada

pte avec autant de justesse qu'à l'histoire des

laligues. L'application est d une exactitude si

frappante qu'on dirait, en verité, que la théo·

fie de l'Evolution est née de la philologie.

(Ferriere). »

E certo a linguistica fez progressos as

sombrosos sem a inspiração do Dafwinismo.

A linguistica é de recente data; comcÇJu a

constituir-se no fim do seculo passado. Bop,

Pott, Grimm, Diez, Curtius e outros, cujos

trabalhos se publicarão antes de r859, levr.

rão-na a um gráo eminente de adiantamento.

As causas e leis do nascimento e marcha

das linguas, dl formação dos \'ocabulos, das

flexões, da corrupção e obsoletismo, da cons

tancia dos caracteres e transformações dos

sons, tudo foi descripto, estudado pelos prc

cessos que posteriormente empregou Darwin.

Ainda mais: a «filiação genealogica« que

Darwin preconi ou como a unica capaz de
'J, "
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dar U111:l distribuição natural e correcta das

especies na zoologia, já havia sido muito

antes posta em pratica pelos philologos na

classificação das línguas.
(( Ihering, escreve o Sr. Romero, trouxe

a idéa da luta para a effectividade do Direito.

ão podemos deixar de notar neste facto
((uma invasão do espirito do darwinisl110 na

jurisprudencia. »

Perfeita illusão. As transformações, as

evoluções e, por consequencia, os progressos

do Direito, farão sempre assumpto de ex

tensos e profundos trabalhos dos juriscon

sultos, e ainda de historiadores, Gibbon, por
exemplo.

Desde a renascença a historia interna

do Direito Romano começou a ser culti·

vada.

E que é a ((Historia Interna» do Direito

Romano.

Um escriptor do primeiro ter..;o deste

seculo a definiu: (( Historia das fontes e das



regras de Direito, segundo a origem, os pro
gressos successivos e as modificações que têm sof

frido essas regras. »

Gusta\"o Hugo exprime·se assim: « A
«Historia Interna», frequentemente denomi

nada -(Antiguidades do Direlto» ou «Juris

prudencia Chronologica», passa em revista os

principias de Direito, examina como «nas-:e

Tão», como «(se desenvolverão» e muitas

vezes tambem como ((desapparecerão.»

Com effeito, cada principio fund2mental,

cIda instituição é tomada desde suas origens

mais obscuias, é a-:ompanhada nas suas mo

dificações, alterações, reformas, até o seu ul

timo estado, com a explicação das causas e

circumstancias que determinarão essas mu

danças.
Os grandes jurisconsultos, tanto antigos

como modernos, Cujacio, Duareno, Hotto

mano, Savigny,Puchta, submettem sempre os

textos que discutem a um exame historico, e

reproduzem, como elementos de form<,ção :
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interpretação do Direito, as transformaçõéS e

reformas por que passarão'

Savigny, no seu Tratado do Direito Ro

mano, começado pelo an no de 1836, es

creve:
De même les tangues et le Droit n'existent

que p-u une suite de «transfornu.tions» non

ioterrompues, ct ces cctransformations» pru'

cedem du même principe que son origine.

(I 7).
Que novidades, pois, que rcveLtções

trouxe para a sciencia do Direito a theoria da

evolução das especies de Darwin Oll a e\"olu·

ção de Spencer?

Os colonos da Europa que se transplan

tarão para as duas Americas e ahi se consti·

tuiram em nações, trouxeram comsígo as

instituições juridicas das metropoles : eis ahi.

exclamão, um caso de hereditariedade do Di

reito.

Simples puerilidade.

A transplantaçã6 do -direito de um paIZ



I71

para outro, facto conhecido desde Phenicios,

Tyrios, Gregos e Romanos, tem causas

naturaes e accusadas de ha muito. Para

ser entendido, como sempre o foi,não ca

rel:e de illustra.,:ões deduzidas do Darwi
lllsmo.

E os vestigios que yelhas in~tituições

juridicas deixão nas legislaçães posteriores,

n~o são exemplos da existencia de orgãos

«rudimentarios», descobertos. ou pelo menos

cxplic:ildos pelo Darwinismo ?
Outra puerilidade.

Já um velho escriptor observou que o

Direito possue uma singula~' força conserva

dora, de onde procede que muitcls vezes

mantem ·se por longos annos nas novas insti

tuições fragmentos de dispo::.ições antigas

que já não tc:em rasão de ser e deixão de ser
execu tadas.

Ha certamente «si miles» entre os desen

YOlvimentos e pn~gressos dos phenomenos

que fazem objecto de algum:ils das sciencias



moraes e physiaas e o transformismo das es

pecies segundo a theoria de Dawin ; mas são
puros «similes», e «similesll, como é sa

bido, nada provão, nada induz.em, nada coo'

cluem.
Occupar-se desses ccsimilesll,descrevel-os,

enumeraI-os é U;T. objecto de méra curiosi

dade, que nada adianta ás sciencias, é uma

curiosidade como a do humanista do seculo

XVI que escre, eu um catalogo dos homens

celebres que nascerão com dentes, entre

os quaes enumera o celebre Julio Cesar Sca

ligero.

A verdade é esta: As sciencias moraes e

muitas das physicas caminharão, organisarão

se, fizerão grandes avanços} empregando cada

uma deltas o methodo que lhes era mais

proprio: encontrarão no campo do seu es

tudo mudanças} alterações, transformações de

phencmenos ; explicarão ·nos, segundo as leis

da intelligencias e por meio de allalyses e
svntbeses.
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E' exactamente o mesmo processo que

seguiu Darwin no estudo das especies. Darwin

descobriu o transformismo pelo principio da.

luta e da selecção? Ellas tam bem o encon

trarão, o estudarão e o explicarão, semp~e que

appareceu nós seus dominios. Portanto, nem

novos processos) nem novas idéas lhes trouxe

Darwin, só ou amplificado por Spencer e

outros.

o facto humano, que é o que no mo

mento nos preoccupa, a evolução é) como

já se disse, nada mais, nada menos) o pro

gresso sob um novo nome.l

Querer applicar methodo e processo de

Darwin ás sciencias moraes e peliticas, ao

Direito, pelos c(similes», pelas «analogias ex

teriores» que acontece descobrirem-se entre

os phenomenos de umas e de outras, não é

senão trazer para o domínio verdadeiramente

scientifico o methodo das (cSciencias Oc

cultas», denominado o processo da (cAna
logia. »
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Nas «sciencias occultas» a analogia é o

processo fundamental de demonstração. Em
um doutor dessas sciencias, lemos o se·

guinte:

« Se uma cousa qualquer é «analoga» a

uma outra, todas. as partes de que é composta

são analogas ás partes correspondentes da

outra. Assim, os antigos tinham estabelecido

que o homem era analogo ao universo. Dahi

segue·se que, parcl conhecer a vida no uni

verso, basta estudar a circulação yital no

homem; e reciprocamente par~l conhecer as

minucias do nascimento) do crescimento e da

morte de om homem, é preciso estudar

os mesmos phenomenos em um mundo».

(Dr. Papus.)

Explicar, por 'exe~npio, a persistencia de

uma ou outra disposição antiquada e sem

razão de ser em um corpo vivo de legislação

pela doutrina de Darwin àcerca dos orgãos

rlldi1l1t11larios não é praticar francamente o me

thodo da Allalogia das Sciencias Occultas?
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E que outra cousa faz Spencer no seu systema

da p((.'.'·C~IOlll[ão, quando applica as leis,tiradas '-I
da transformação das especies e organismos,

á astronomia, ás nações, á historia, ~o Direito,

á ECC'nomia Politica, deduzindo conclusões,

que reputa scientificas, de puros similes, de

analogias?

E a conferencia, como emphaticamente

diz o Sr. Romero, de Rudolf \'on lbering,

feita na sociedade juridica de Vienna :em
1872 ?

Antes de tudo cOlwém notar, como o de-

c1clra o autor cilo prefacio da 9a edição, que f1./

nessa conferencia elle te"e princi palmente em

vista, «eveiller dans les esprits la disposition

morale qui doit faire la force supréme du droit

la manifestation courageuse e ferme du sen-

timcnt juridiquê» e não fazer uma applicação

do Darwinismo ao direito.

A Conferencia é fina, elegante, cheia de
observações justas e penetrante') e, por vezes,

eleva-se á grande altura de pensamento; m_as
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em vãü procurarão nella uma novidade que, á

luz do Darwinismo, Ihering trouxesse para o

Direito.

Eis suas idéas fundamentaes:

« O direito é a luta e a paz; a paz é o

termo, o fim do direito,. a luta é o meio de

chegar a esse termo, de alcançar esse: fim. Todo

o direito foi adquirido pela luta; todos os

principias de direito foram conquistados pela

luta sobre os que não querião. O à.reito é o

trabalho sem tregoas não só pc r parte do po

der publico, como por parte de todo o povo. (*)

Tudo isto é de uma perfeita justeza e ver

dade.

(o) Publicou.se em Pernambuco em 18 5 uma tradução da
Conferencia de Ihering, Infelizmente o traductor não sabia nem
o francez, nem o Fortuguez. Entre outros erros encontram se
estes: o texto diz: «réparer une omissioll commise l) (pag. -I )
e o traductor verteu « a occll1l1ltloçiío de /til/a locllllo" (pdg. 4)
.AC(ltll/ltlar lOClIlIO seria reunir ou amontoar lacunas, quando
a intenção expressa do autor é • preencher, supprimir n lncuna
commettida. As maximas-i\"e (ai/es poi"/ d'illj/tslice, ue 5011:·
f"e", poill/ d' il1jlls/ice (pag. 59) são traduzidas assim :Nrio
c011l11lel/e injustiça, uno sof/re menhumn') (png.•1-1) Impera·
tivo em portuguez precedido de negati\'a! Oh! lnnes do Soterot
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No ponto de vista objecLivo-/lorJI/l1 age/ldi

-Os principios de direito, ou de orJl:m pri

Y.ld.l ou. de ordem publica, vigentes em cada

momento da vida dos PO\"oS, não se alteram

não se modificam, nlo se refor',lam, não se

substituem por outros, senão mediante a luta

-a luta da dialecta na imprensa e na tribuna

nos tempos calmos, a luta armada ou em

tcmpos revoltos ou quando a resistencia não

póde ser vencida pelos meios pajficos. /E: o
tcstemt:nbo da historia. Que erão as insurrei

ções, as revoltas, as re\"ol uções, as guerras ci vis

de Roma nos tempos da Republica, senão a
luta pela conquista do direito? Que foi a luta

vasta, enorme, a luta das commullas contra os

senhores feudaes no ultimo periodo da Idade

Média? E a revolução da Inglaterra de 1686 e

a de França de 1789 ? Estas verdades, porém.

estas observações, tão justas, não s:io umas

novidades trazidas e expli..:a~:ls pelo Darwi

nismo. No-las dizem Tito LiYiú, Sallustio,

12



q8

Tacito, Machiavello,Hume, Macaulay, Thierry

Thiers e tantos outros.

o ponto de yista slIhJeclÍ'I.'o--farl/l/as
(/gmdi-Todo o direito encerra cm si, C0l110

uma inherencia, a) o direito de defesa-o de

repellir a aggressJo aetllal ou de prevenir a

imminente; b) o de rein\lilldicar a pwpriedade

usurpada; c) ê o de exigir a satisfação pelos

damnos causados com a sua \ iolação. Reco

n.hecem-no todos os escriptores do velho Di

reito Natural e repetem-no os mais recentes. :

« Le droit est inseparable, sui\-ant le principe

de cQntradicion, de la fJculté de contraindre

celui qui s'oppose a son libre exercice, Kant,

MetlJaphisique du Droit. Introduct. § E. «A

força em pregada na sust~ntaçãodo direito cha

ma-se coacção Juridica, a qual se manifesta de

baixo de tres formas: de preven.ção... dl~ defesa...

de satisfação.)}

as sociedades pri mi ti vaso em que ainda

não ha poder pphhco organisado, cada um
usa da propria força para fazer valer o seu di-



.feito, quando \'iolado. E' a luta pelo direito.

Nas sociedades org,lI1isadJs a luta pl'L)

direito reveste outro caracter, como o ex.ig':ll1

-a razão, a cu! tu ra, os in tercsses da paz e l,h
-ordem sociaes. Todo o direito é protegido

.com uma acção: Artia est lJIediu/l1 '1egililll7llll f'a
:5l'q/lendi ÚJ. j/ldirio j/lra {jllm- rllitjlle rOlJlpelllll!.

As leis do proccssQ estabelecem as fórmuL!s

.da discussão e asse~uram ás panes os mcins

de que carecem para fazerem triumphar os

seus direitos. Ha um poder constituido p:lr,\

presidir u debate e dicidir o pleito.

Tudo isto é "Velho, conhecido e expli
ca,do.

Em poucas palavras: a theoria de Danyj 11,

nem como methodo, nem como processo,

nem como um fundo de verdades, em n;\d;J

aproveita ao Direito; fornece, apenas, similes,

-que, C0l110 já dissemos, nada induzem, nada

concluem.

E o Sr. Roméro. quando qualifica a Con

ferencia de IUaering «como uma invasão do
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cspiritodar. il/ial/o na jurisprudenci,l,é \'ictima,

como tantos outros possessos de uma perfeit,\

iIlusão.

lhering na sua bella conferencü dá longo

desenvolvimento a esta maxinu: cc Resistir a.

injustiça é um dever do individuo para cOI/sigo

mesmo; é um dever p.lra com a sociedade,

porque ess l resistenci.l alo pode sú coro.ld~t

pela victoria, senão q u~lI1do elLt se torna geral»

O Direito é um prolong:uí1ento da per-

sonalidade humana; é t:lle que faz a atmas

phera moral em que se agita a "ida. Ferir o

Direito ~. p:ortanto, ferir a personalidade hu

mana: Já a;1t~s 10 dissera o velho Doneau. O
que neste sentido se diz de um homem se diz

de um po"o. ~

Kant, como o re.:onhece Ihcring, muitO

antes escre\'era: cc Ne bissez pas fouler yotrc

droit aux. pied d autrui. Celui que nlmpe

com:1~e un ver, ne doit pas se plaindre d't:tre

fouté aux pieds.

Rosmini chamava o sentimento do direito
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violado--resenliJllelllo jl/ridico. Para elle « a re

sistencia a injustiça não é sómente determi

nada pelo egoismo, mas tambem pela consci·

encia de um rensamento mais eleyado, o de
vingar a lei mor.1\' indignamente yiolada na

pessoa do aggredido »

Ihering prefere est'2 grande e nobre pen

samento: « O PO\'O que não tem () sentimento

vivo e energico do se~ direito, não saberá de·

fender a sua independellcia e liberdade »

Poderamos citar exemplo, sem sahir d.l

·Clsa e da hOL} presente, P0VO conhecemos

nós) q ue se lhe tirarem a metade de seus ln

vere" sem emb.1rgo, se confessará e se mo:;·

trará 3gradecido ao usurpador, p )rque lhe ...

.deixou a outra metade.

"iliil sl/b sole "/IOVIIIIl.

o temp9 de Domiciano, Marcial dizia

~10' Romanos: «PO\'o ajoelha-te e rende graça

~l Cezar. A tua yida é um dom de principe. »

I





VIII

Com põe-se o li no. do Sr. Roméro de
uma longa e co:nplicada introducção consa
grada toda á doutrinas philosophicas; de uma
sub-inlroducção que se qualifica de preparo
par:J. a intelligencia d.l P,úlosophia do Direito;
e de alguns CLlpitulos CIll que toca a idéa do
direito na SULl maior abstracção.

A introducç.lo philosophica, qualquer que
fosse a intenção do autor, é O que forma o
corpo da obra. A introducção aos capitu
las finaes sáo como que uns méros appendi
culos - orgãos r'-ldimentaes, que não chega
rão a se d senvolver, como o coa)'x do ho
mem.

Que é para o sr. Roméro, a Philosop/ua do
Direito? ão o diz expressamente,mas do que
diz, deprehende-se que para elle a Philosophia

'7



do Direito é o complexo de regras geraes,

taes como hão sido progressivamente revela

das nos costumes e monumentos legislativos

dos povos, formu1Jdas por meio da analyse

e da inducção.

NISto o Sr. Roméro é perfeitammte lo

gico comsigo mesmo. O monismo lllJ.terial e

a psychologia de Sp~ncer não podiãO dar ou

tros corollarios. Mas isso não é a Philoso

phia do Direito; é a EmpiricJ do Direito; é a

Philosophia Geral do D.'reito positivo.
Eis-o.os pela freoL com a celebre questãO

de saber se ha verd:tdes, principios á priori,
principios puros, d,tdos d.t razão; ou pelo con

trario se são creaçôes da ex periemcia, méras

generalidades,todas as idéas que se encontram

no espirito ( E' na discussão deste problema

qne o sensualismo inglez, representado por

S. Mill, Bain e Spencer, de ha muito, trava

renhida lucta com os sectarios da grande tra

dição de Descartes, Leibnitz e Kant.

Leibnitz firmou !J. doutrina dos principias



tL priori com uma argumentação profunda, lu
cida, di~tllte da qu~l1 têm se quebrado todos
os esforços do sensualismo. Existem no espi
rita principias, axiomas, leis necessarias e
uni\'ersaes.A necessidade do principio consis
te n'isto - que a razãd não póde conceber o
contrario do que elle affirma. Excm pias: todo
° effeito U~m uma causa, a cousa é ou não é,

a linha recta é o caminho nuis curto entre os
d.ois pontos) o crime é unn injustiça. A uni-

ver Idade é u.ma ~onseq u~ncia da ne.::~ssid:h1e. CiDji.. ·)/
Ora. a ex pertencia não .:ia o neCCSS~HIO, nem /
° uni,·ersal. O que é produ.:to da cxperiencia
é simplesl11entc o gcJrol. Apurem, como qui-
zere1l1, a i.ld I.:ção; ellJ. só póde fundar a gene-
ralii Id...:, - ass'_'gura o passado, mas não go::-
rJntt' o futuro cOlltr.l as excepções. Desde que
a \'cnbde é puramentc experimental, o espi-
rita concebe a pos<;ibilidade do contrario. Tal
é a argull1entação de Lt:ibnitz.

S.~Itll, di.l1cctico finissimo e agudissimo,
() mais illustrc e penetrante dos modernos
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philosophos inglezes, reconhece o caracter

necessario e uni"ersal de certos principios,

mas tenta explicai 0<; pela experiencia, recor

rendo ao principio de associação, instrumento·

capital da sua psycologia. Argumenta assim:

Em todo píincipio, en) toda a verdade que

denominão necessarios, o sujeito e attributo

andão perpetuamente ligndos na experiencia ..

Ninguem ainda vi o, por exemplo, no mundo·

dos phenomenos externos uma linha recta

que não fosse e caminho m,ú curto entre

dous pontos, ou um effeito sem causa.

Esta associação, perpetuamente repetida.

na experiencia e nunca. desmentida, firma nO

espirito a crença invenci"e\ que este sujeito é

attributo nos juizos necessarios e universaes

são absolutamente indissoluveis. D,lhi a im

possibiliddde em que se acha o espirito de

cEJl1ceber o contrario.

1:' uma illusão de 5. Mil!. Ha um grande

numero de verdades experimcntaes, de que o

homem nunca vio o contmrio, mas cujo con-



trario elle concebe. Exemplo: o homem é

mortal, os rios scguem o plano inclinado, as·.
obras matcriaes do homem ?erecem. Suppos
to em todas as experiencia3 do homem, desde
seu apparecimento até hoje, sujeito e ~lttributo

de taes verdades tcnhão andado indissolU\'el

mente ligados, sem uma só excepção, toda
via em nada repugna á razão h un1.1na conce
ber o contrario. Com effeito o espirita con--

I

ccbe, sem absurdo logico, que o homcm pó-
de ser lmmortll, que o') rios voltc:n para as·
fontes, quc alguma obra humana não pereça,
mas seja imll1ortal. E lá se vai pelos ares a
explicação de S. }Iill.

Ha, portanto, Yerdades de cxperiencia
enjo cOl1tra~io nunca o homem testemunhou,
mas quc ellc póde conccber sem repugnan~i t

dJS leis logicas. Em consequcncia: o princi
pio da associação não explica a necessidade e
a uni"crsalidade dos principios chamados
principios de razão.

Spencer, na~Jralmente achando a expli-

1'f
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<:ação de S. Mil! insufficiente, ensaIa uma ou

tr.1, de accôrdo com a sua psychologiL1 eyolu

lucionista. E é cm substancü a seguinte: os

factos ex ternos pela sua constan te repetição

e a experiencia accul1lulada de geração em

geração e transmittida de umas ás outras im

primem no espirito as suas fórm:ls. Tacs for

mas acabão por identificar-se com o espirito

c re\'estem o caracter de leis que lhe são

inherentes. E' Ul1lcl tentati\ a que succumbe

diante das mesmas razões que repellel1l a de

.\'Iill. Spencer joga com o expericncia e a ex·

periencia não póde dar senão o que ella con·

tem. As experiencias, a que se referem. as

yerdades acima invocadas. repetem·se perpc

tuap1ent.e esem contradicção no homem actual,

e se repetirão nos mesmos termos nas gera

ções passadas; e entretanto o espirito conce

be a possibilidade do contrario d'el!as.

A consequencia. pois, invcnci\;el, inelu·

.ctayel é que os principios necessarios e uni

-versaes não são \'erdades experimentaes. Esses



princi pios são leis proprias da constituiçào do

espirito, são dadJs de razão. Rume, que era

um sceptico, mas que tinha a cap'lCidade phi

losophica em altissimo grão, já sustenta\'a que

os axiomas das matematicas são pUlOS conlei

tos da razão.

O principio do direito - o justo - tem
os caracteres dos- principios da rJzão - é

universal e imm~tavel. O justo é sempre

o justo. debaixo 'de quaesquer circumstancias,

em todas as lati tudes, em todos os tem p09.

A universalidade e a immutabilidade do

principio excluem o elenlt'nto empirico, por

que o elemento empirico é perpetuamente va

riavel, dá o geJal, mas n:lo dá o absoluto,

isto é, o que n:lo soffre excepções.

A inducçào nunca pod,eria tirar de tacto

a idéa do justo. O facto em sua materialidade

nào é justo nem injusto. O mesmo facto. to

mado em si póde ser exercicio, póde ser a

violação do direito. C:Jrto uma arvore no meu

campo; exerço um direito, CHio llI/1a arvore
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'110 campo do, izinho; yiolo um direito. Mul
tipliquem-se, como quizerem, os factos. A
-analyse não descobre n ~lle o justo.

Tomemos () facto nas relações que póde
'ter com uma intenção, com um fim determi-
nado. O que a analyse e a compar~ção desco·

obrem, é simplesme~te'um-a relação de con\'e
-nienci;l: o que só dá a idéa de 'lIlilida.le, e
-absolutamente nada mais.. Mas a ulilidade não
é o principio do justo. A .utilidade em g.eral

,c'oincide- com o justo, mas em grande numero
·de casos o util não é o justo. Não ha ne~es

·sid.tde de citar exemplos. A Hesp.ll1l11, esfor
·çando-se em conservar Cuba. sob seu poder,
professa uma politica que lhe é decidamente
'U1:il, mas que é soberalúmente injusta

Já Luciano dizia:
_ }

Sidera terra
Ut distant el llamma mari, sic ulile reclo.

PHARSAUA, 8, 48-1-.

E, pois, a .idéa do justo não pro\'ém, ,ne,l])
Jpóde proYir do facto e de suas relações. E'



-necessariamente uma idéa dada peb razao. Se

-o espirito não tivesse a idéa do direito pre-

existente, lhe fôra impossi vel julgar se. um

facto occorrido era ou não justo. A qualifica

ção de justo presuppãe uma regra, um prin

<ipio superior, que não está no facto, que não

róde ser ti rado do facto, mas a q ue o facto é

,su bordinado.

Existe. portanto, fóra de toda contesta

çãu, um principio puro, uma norma de di

reito, a priori, que envolve afinal o elem.ento

empirico, mas que é delle essencialmente dis

1incta. A Greci'~ com- o seu genio prof~ndo,

daro, eminentemente humano, de ha muito

proclamou esse principio pela voz dos seus

grandes philosophos, dos seus grandes histo

riadores e dos seus 'grandes poetas.

Platão ensinou-o na sua Republica. So

phocles e Thucydides reconhecem aexistencia.

-de leis não escriptas (11omoi agraphoi) escul

pi·das no coração humano, leis eternas não



esc! iptas, que as leis escriptas são impotentes

para derogar, abolir ou supprimir.

De conformidadE com o que fica exposto,

a Philosophia do Direito ou o Direito Racio

nal é o conjuncto systematico e s:ientifica

'mente organisado dos principias de razão do

direito e de seus corollarios e applicações im

mcdiatas.

No sentid(, subjectivo o direito é uma

faculdade (faCIlitas agel/{/i) subordinada aos

principios ubjectivos. D~t natureza do homem

- ser intelligente e livre, resalta o direito

subjecti\'o á luz da razão. A liberdade é o

elemento COIlSÚUtivO da personalidade. O
homem é pessoa porque é fim de si mesmo ~

é fim de si mesmo porque é livre,. se pudesse

ser convertido em meio, seria escmvo e não
livre.

A liberdade, como diz Kant, dá, peLo prin

cipio da contradicção, o direito. Seria contra

d.ictorioque o homem ti\'esse liberdade e não
tivesse direitos.
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A personalidade tem um certo numero

de direi tos (faculd~des) que se chaniam pri
mt'Hvos, innatos, porque nâo nOlscem de acto~-:

ou factos, mas são inherentes ó propria natu

reza humana.

E taes são: o direito de liberdade em

·sentido estricto, o direito de defesa, o de con

.servação, o de manifestar o seu pensamento}

o direito de adquirir, o direito â honra e boã

reputação, o direito de fundar familia.

O direito, porém, carece de passar da,

esphem ideal para a real, porque cEe é de slia

natureza pratico: é preciso que clle se deter

mine e se concretise. O direito determina-se,.,.

concretisa-se pelo [,leto, peb intervencção do

elemento empírico. Da combinação do cle

menta racional e do empirico nascem os di
reitos se(l/lIdarios, direitos derivados, direito

adquiridos. Entra' no dominio da Philosophi~\'

do Direito o estudo c a determinação dos actos

c factos, de que derivão os direitos, isto é,

13
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o..)' modos de adquirir. tomados na SU~t ·.mals

a!t:!l',genetl1lidade, e os elementos fUIllLlIncntdes.,

de.sses direitos. Esses modos são a o.:eupctç.io;

(i~p-prehen?ào d~l po~se) os contr.actos, quas,i.,

cOllt..ractos, delil.t0s e q l1<lsi -dei ietos. em'

1'odrs incluem a prescripção aequi'-itiva o: a.

sucçessl0 natural e testamentaria, porque nem·

t.ados as admittem como modos, de adquirir

segundo a Philosophia do Direito OLl, na

antiga denomin.lcão, segundo o Direito Na·

tti.raL
Tal é o qll;ldro da Philosophia do ] i.

1cito: - o d,ireito no sentido subjectivo (f1
ct1ldades), o direito no sentido objectivo

regras e principios.

E' certo, porém, que a Philosophia do

Direito, como recó:thecião os antigo.., es.:rip·

tares do Direito Nttur,ü, não poje sllpprir o

Direito Positi\'o nos seus val;iadns ramo'). A

com:plicação da \'ida humana nas ;:,uas diffe

J.êll.es espheras e Jesenvolvimentos, a \'arie-
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(jade das circulllstancias, a malor ou menor
{Ultura d.) homem, accidentes de tempo - e
IUglr. gemo e tendenci~ls de raça, mil neces
sidades. já transitarias, ji permanentes, e~igem
regras, adartaçães, regulamentos e co:nbina
ções que a Philosophia do Direito, na sua alta
gcnemlidadc e pelo inflexiyel de suas normas
n3.o póde ministrar.

a e1ementa l11udavel da sociedade im
põe-lhe, de LlctO e por virtude de forças inc-
~ueta\'eis, restricçães e accrescentamentos.

E o que com agudeza e precisão diz.ia
Ulpiuno: Jus civile est, quod neque in totum
II jll re !lfl /11 rll/i reced i t, neq ue per 01711/ ia ei
sCr\"it; Jt<1qu~, cum aliquid addimus aut detra
himus Juri coml11uni sive naturali, jus pro
prium sive ci\'ile effecimus.» (Fr. 6, O. de
ust. et Jure).

Dahi a necessidade do Direito Positivo"
~\lna especie de materia plastica destinada a
accommodar o Direito Natural á vida pratica,

't



tal como ella é. A Philosophia do Direito

vem a constituir o principio regulador do Di

reito Positi vo, o idéal para o qual elle tende

sempre e do qual tanto mais se aproxima

quanto. mais se aperfeiçóa. Os grandes juris

'Consultas, como Savigny, lhering, Trnplong,

na exegese dos texto.; não raro explido e

criticão as disposições da lei positiva, compa

rando-as com os principios da Philosophia do

Direito.

Ha uma outra sciencia que fn parte da

encyclopedia juridica, ainda não definitiva

mente constitllida, mas adiantad~l} a Pbdoso

phia Geral do Din'ito Positivo. Chamão-Ibe

alguns Emptrica do Direito. Tem ella por ob

3ecto indagar, formular e reunir em syntheses
os principias, as regras, as maximas que são

geral e commummellte aceitas pelas legisla.

ções positivas dos povos e constituem uma

especie de Direito Geral: alguma cousa como

o jus Gentium dos Roman9s : Qual \'era na-
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turalis ratio inter omnes homines constituit.

id apud omlles populas preneque custoditur,

vocaturque )1/S gmtium, quasi quo Jure omnes
gentes·utuniur. (Inst. L I § 2 0 ).

Constitue-se esta beBa sciencia pelo estu·

do, analyse t compar.'ção dos costumes e

monumentos legislativos dos povos e explica
a origem e a genesis do Direito Positivo e as
leis e causas dos progressos e transformações
das instituições juridicas.

E' uma sciencia vasta, que presuppõe o
conhecimento exacto e profundo do Direito

Romano e das leis positivas dos povos antigos
e modernos.

E é essa sciencia que o Sr. Ro-méro con
funde com a Philosophia do Direito e que
elle pretende ensinar sob uma tal denomi

nação.
Estava o Sr. Romero habilitado pára em.

prehender e levar ao c.abo semelhal)te em pre
u? E' licito duvidar. Não conhece elle o Di-

)



reito Romano, que é o fundo das le~islaçõc~

mode,rnas. Cnm effeito, não ha noçi.o ci&
direito que o Direito Romano n:,o hou\"t~sse

analysado', compo"to, decomposto, rCC"I11

posto e applicado ás rdações da \'ida humana.
Para todas as situações e estados do homem
cm contacto com o seu scmelhante, creoLl
.e formou regras e normas, simples, ,bras.
justas, altas mas eminentemente praticas.
Essas regras e principios .formão um todo or
ganico, ligado. systematisado, dominado de
um.a .phtlosophia elev3da.

AS.legislaçõcs modernas, ainda qU~1I1do

pa'rece que mais se aflstão do Direito ROIl1~lno.

não fazem senão combinar de mancira di\'er.,;l
as ncções daquellc direito e dar-lhes noras
applicações. 1 o fundo jogam sem prc com as
idéas elaboradas pelo Direi~o Romano em
cujos moldes "cio afinal accommod~u-se o
proprio elemento saxonico, 'quc a principio

lhe parecia a\-csso.



:i' O" 'úa'gme'ntbs dos grandes ji.idscon \h
tos rGlllanos, 'dáramados pelas P.lli(lcétás~~Sfl})

"n1 ~'I;úlii'elllOs 'assom brosos de ~)roftj'ndii:b

'de pen :1mt:nto, dc justeza. de id~as, de prec"i
'são d'c i)hJ'aÚ b'de'rigor de dt:ducção.' Lêibri ~1.

compara\',a o C'llcadcamcnto logi'co ~d'e,:;rl~

f;'dgn~<:htós ao encadcamcnto das aemo\lstra
çôes lllathema~ic~s, ~ujacio, que era t.1mb'eJIl
um grand artista, cxusi.1\'a.·sc diante da be1
leza desses tcxtos, quc sc lhe afigura-\'am
membros quebrados (dijl'la II/clJIbw) de esta
tuas da arte antiga; c rcunindo-os, pO:ldo-'os
em orllclll, procur~1\'a rccostruil-os c chamal·os
::'i vida,

.pois bem, é a monumentos tnes, .tão

eh cios de sciencia, de s,lbedoria e de belleza

quc o Sr, H,llmcro, na .lUdacia dc sua ignoTJn
ci<l, chama - tcx;os morrinhcntos!! I

?-Jão é o Sr. Romcro \'ersado n<.lS no ';\ ,
lcis, nada sabe do dircito cstrangeiro. Sem o
conhecimcnto dos f<lctos, como poderia fazer
gencralisaçôes, elaborar s nthcses ou en1 '1-
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dêl-as com clareza, profundidade e segurança-,
quando tomadas, de segunda mão, dos escri·

ptores que se tem occupado do assun~yto?

A catenóa-d'estes conhecimentos se faz sentir
fiO pouco que aventura no seu livro sobre as
generalidades do Direito.

Esqueceu-se do conselho de Horacio ~

Quid 'Ualeanf hum~ri.



IX.

Não ha noção mais- commum, vulgar e
usual do que a do direito. O vocabulo - di

reito -anda na boca de todos: «Não tem di
reito, tem direito,. isto é conforme com o
direito, isto é contrario ao direito»: são

phrases de que a gente usa a cada instante.
Mas que é o direito? Quaes são os seus

caracteristi.::os? Philosophos e juriscomultos
lidão desde seculos por dizêl·o e ainda não
formulárão uma definição que exclua a critica.

O homem, um ser biologico, dotado de
intellif{encia e liberdade, é pessoa, porque é

livre, e como pessoa é o sujeito do direito. Os

Romanos muito logicamente negavão ao es-
cravo o predicamento de pessoa. -

Este ser existe, move-se e agita-se no

mundo externo: sustenta-se e defende-se:
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COntra tudo que lhe é hostil. Por uma lei in
terna de sua natureza moral e physica, sulte
a necessid~lde. de execçitar as suas faculdad(s.
de de en\'oh'cr-se, dOe ha\"er os meios mate
[iaes de que carece e de adaptal·os aos Sl'US

-·usos_ E não pode dispensar o concurso dos
~~u~ semelhantes_ Tem um fim ultimo ;
nüô se sabe- qual é. Conhece-se-Ihe, pó

i-réll1, um fim proximb, i n;mediato - o de
'cuhi ,ar -as suas faculdades, de engrandece!- o
sé"u csph-iro, de realizar as idéas: que lhe su/t-

'gere a razào, que lhe crêa a illlaglI1açãO, e de
reinar tranquillamente sobre a l1atureza phy

'sica, slljeitando·~ aO imperio de sua \-ontade.·e
fazendo d ellao'instrumento de sua felicid:lde.

'É tudo isto em perfeit<l communhão e acc6r
:do com os seus scm.<.:Í!i&n-tes_

E' n'esr"a scen-a '(qi.I~ é scena da \"ida cOll1
n~um)' que na~ce a idéa do direito. O poder
de praticar actos -externos, roder moral, pGr

i que está sujeito ao goycrno da lIberdade•
• :1
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fórl".! fi conte1.Ído positi\'o do direito, mas
aí nda n<io é o Li i rvi to.

1)0 coqt.l. to do homem com o homem,
pelSLln<lgens nbrigadas do I11c ... mo theatro .. a
raJ:ifl, dL~pl'1't;\da pelo elemento empírico, al,.
tc\'.ê qUl sêres que tcm a mesma tl<1turCl-a
l1wr,ll c: physica, e por COtlsLquencia os mes
mos de~tin():-, ~{]o obrigado. a re~peitar, um,
.a adi\ idade do outro; porque afinal um não,

po~~ue cm sua cssencia nada que lhe confira
SUPl'l! Hidadesobre o outro. 1 eS.e.motllento
a idé~l do dirl'ito se complet<l: - faculd'lde·do
homem de exercitar a aCli\'id,lJ ~ cxtCI ior sem
offens:l da pessoa e da adi\'idade de seu se
melhante,

féll.[W, n'esta conformidade, reconhece
a necl's..,idadl~ de um principio ~lIperior, ~ c
gundo o qu.ll st:j.1 possivel a 'cnexi'tcncia de
1101lll'm e homem, Esse principip é o direito
tomado n~) scntido, objectivo, I/rJrlllil agmt1i, na
phrase dos jurisconsultos Romanos, (<linha.



invisive1», na de Savigny, «que circumscreve

~ liberdade de cada um».

ESLabelecidas estas prenoções, vejamos
como o Sr. Romero ent~nde e define a ldéa
·<lo direito.

Antes de tudo conYém notar que mais
·<le uma vez qualifica elle o direito de faelo.
E' um erro: o direito nunca é facto, No sen

'tido objectivo, o direito é um plillcipio; no

:subjectivo. uma faculdade.
O (acto ou acto não é um principio, nem

uma faculd.ade, mas simplesmente o exercicio

·da faculdade subordinado ao principio.
Quando se trata do direito :adquírrdo, o

facto ou acto não é o direito, senão a fonte

-<lo direito. No direito posiuvo o costume, a
lei escripta não são o direito-principio, mas
:actos, factos, que envolvem ou realizão o

direi to- princi pio.

Transcreve o Sr. Roméro definições dadas

por differentes escriptores.

De lhering: «Direito é o conjuncto das



creações existenciaes das sociedades assegu

radas por U.lla coacção exterior, isto é, pelo.

poder publil:o.:t lhering define () direito como·

a lei positiva o faz e con~agra, e não no sen

tido phylosophico; e, pois, a definição não·

tem o defeito, que o Sr. Roméro lhe attribue,.

de importar tanto como «dizer que () direito·

é uma creação do mesmo dirúto, isto é, d0

poder puhlico, visto como não podemos com··

prehender um poder publico, ante:-ior e supe·
rior ao mesmo direito».

O mesmo lhering, em outrú lugar (Esp.

do Direito Roman..J, III, S &0,61) dá outra

definição, mas sempre no ponto de vista do

direito positivo --«direitos sào os interesses,

garantidos pelas leis.»

Ue Tobias Barreto: «Direito é a discI

plina das forças sociaes ou o principio da se

lecção legal na luta pela ex.istencial). A \'a

rial!te tem o vicio que lhe nota o Sr. Roméro,

do idem por h'oll1. E mais: o direito na accep

(âo phylosophica não regula as forças sociats,,
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mas as forças indiyidl1~leS - de individuo para.
indiYlduo.

A Pllilo<,ophia do Direito presuppõe a
.a exi<;tencia de individuos, ma.; n:-l() carece de
presuppor uma socied:lde orglllls,llh. As p~l'

lavras - prin-:ipio legal de SdéCÇ;\O na IUt:l
pela exi:.tencia - lllL:tilão a i iL:,\ de direito e
a contelllplão apenas como l~ndo pl)r con
teúdo a coacção physica, que é simplesmente
um elemento, uma inhcrencia de todo di·
reito.

Outra definição de Tobias: «Direito é o
processo de adapülftio das a -ç()es hum,\ nas á

ordem publicn, ao b~m estar da cl)lnmunhão
politica, an desenvol vimenLO geral d.l socie
dade.» o dllminio da Phih1sophia do Di
reito pura, aind.l nào ha ordeln publica, nem
commul1hão politica, nem desenvolvimento
geral das socied,\des. Estas idéas, pnis, não
podem servir para caracterisar a noçào philo
sophica do direito. Dous ndufragos residem
sos em uma ilha deserta, fóra da jurisdicçã6
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~e.qualquer est?po,: y)~xistel:n, e um re~peit<.\

a Ilbcrd,tde do outro. Ahi o direito fUllccio'na
I

em tdda a sua plenitude e não ha poder pu_o

blico. Tobias provavelmente pretendeu definir

o direito positi\·o. '

De Gumercindo Bessa: c( Direito é o'

total das mediJ;ls 'iuggeridas pelo espirito de

uma êpoca. adopt:1das pelo caracter de um'

povo, formuladas pelo Estado em regras coa

Ülvas. L1Cil e inevitavelmente cxequivei<;. para

impedir ou reparar o effeito de toda affirmação

da vontade humana, a que correspomb, 0U

uma negação da personalidade do agente, ou

,~111 soffrimento immerecido de outrem.» Não

é uma definição, é uma descripção, não do

direito no sentido philosophico, mas do di

reito no sentido do direito positivo.

. O Sr. Roméro, que escreve um livro de

Philosophia do Direito, apelar de .achal-a um

pOIICO longa, tem·n'a por ex.::cllente e lhe
"
descobre quatro beatitudes. pois no seu diler,

cocnem o momento da liberdade, o momt:nto
f •
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histo rie0, a força coactiva e a cooperação da
piedade (!).

Confessamos que não ihe descobrimos o
momento da cooperaçãu da piedade. E' longa
no conceito do Sr. Roméro; mas é um defei

to que póde ser emendado. E observa: l~ant

disse: «Direito é o complexo das condições

que limitão as liberdades para tornar passivei
o seu accôrdo.») E accrescenta: «Temos ahi

uma definição lacu,.'!osa, que completaremos

assim: Direito é o complexo das condiçoes,

atadas pt/o tspirilo das valias epocas, q ue ser

vem para limitando o conflicto das liberda
des, tornar possivel a coexistencia social.» E

de uma vez e de um golpe emenda Gumer
cindo e Kant. E ao terminar a sua defir.ição'
exclama com um ar de bonhomia de campo
nio: «Parece-nos tão completa como a de

G. Bessa, sem ser tão longa.»
Pois bem; a definição do Sr. Roméro, em

substituição da de G. Bcssa e da de liant, é

npenas um monstrengo, um ser aleijado. Da
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longa definição de Gumercindo Bessa apen;l&

tirou um debris «creada pelo espirito de vari-3s

épocas». E incorrendo na sua propri3. censura,

deixou de fóra a LOacção physica e a coopef3

ção da piedade. A evolução não presuppôe

aquelles dous conceitos. Ha muita evoluçfiO

que é impia e que não caminha com a coac

çã.o physica.

O commentario que o Sr. Roméro faz ns
palavras de sua definição «creadas pelo espirito

de varias épocas» affirmando que el1:ls encer

rão as duas beatitudes - cotlcção physica e

woperação da piedade -' é um verdadeiro

commentario de Homero. Por melhor vontade

que se tenha, nem a Jorceps se podem Sa(<.::11

de taes palavras as encantadoras beatitudes.

Na tortura a que a submetteu o Sr. Ro

méro, a definição de Kant padeceu sorte veI

dadeiramente lamentavel. Kant teve em mente

definir o direito no sentido objectivo e defi

nio- o assim; «E' justa toda a acção que não

14-
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é ou cuja maxima não é um ob~t;lclllo ao ac·

côrdo da liberdade do arbitrio de todos com a

liberdade de cadJ um, segundo leis llniversaes.

E formúla nestes termos a lei uni\'crsal do

direito: Agis exterieurement de telle sorte.

que le libre uc;age de ton arbitre puisse se

concilier ;l\'eC la liberté de tous, sui\'ant une

loi universelle.)) (Il1troduct. de la Methaph. du

Droit, traduc;ào de TisSQt) E accrescenta :

«Voilá ce qu la raison pro.:bnL C'c).1dl1 um

postulat que n'est susceptible d'au:une pn'llvc

ui terieure.»
Antes de Kant nenhum philo opho ou

iurisconsulto tinha ferido clara e directamente

:.t verdadeira caracteristica do direito. O direito

só apparece quando o homem entra em con

tacto com o seu semelhante, A convivencia

seria impossivel, ou seria.a luta pérpetua.

sem um principio que circumscrevesse a li

berdade de cada um. E esse ·priLJcipio., que

torna possivel a coexistencia, é o direito no

sentido objectido. O direito faculdade é o
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poder de actuar dentro dos limites traçados

pelo direito principio. E' o que Kant accentuou

com uma nota firme, di7endo que o direito é

o que torna possi"d «o accórdo da lillerdade
de todos com a liberdade de cada Ul11». .

Censurão alguns escriptores a definição

dc Kant, .wenturando que é puramente nega

ti \'<1 C D~O encerra o conteúdo po~lti \'0 da

iJ0a do direito. E' uma censura iilfundada Na

sua definição Kant põe cm relevo 2 idéa do

direito, principio (sentidó objecti\'o) e. como'

principio essa idéa, na m.lis alta expressão, é

/illlitativa. Mas elle inclue claramente c
COI1 teúdo posi ti \'0 da idéa - faCIlItas agcnái.
«Agis exterLeUicmentc de telle sorte...

E ahi ter'n<?s a idea faculdade (af,is) e a

idéa principio.

"la correcçáll que o Sr. Roméro faz da

<Ja definição de K tnt escrcyeu «complexo de

condiçõe~).Direito, no pon to de \'i~til em que

o faZia K,ll1t, não é um complexo dcY condi

çlo, mas de principios. A condição, e1emento r
f /0" fl
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emplflco, é variavel, e Kant tinha ~m mente

o elemento immutavel, o principio a p/io/i.
Na sua emenda escreve o Sr. Roméro:

«Complexo de condições... que, limitalldo o
conpicto das liberdades, torna possivei :l. coe
xistencia sacia!.)) Nem Kant, nem nenhum ou

tro escriptor jamais disse que o direito tem

por fim limitar o CDllflicto das liberdades,
O que o direito tem por fim, e Kant as

gnala, é s~pprimir, evitar, fazer cessar o COll.

ficto, tornando possivel G accórdo das liber
dades. Limitar uma acção, um poder, é res

tringil-o, d.iminuil-o, deix:ll1do-o subsistent~

nos limites impostos. Ora, a funcção do di

reito não é restringir o conflicto, mas supp6

mil·o, e\'ital-o, fazd-o cessar. O conflicto

póde surgir, e, surge muitas vezes, na vida
pratica; mas desde que o direito é restabeleci
du pela força individual ou pelo poder publi

.co nas sociedades organisadas, cessa, suprri

me-se o conflicto e impera o direito.

Eis ahi em que deu a corr~cção do Sr.
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Roméro: de uma idéa lurninosa fez um con

trasenso. O Sr. Romero a emendar Kant! Mas

emfim, póde elle pedir á antiguidade exemplo

para autorisar o seu procedimento: um pro

fessor de primeiras lettras de Athenas entre

tinha-se nos seus lazere~ a emendar Homero

E ainda uma yez repete o Sr. Romero:

·«Temos assim, mais uma vez, optimo ensejo

de confirmar nossa velha opinião de que o

spencerismo, naquillo que elle tem de essencial

e duradouro t uma especie de... neo-kantismo,
rej uvenescido e alargado.»

Pura caturrice! A Philosophia de Kant,

nos sc:us funda:~entos, nos seus processos e

nas suas conclusões} é a negação da Philoso

phia de Spencer. E' o que em artigo anterior

fi,cou de sobejo provado. Só pode affirmar o

contrario quem, ou não leu Kant ou não o

entendeu.

Em uns arabescos e bordados que o Sr.

Roméro fantasia ~ proposito da noção do

dire!to, natur~lmente propter e1egGlltiall1, deixa
/, ..,
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bem claro que não tem UJ~la comprehensão

lucida e completa daquella idéa. «Estabeleceu

se natur:'llmente, espontJneJmente o conflicto,

diz o Sr. Roméro; dahi a necessid;,1.dc da in

ten'enção dã razão e da experiencia, «represen

tadas pelo poder publico, um poder qualquer

coacti\'o, que se in,:umbe de traçar uma regra,.

uma norma, uma disciplina. 'eceesidade de

acção, encontro com acções alheias. liDerdades

que se chocão «interferencia superior regula

dora; eis todo o direito.»

D'esta maneira de exprimir do Sr. Roméro

imluz-se que dle toma a. «COaCl;jo juridi(,ll>

como cousa extrinseca ao direÍ'to, como força

estranha. E' um erro. A coacção ou o direito

de coacção physica para [lzer valer o direito,

é uma propriedade, uma faculdade de todo o

direito. A todo direito, só porque é direito,

:l11d.. essencialmente ligada a faculdade de

recorrer á força para torna1-0 eiTectiyo. Essa

faculd:. de não é uma creacção da lei positi\'a ~

a lei pos; ti \'a apenas a çonsagra e regu la.
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o direito não é direito. porque a força

póde ser empregada par,l r.. i'l'!-o "aler mas

ao contrario, a força pôde ser el11pr~'gadapara

o dito fim, porque o diJeito é o direito .

. Esta "erd,lde app:.m.:cc IULidamente no

direi.o internacional, como é natural, porque

entre as nações não ha uma jurisdicção supe

rior par:1 declarar o direito. Podião, por exem

plo, os Estados Unidos empregai' a [orça pa~a

Impedir os subditos inglczes de exercer a

a pe ca 110 mar de Bhering ? Para resoh'er a

questão era pr ciso verificar primeiro se o dito

mar estava sob a jurisdicção e dominio ameri

cano. Errão, pois, os que pretendem deduzir

:.l idéa do direito da possibilidade do emprego

da força.

(( eu fundamento (do cJireito), outw i.lfJ.

bescoJ é a. autonomia individual, ((contrastada

pela autonomia social». E' uma concepção

aleljada. O direito em toda a sua pureÍ'.a pbi

losophica apparece entre indi\ iduo e individuo'
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sem necessidade da existencia de sociedade

autonoma, As relações entre o indi\'idno e a

sociedade, como ente <Í. part~, occorrem quan

do ha uma sociedad~ organisada. E essas rela

çôes podem ter um caracter privado, como

acontece nas questões de propriedade; ou

publico, como são as do cidadão para com o

Estado.

Escreve ainda o Sr. RomerC'; «O element@

subjectivo do direito vem a ser a regra intima

e geral do justo, que todo o homem tem em

sua consciencia, 1'tr:m que origina a lIanlla de
acção de cada um.)I

Não s~be o que é direito sllbjtcliva. Direito

suJ-jtClivo é o direito faculdade flCIIllas, e não

o direito - regra, principio, IlOrllla. agcltc1i,
que em língua juridica se chama - direito
objectivo, ou se trate de um pri'ncipio de

razão ou de um principio da lei positi\'a.

Erros e inexactidões taes ou de pensa- .

menta ou de exp.ress:io, accusall1 obscuridade,



confusão, falta de intelligencia clar;;t e firme

da idéa.

E' ° que de ordinario acontece a. quem
com um prep;;tlo de occólsião se aventura ~

a tratar de assumptos que não conhece.

109
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Quaes' são as origens e as causas do Di
Teitu Positivu ?

E' questão gra\'c e importante não só n

terreno da sciencia, como ainda "ob o ponto

de vi t,l pratico. O estudo do assumpto deter

minou a [ormaç;1o de duas es.:ohs, nas quaes

uma. no ex.aggero de seu exc!usi\'ismo, é a.

negação da outra: -- a escola dos Jllrscollsl.' IS

plulosophos t' a escol.! liistorirG.
Para os primeiros as regras e instituições

do Direito Positiyo são os productos da re

flex.ão, comhil1;1(los com o fim a obter.

Esse fim 0 o util, ou, ainda a. reali

zação dos principios uni\'ersaes de justiça

(Thibaut).
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A. tscola historica, ao contrario, «tem o

costume pela fonte origin~ria e principal do

direito e o considera como a obra instin

cti va e irreflcctida da consciencia nacional.

O direito 'nasce e forma-se expontaneamente

como áS linguas.

O legislador não é senão um' orgão da
conseienci~ nacional; deve assegurar u desen

volyimento progressivo do direito por outros

orgãos desta mesma consciencia) o costume

e o conhecimento theorico.

Tal Lomo é interpretado, o principio da.

escola historica tende a reduzir o direito a um

puro facto natural, a não ver nelle sen20 um

desenvoh'imento continuo, como o ue uma

planta no qual:l intclligcncia humana não to

mas~e nenhuma parte. »

Tal foi a escola historica no pnmeiro
momento de suas pretensões.

A ,-erdade não deve estar só com uma

dessas escolas) mas deve ser um meio termo.
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Nem tanto ao mar como a philosophica nem

tanto á terra como a historica

Diante do estudo aprofundado das ori-

gens e progressos do Direito e da acção in·

negavel do e~pirito humano sobre a march:l.

dos factos da vida, ninguem pode contestar Zl

verdade -que o Direito Positi\'o, revelado e

ccnstituido pelos costumes, pela lei escripta

e pela elaboração scientifica, é obra da intel-

ligencia e da vontade humana- assim como

o é um templo, uma construcção qualquu

que serve ás necessidades da vida. Tendo por

ideal perpetuo os principias universaes de

justiça, elIe, organiza-se e constitue-se sob

a acção complexa das c:s:igencias e necessi

dades da socidade n:.l. sua marcha progres
siva.

Influem poderosamente na formação

delle as variadissimas circumstancias de tempo

e lugar, o genio da raça, as tradicções, a cul--

III
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tura, Cc communicação cum OS pOVOS estran

geiros.

Tudo isto são clen,cnt05 e contribuições

para ;'. sua construcção.

lvlas as forças directamente organizado

ras e geradoras são a intelligencia c a vontade

humana.
E' a intelligenci.t que estuda a situação

c as circumstancias; é ella que comprehendc

as necessidades e elabora as r('gr~ls, prin

cipios, normas, mcdidas, pro\'idcncias que

o mornento requer em bem do homem e da

sociedade

Na formação das linguas influe princi

palmentc (\ intelligencia; fraca é a acção da

vontade.
:Mas a lei positiva presuppõe a força

obrigatoria. Quem lhe dà esse, força é a \'an

.ade da maioria da collectividade. O proprio

costume nào é senão uma manifestação da \'on

tade commurn.

Cicero defi.nia-o: consuetudinis nutem
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jus esse putatur id, qZlod 'UO/lllltatl'. Ol7llÚlIlll síllt
Jcge vetustas comprobavit. (De in \'l.:ntion. rhe
toric. II. 22).

A intelligencia concebe c formúla o
principio; a yontade commUl11 dá-lhe :lo força
obrig·uoria.

Certamente o Direito Positivo não é,

não póde ser, lima creação arbitraria do espi
rito, uma pur~l obra de imaginação. E' uma

.'ombinação para resultados certos, reaes;

·é, portanto, determinado por esses resul
tados.

E' em si um meio pratico para um fin:
pretendido ; deve, pois, harmonisar-sc e con
formar-se com as leis da natureza, com os
gráos de desenvolvimento da capacidade

humana, com o meio existente, com a indole
e temperamento moral da sociedade.

Ta farmação de muit~ls das insl ituiçães

juridicas, é clara e manife~t,l a infi.Llencia. das
circumstancias e das necessidades da época.

s cidades hanseaticas e as do littoral da
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Hesp:mha e d'l Italia exercião largo ~ im
portante commercio mantlmc m. Idade

Mtdia. O Direito Rom<lno, direito de um povo

que não fez do comme.rcio maritimo a sua.
principal preoccupação, não fornecia prin

cipios e regr~s peculiares para este genero de
trato.

No emtanto taes principios erão um,1
necessidade indeclinavel. E, pois elles se forão
lentamente estabelecendo nos usos e praticàs
entr~ commerciantes e commerciantes e entre

pr<lças e pra.;as. E os tribunaes consulares os
forão ~purando, applicando-os e consagrando
nos seus julg<ldos e arestoso Dahi resultou ;,l

constituição de corpos de Direito Maritimo,
como o Consulado do Mar, as leis maritimas.
de Oleron, de Wesby, monumentos de bom

senso e sabedoria, e ainda hoje bases do Di
reito Maritimo dos povos modernos. A posi
ção ge'ographica das cidades, a navegação
como meio de transporte, a fortuna do mar,

a aggressão de piratas, o genero de productos.
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da industri,l dos t..:n~pos os habitas L; ,lptidães
das popul.lçães, L.plicão a organiz~lç;:tO ~ a
il~dole dc~sLs corpos de Direito. iI-1.1S afinal
quem elaborou I.: t" rll1ulou as regras c lhes
d~u força obrigatl)ri,l. foi a intelligC:lh:i,l c a

yontadc do homem.
Concorrem P,lLl a formação e <lperfciço,l

ment do Direito Positi\'o todos os 1',111105 Ele
conhecimentos humanos.

E tanto m:11. [,('rfclta serâ. a construcçZlO
juridicJ, quanto nuis adiantado e cuito o

POYo.
O di r i (O em' h'c e ah,lI'La a yid.l em

todas as suas rebç() s. :lind:l no que elL. tem
de m:1is intimo.

O direito ~ .. pcr ,\ssim dizer, :l socieJ'de
cm ac~ão.

Dahi \'em qUl. Jle espelha o \·i\·er int,~iro

de um POyO edc lima época.
:\hs. é inncga 'el, é um:l obra do homem

-d'l intelligenci:1 lb yontade. Se :lS creaçóes
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'como O Direito Positi\'o, que se reputão
'Obras humanas, fossem o producto de leis, de

influencias fataes, que differença haveria

entre os go\'ernos sabios e os ignorantes? A

reorganisação da França e a sua assombrosa

prosperidade durante o Consulado de apo

leão, não serião dc\'idas ao genio do grande

.capitão.

Napoleão teria sido ap:nas mais feliz

(\'0 que os incapazes que o preceJerão no go·

Yeroo. A expliclção seria esta: a fataldade

'foi mais fa\'ora"cl á França no Consulado,

do que no periodo immediatamente ante

rior!

A propria escola histQrica que no exag

gero de seus começos reduziu o direito a uma

crcação inconsciente, a abou reconhecendo

a acção da intelligencia e da vontade no

desel1\'ol vimento das insti tuiçães jurldicas.

No seu Tratado de Dini!o ROlllal/o, já S~1\'igny

exclamava:

« Estes novos orgãos, a legislação e a
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'Sciencia do direito, podem crear no"c1S insti
tuiçõe~ modificar as antibas, ou ainda

-anniquillal-as,se ellas se tornarão extranhas ao

espirito e ás necessidades do tempo.»)(I ~ 70 ).

Parece que vem dar na doutrina exposta a

q,ue é sustentada pelo Sr. Romero, como se

deprehende destas palanas :

« l..omo quer que seja, !la acção das leis

mentaes, comprehendendo as intelleclUaes e

:as moraes do homem sobre a natureza, é que

está o· elemento autonomo daquellc, sua acti

vidade consciente e seu impulso para libertar

se da fatalidade. ))

A doutrina é boa, mas na bocca do Sr.
Roméro é uma incongrué.lCia, é mais uma

con tradicção.

Professa o Sr. Roméro que o homem é

pura materia, que são materiaes as chamadas

faculdades mentaes, «que o sentimento, o

pensamento, a liberdade são propriedadés da

materia, existentes ao lado da força e moYi

mento.))
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Se o espirito humano, se as faculdades

mentaes são pura materia, propriedades da

materia, a conseguencia ineluctavel é que são

regidas pelas leis da materia, e que, portanto.

a vida do espirita (: tã0 mechanica, como as

funcções pshysiologiLas.
E' contradict rio subtrahir o que é materia

<lS leis da materia.
Este poder que entende, pensa, quer,

escolhe e que não sabemos o que é, tem pro

priedades, aptidões, faculdades que essencial

mente se distinguem das propriedades d'este

quid que a philosophia chama Il1ateria.
Attribuir·lbe, pois, as qualidJdes da ma

teria é saltar UPl vall0 que a int'elligencia hu

mana não póde vingar, como dizia Hamilton.

O Sr. Roméro diz que o que elle faz nã()

é senão espiritualisar a materia.
Puro dislate! E' um sopbisma de palavra;

é mudar o nome, e pensar que mudar o nome

é mudar a natureza do ser.
E' preciso saber entender as cousas.
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Ninguem contesta a acção, a infiuencia do

mundo e.-ternn sobre o espirita. O mundo

externo fornecc os elementos empiricos; a in

tdJigencia os elabora, trabalha-os e produz

o conhecimentD, segundo suas leis. Já a phi

losophia antiga dizia: Quidquid recipitur,

:recipitur ad modum recipientis.

O conceito Jundico positi\-o, por exem

plo, é uma creação da mente humana, mas

mil circumstancias c accidentes concorrem

para qne a noção, que tem de ser ul1la regra

seja formulada antes d'esti,l que daquella ma

neira, antes cm um sentido do que em outro.

Escre\'c o Sr. Roméro :

«Em nosso seculo a luta se tra\'ou em

todos os campos; procurou-se mostrar que

o pcn amento tambem possue as suas leis

infalliveis, a sua especie de mechanica.» E

cita Taine e outros para confirmar o seu juizo

-«que a acti\'idade humana em quaesquer

dominios (critica, sociologia, historia, poli-
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bem seu mechanismo incontestavel h.

Tudo isto são perfeitos tI', iSIIIOS, puras

affirmati\'as do Conselheiro Acacicl. E o Sr.

Roméro <l dizer-nos que são conquistas do

seculo actual! As leis logicas do espirito são·

tão f<.1t;1-:'s como as do mundu physico. Póde

a yontadc dirigir as faclddadas n'este ou n'a

queJle sentido; mas a comprehensão do as

sumpto, a conclusão mediata ou immediata,

o juizo, O raciocinio, a inducção, seguem-se

fatalmente. A vontade não póde fazer que

dous e dous não sejam quatro. São verdades

que todos sabení e que por assim dizer sen

tcm e que Aristotelcs ensinou. E desdc que

a intelligencia, por influen ia de paixões, de

interesses ou por descuido, desvia de suas

leis, de no erro.

Cada sClencia) cada arte tem su,;,s leis

proprias, [ataes, mechanicas, que a intl~lligen

cia comprehçnde, mas que a vontade não póde

alterar, modificar, supprimir. O arbitrio só
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funcciona nos actos e factos pr;lticos, subor

dinados a liberdade.

Tudo isto é velho. sabido e conhecido

de todo o genero hUll1aC!o. Só uma paixão

enferma do 1I0'l.'f) póde afllrmar que te1es wrdá

des são uma conquista do seCldo.

Tem o Sr. Roméro, n~o raro, innocencias

que desenrugam a fronte nind;l dos mais be

nevolentes.
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1 TOS Clpitulos destInados á <.1nalyse da

idéa do direito em sua mais alta :lbstracção,

intercala o Sr. Roméro um longo estudo so

bre o qu P .; o Estado, a nação, a familia. Ha

n'isto prl' nitação offensa das boas normas
<:10 meth, l ).

A no~ ia de ESt~1dL) c a de nação perten

ccm ao d llnil) do Direito Publico Uni"ersal

c não cntram logicamc:l:c cm um tratado de

Direito. 'Hum! 011 Philo ophia do Direito,

A id~ 1 de nação prcsuppõe a dc Estado,

c a de E~1.ldu ~, de nação.

. 'a sua maiur simplicidade nação é um

povu que. habitando um mesmo territorio,

'i\'c sob () mcsmo Go"crno c em geral sob
I 1
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as mesl11es leis. O Estado é o organisn-.o po
litico d;l. nação.

a idéa de nação predomina a idéa de
POyO ; na de Estado o elemento politico, a
organisação, a cOl1stitui-;~lO o poder fublico
lJaS suas ramificações.

Tnnscre\'e o Sr. Roméro diversas defi
nições de nação} que são antes definições de
nação no sentido historico uo que no juridi
coo Uma nação existe juridicamentee constitue
uma personalidade do Direito internacional
desde que o povo que a forma, occupa um
territorio e vive sob um ;nesmo Governo in
dependente e debaxo, em geral, das mesmas
instituições.

E' indifferente que o PO\O seja·de uma só
ou de differentes raças, que falle a mesma ou
-di\'ersas linguas.

Qual é o fim} a missão do Estado? O
Estado é, como se exprime um escriptor, uma.
grande instituição juridica: tem por fim e
missão definir, çOlisagrar e declarar o direito



e fazêl-o imperar, empregando para isso a·

força, sempre que f6r preciso. Aceitamos ple
namente a doutrina a respeito do Sr. Gumer

cindo Bessa, exposta no excerpto, que o

Sr. Roméro transcreve. S10 trechos notaveis

pela excellencia das idéas, belleza do estylo, e

que cosidos na prosa do Sr. Roméro, brilham

como os diamantes encrustados no latão

dos copos da espada do chefe Mongolico.
Ha um certo numero de ser"viços, obras,

melhoramentos que não produzem lucros

sufficientes p:ua compensar os capitaes n'ellc

em pregados.

Taes são as construcções de portos, <',.

cm circumstancia determinadas, a abertura de

canaes e estradas, os melhoramentos de leitos

de rios.
Obras taes, como é obvio, não ~s CI11

prehendem os particulares, ou sob sua respon-·

sabilidade individual, ou sob a das soeiedades

collectivas ou anonymas. Toma-as a si o

Estado, e toma·as por duplo motivo - por--
II
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{}ue sâo uteis á communhão e porque, sup

posto não deem lucros directos. tod~YÍa,.

facilitando e augmentando o desenvolvimento

da riqueza publica nas regiões servidas. tra

zem como {feito o crescimento d:;lS rendas

publicas. E' o que praticavam os Estados do

mundo antigo; é o que praticam os Estados

modernos.
D'ahi de"l'i\'a que muitos escriptores nas

definições que dão de Estado) arguem dous
fins - o de manter o direito (justiça organi-

da) e o de prover ao bem com mUlTI.
Platão, que era um idealista, despre"s~lYa

o [,ICto, e pairando na alta theoria, definiu o

Estado como uma instituição puramente ju

ridica. «O Est.ldo, dizia elle, é a união de uma

collectividade de home::ns, sob uma mesma

lei; o fi m delI c é a liberdade e a cOl/cordia.»
Aristotc1es, o homem da experiencia, o

grande elas iG,ador e generalisador de factos,

definia o Estano, como Ih'o deparavam as

Republicn<; Gregas: «o Estado (polis) é a
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asSoci.1ção completa de um certo numero de

sociedades para e1lJ COl/ll/lllllI pro"ucre1/J a Iodas
as lIecessidades da 'vida.»)

Não é preciso 111 ui ta subtileza para fazer

entrar n'esta de6ni\;ão o Lslado SOCldlisla.
Tão estuda o Sr. Roméro a fJt11ilia sob

o ponto de vista juridico, como se devia es

perar. Resume as opiniões de diversos an

thropologistas ácerca da origens da fan!ilia

nos tempos pre·historicos. E' sem duvida

materia di~na de curiosidade, mas é força re·

conhecer que, attenta a obscuridade dos tem.

pos e a ausencia de testemunhos direct0s e

documentos de significação clara, cada hypo

these formulada tem apenas o valor de pur,l

conjectura.

Foi o pnmeiro momento o da prol/liscui·
dade? Da promis.:uidade passou·se para o

patriarchado? Do patriarchado pam o Halri
archado, ou vice-versa? Disput,llTI entre si a

respeito os anthropologistas com o mesmo

ardor com que certos philosophos aind:.l. hoje.
II?



discutem se as seguidas illlell(õ.'s foram ou não

devoradas pelas catheorias de Kant. Intervem

o Sr. Roméro no debate e ex-preprio MarIe
resolvea terrivel contenda n'estes substanciaes

termos: «primeiro periodo - prollliswidade;
segundo - lI1al1'Íarchado e polyandria; tercei

ro - patriarcl1:ldo, polygamia e monogamia.»

[' a fórmula mais correcta que lhe mi

nistrão as suas insondaveis retortas e profun

dissimas e amplissimas locubrações sobre o

periodo da pedra lascada e tem pos ulteriores

flté a risonha quadra' em que a Deusa ensinou

_a lanar a terra aos homens.
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«No Eiireito di:~ o Snr. Romér€l, ha pelo

m en os QS segu intes dell1e1llos foulla livos: o

,ubjecti\'() c o obj ...CLI\'O, o psychologico e o

"SOCi~ll, o real e o (ormal. Quer isto dizer que o

direito é um phenomcno composto que se re
:solve-sem dinrsos elementos.

1 à linguagem phylosophica e na das

'sciencias uma idéa, um phenol11eno. se diz

composto, quando é () resultado da união de

dOlls ali mais elementos. Dest'arte são idéas

'com postas: o triangulo, o qual tem por partes

lDtegrantes as idéas - tres - angulos~espaço

fechado; o dominio - as faculdades de tirar

.da cousa todos os proveitos que ella encerra,

-de nella constituir onus e direitos rcaes,



de dispor delI;}, a de ha "el-;]. do pouder de

qwem injustamente a detem ;-0 corpo que se

resolve em extensão, solidez e figura.

ldéa composta é uma synthesc, e peh
analysc se decompõem nas partes que a com

põem.

Aceitas estas nocões que a Illgica ensim

e que nenhum espirito culto deve ignorar, é

d.l maior e\'idencia que niío s ~h)Je ·h:\\'er

como elementos f0rmati\'os do direito, ne

nhum dos que como taes enumera o Sr. Ro

mero.

Temos em primeiro lugar o elemento

slIbjecli'vo e o oMcclivo.
Antes de tudo convem not'\r, como ji

se ob'sêrvou em outro logar, que o Sr. Ro

mero, não sabe o que é direito 110 sentido

subjectivo. O direito, como subjccti\'o, n:lo

é a r.egra, o principio phylosophi«() ou pcsiti

,ro que regub as relações de homem :\ ho

mem, mas sim a faculdad~ de praticar actos.

externos -- faC1l1las agendi. E no sentido ob-



jectivo é a regra, o principio - norma agendi.
Desta singela explicação vê-se que o di

reito éomo faculdade e o direito como nor
ma são dois conceitos differentes e separados,

correspondendo cada um á uma realidade
<:listincta e que não se reunem para formar uma

idéa, uma unidade superior. O direito ou é
uma faculdade ou é uma norma, uma regra,
mas o direito f?culdade e o direi~o norma não

são ao mesmo tempo uma e a mesma cousa.
São. certamente noções connexas, porque

a faculdade pres uppõe a regra, e a regra a
faculdade; não se fundem, porém, nem se
ligam para formar uma synthese, uma idéa

composta. E se não, que nos diga o Sr. Ro
.mero, qual é a unidade superior que resulta
da união do conceito faculdade e do conceito

regra?
O direito subjectivo e o direito objectivo·

são duas idéas absolutamente distinctas, desi·

.gn:ldas sob uma -denominação .commum -
16
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idéas que fazem a materia do direito positivo.
As leis, por exemplo, que regulam ()

dominio, definem as faculdades q ue o consti

tuem e estabelecem as regra5 que as limitam.

Denomina o Sr. Roméro o direito um

pheoomeno ps)'chologico. Porque? Porque é

elle uma idéa e gera ou desperta um senti
mento? Mas então o que aventura o Sr. Ro·
méro, é uma futilidade, porque não ha idéa,
não ha sentimento que não seja um factO de

consciencia, um phenomeno que se passa na
<:onsciencia e de que elIa dá testemunho.

Em todo o caso, porém, o ser um phe

nomeno um facto psychologico, isto é, um
facto que se passa nos dominios da conscien
cia, é uma circumstancia extrinseca ao phe

nomeno que jamais se poderia considerar

como um elemento do mesmo phenomeno'
Com cgual razão poderia o Sr. Romero sus

tentar que na idéa de espaço, e na do tempo

~ntra como elemento componente um ele
mento psychologico. porque a idéa de espaço



e a de tempo são conceitos, de cuja passagem
no espirito a consciencia dá testemunho.

Acerca do que chama elem en to sccial o

Sr. Romero exprime·se assim: ecO elemento
social que tam bem se cham:: h)'storico C!) ou

nacional (I) são as i110dalidades que o direito
aifecta conforme a indole das nações, G mo
mento histori.co, o espírito das epocas.»

Raramente se condensaram em tão poucas

palavras ta.ntos dislates. Nas sciencias juridi
cas e politicas social significa o que respeita

ás relações de homem á homem, vivendo em
sociedade, isto é, relações que são reguladas
pelo direito privado. . Nesta conformidade

social é opposto á politico. «Social· ce qui se

rapporte aux conditious de existence et d'or
ganisation de la societé, abstration faite de

constitution politique: «te n'est pas lá une
qlleslto/l politique, e'es/uJle qllestioJl sceiale. (Bour

guignon). D'ahi 0 nome do socialismo, sys

tbema que tem por fim substituir a actual

organisação da familia c da propriedade (ob-



jectos do Direito Ci\'il) por uma organisação

radicalmente differente.

inguem ja'1lais confundiu a vernaculi

dade do direi to, nem com o q ue é social,

com as modalidades que vae tornando pelo

decurso ao tempo. A asserção do Sr. Roméro

de que o elemento social é o elemento histo

rico ou nacional assume as proporções de

uma verdadeira parvoice. O que ha de social

no direito não é nem o caracter nacional, nem

a transformação ou evolução atravez do tem

po. Nem tão pouco o caracter nacional é a

modalidade historica.

Mas afinal (1 que ha de social no direito,

não é um elemento componente ou formativo

..do direito; é simplesmente um aspecto, uma

face, sob a qual o direito apparece.e pode ser

,comtemplado. O direito é sempre uma facul

dade ou uma regra, que surge nas relações

sociaes (de homem á homem), mas esta face,

este aspecto, sob o qual surge, não lhe junta,



2-+5

não lhe acrescenta um novo elemento que en-·

tre na sua formação.

Confunde grosseiramtDte o Sr. Rome:o

o aspecto sob o qual uma cousa apparece

á luz da intelligencia, ou, na linguagem de

Hegel, os diversos momentos de uma idéa

ou de um phenomeno, com os elementos que

o compõem.

«O elemento real e formal que tambem

se cbamão a pbysiologia e a morpbologia,

vem á ser elle (o direito) considerado como

fUDCção e como orgão da sociedade.» São pa

la\'ras do Sr. Koméro. Tudo isto são puras

galimaltias ou antes ridiculas fosmeas. (1)
a lingua do Direito denomina-se direito

re ,l (jus i.'! 1·e) o que recabe directamente so

bre cousa corporea e a vincula ao proprieta-

I Fylinto Elysio :
Assim no vão da testa................. ap~arecem

Bicharia de Fosmeas sem feitio .•
E em nota;
«Fosllleas intellectuaes, chamava o meu lente de phylo

sophia á todas as concepções dtsparatadas e inintelligiveis.
(O Entrudo. Vej. Pamas. Luzitan. 4, pag. 454.)
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rio, de modo que pode elle h:1.\ el-a de quem

quer qne a detenha. E' um direito que adhere

à cousa e a acompanha por todas as mutações

pOT que passa (dominio, uso-fructo, uso, ser

vidão ...) E direito turmal (' que prescreve as

form'as dos actos e as so~emnidades do pro·

cesso.

Onde pois foi o Sr. Roméro descobrir

que 1'tal e formal com relação ao conceito do

direito designam o direito como funcção e

como orgam da sociedade?

Mas o que causa espanto não é só o con-

siderar o Sr. Roméro o direito real e o for

mal como funcção e como orgam, senão o

considerar a funcção e o caracter de orgam

como elementos componentes ou formativos

do conceito ou phenomeno do direito.

A cousa é abstrusa e inintelligivel e para

explical a o Sr. Romero cede a palavra á To

bias Barreto, outro m/gatar. Quem quizer ter

diante dos olhos um quadro de amphigouris,

de subtilezas ineptas, de risiveis sillliles e nugas
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que leia o escripto de T. Barreto que o Sr.
Roméro transcreve no seu livro.

Certamente é facil de comprehender o
que é funcção com referencia ao direito. O
direito é uma faculdade, e, portanto, ~apaz de
exercicio. O exercicio do direito é o direito
em acção - o direito á fl/11Ccio1/ar. Mas será
a funcção de uma faculdade elemento formati
vO,parte componente dd faculdade? A faculdade
existe antes da funcção e pois a funcção não
pode ser um elemento formativo da faculda
de. O contrasenso da proposição do Sr. Ro
méro entra pelos olhos.

Isto de dizer que o direito é'um organis

mo veiu-nos da Allemanha.
Um corpo de direito positivo, como é o

Direito Civil, forma um systema composto
de di versos membros que mantem entre si
harmonia - () direito de familia, o das cou
sas, o das obrigações, o de suc.:essão, Estes
diversos membros ligão-se por principios su
periores, são dominados e repassados do



mesmo espirità e expómem tendencias, feições~
caracteres, intuitos, emanações de theorias e
dos elementos hystorico~ e praticos. Pode

dizer-se o mesmo das instituições. que com

põem cada um dos membros nas suas rela
ções e correlações de umas com as o·utras.

A vida interna, se assim se póde dizer,
do corpo de Direito Positivo, as travações de

seus mem bros e das partes, as influencias re
ciprocas, é o que forma o que se chama a
constituição organica, ou o organismo do

direito, methafora tirada dos corpos vivos·

Sa vigny fez do organismo ou do ele

mento organico do direito uma das mais se
guras fontes da hermeneutica juridica.

Mas d'ahi para concluir que o direito é um

orgam e orgam da sociedade, ha um largo

vallo que só a logica do Sr. Romero pode
vll1gar.

o s.entido objectivo, como tantas vezes
se tem repetio, o direito é uma norma, um

principiO abstraeto. inguem, a não ser o
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Sr. Romero, dirá que um principio, uma regra
um orgam.

o sentido subjectivo o direito é uma
faculda~e. A faculdade pode ser uma capaci
dade, uma propriedade do orgam, mas nunca
aproprio orgam.

Se se quer trazer para a sciencia do di
reito a linguagem figurada, como mais de
uma vez o exige a necessidade de bem tradu
zir o pensamento', não haveria impropriedade
em dizer, não que o direito ~ orgão da so
ciedade, mas ao revez que a sociedade, o
homem são orgãos do direito.

Tantos erros, tantas impropriedades, tantos
contra-sensos e non-sens que alastrão as pagi
nas do Sr. Romero, são eifeitos naturaes do
temperamento e da indole do seu espirito. Os
conceitos e idéas que recolhe de suas leituras
ou que produz ex-propno Marte, dansão e lhe
contradansão na mente, mal elaborados e mal
entendidos, sob formasvaga~e contornosinde
cisos; e como os concebe, os entorna no papel



2)0

Não tem a paciencia de analysal-os, de sub
mettel-os aos rigores e exígencias da logíca, e
nunca os comprehende no que elles tem de
intimo, de protundo, de real, e. n.as suas va
riadas nuanças e aspectos. D'ahi a ausencia
de juxtesa, a inexactidão, os equivocos, as i!1
coherencias, as inducçães e deduc;,:ães erra
das.

Em boa critica os espíritos que são as
SIm constituidos, chamão-se espiritos vulga

res.



XIII

E' preciso terminar.
A introducção philosophica, a qual toma

dous terços da obra} f. um mistiforio em que
fragmentos e destroços de todas as philoso
phias, violentamÊnte Glrrancados, revoão ás
tontas, se cruzão e abalroão, produzindo corno
resultado final urna desordem e confusão in
descriptivel de idéas.

Aqui, alli, contradicçães que o proprio
genio de Hegel não saberia resolver em urna

unidade superior. O Sr. Roméro é a um tem
po Kanciano e Spenceriano, materialista a
Letourneau, mas d'elle se alongando porque
espiritualisa a materia, positivista e metaphy
sico: é um philosopho sem philosophia, ou



antes, na lingua de Carlyle - uma vGcuidadf.

de pbilosopho.

I os capitulos destinados propriamente á.

Philosophia'do direito,cada palavra)cada phrase

descobre que o homem, apezar de haver pe
dido subsidios as ve~has e as modernas scien
cias, não alcançou, siquer, formar nem tradu

zir uma idéa clara e precisa do direito, ou

como principio philosophico ou como pnn
cipio positivo.

E um tal li ro é destinado ao ensino!
Nunca no mundo se publicou livro menos

didactico. Falta-lhe para isso tudo, pureza de

doutrina, ordem, j.usta distribuição das mate
rias, exposição sobria, simples, lucida, rigor

e clareza de deduc.;ões.
Quem quer que pretenda aprender os

elementos da Philosophia cio Direito por esse
livro) ha de chegar desanimado á triste con

clusão de que aquella sClencia é um acervo

incoherente de contradicções.de absurdos e de

conceitos enredados e inintelligiveis)



Monumento lavantado á confusão, nova

Babel, sem a grandeza da -antiga, o livro do
Sr. Roméro encerra, na realidade, a mais effi·

caz e valente propaganda que jamais se em
prehendeu contra a Philos,}phia do Direito.

Publicando-o, o sapientis inlO autor aús

piciosamentE. assegurou a quali6cação, que,

como documentos bastantissimos, já lh~ da
vam jus os seus anteriores escriptos - de
«Petrus in c:mctis, nih:il in omnibus» legend,l que

os terriveis humanistas do seculo XVI, com
mais yerdade do que elegancia, esculpião na

nobre fronte dos Romeros do seu tempo.
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Pagina linha fi-em fundo um fundo
25 12-tua imagemesigo tua imagem sigo
27 » l-Ce son Ce sont

~ 28 (Nota) 14-de ignorancia da ignorancia
» 37 linha 4-bis imageny his imageny
)) 77 » 14-Casuista casuistica
» 107 5-pura realidade pura idealidade
)) 156 » 18-La Boestie Char- La Boetie, Char-

ron ... Bo:lé ron ... Budée
» lú-J. » l5-fervor furor.

171'> 2-ás leis as leis
» 175 J3-do prefacio no prefacio

18.; » II -universidade universalidade
190 )) 17 -Luciano Lucano

~ 211 )) 21-da condição das condiçryes





BIBLIOTECA

TANCREDO PAIVA




	Vindiciae_1898_0004_M
	Vindiciae_1898_0005_M
	Vindiciae_1898_0007_M
	Vindiciae_1898_0008_M
	Vindiciae_1898_0009_M
	Vindiciae_1898_0010_M
	Vindiciae_1898_0011_M
	Vindiciae_1898_0012_M
	Vindiciae_1898_0013_M
	Vindiciae_1898_0014_M
	Vindiciae_1898_0015_M
	Vindiciae_1898_0016_M
	Vindiciae_1898_0017_M
	Vindiciae_1898_0018_M
	Vindiciae_1898_0019_M
	Vindiciae_1898_0020_M
	Vindiciae_1898_0021_M
	Vindiciae_1898_0022_M
	Vindiciae_1898_0023_M
	Vindiciae_1898_0024_M
	Vindiciae_1898_0025_M
	Vindiciae_1898_0026_M
	Vindiciae_1898_0027_M
	Vindiciae_1898_0028_M
	Vindiciae_1898_0029_M
	Vindiciae_1898_0030_M
	Vindiciae_1898_0031_M
	Vindiciae_1898_0032_M
	Vindiciae_1898_0033_M
	Vindiciae_1898_0034_M
	Vindiciae_1898_0035_M
	Vindiciae_1898_0036_M
	Vindiciae_1898_0037_M
	Vindiciae_1898_0038_M
	Vindiciae_1898_0039_M
	Vindiciae_1898_0040_M
	Vindiciae_1898_0041_M
	Vindiciae_1898_0042_M
	Vindiciae_1898_0043_M
	Vindiciae_1898_0044_M
	Vindiciae_1898_0045_M
	Vindiciae_1898_0046_M
	Vindiciae_1898_0047_M
	Vindiciae_1898_0048_M
	Vindiciae_1898_0049_M
	Vindiciae_1898_0050_M
	Vindiciae_1898_0051_M
	Vindiciae_1898_0052_M
	Vindiciae_1898_0053_M
	Vindiciae_1898_0054_M
	Vindiciae_1898_0055_M
	Vindiciae_1898_0056_M
	Vindiciae_1898_0057_M
	Vindiciae_1898_0058_M
	Vindiciae_1898_0059_M
	Vindiciae_1898_0060_M
	Vindiciae_1898_0061_M
	Vindiciae_1898_0062_M
	Vindiciae_1898_0063_M
	Vindiciae_1898_0064_M
	Vindiciae_1898_0065_M
	Vindiciae_1898_0066_M
	Vindiciae_1898_0067_M
	Vindiciae_1898_0068_M
	Vindiciae_1898_0069_M
	Vindiciae_1898_0070_M
	Vindiciae_1898_0071_M
	Vindiciae_1898_0072_M
	Vindiciae_1898_0073_M
	Vindiciae_1898_0074_M
	Vindiciae_1898_0075_M
	Vindiciae_1898_0076_M
	Vindiciae_1898_0077_M
	Vindiciae_1898_0078_M
	Vindiciae_1898_0079_M
	Vindiciae_1898_0080_M
	Vindiciae_1898_0081_M
	Vindiciae_1898_0082_M
	Vindiciae_1898_0083_M
	Vindiciae_1898_0084_M
	Vindiciae_1898_0085_M
	Vindiciae_1898_0086_M
	Vindiciae_1898_0087_M
	Vindiciae_1898_0088_M
	Vindiciae_1898_0089_M
	Vindiciae_1898_0090_M
	Vindiciae_1898_0091_M
	Vindiciae_1898_0092_M
	Vindiciae_1898_0093_M
	Vindiciae_1898_0094_M
	Vindiciae_1898_0095_M
	Vindiciae_1898_0096_M
	Vindiciae_1898_0097_M
	Vindiciae_1898_0098_M
	Vindiciae_1898_0099_M
	Vindiciae_1898_0100_M
	Vindiciae_1898_0101_M
	Vindiciae_1898_0102_M
	Vindiciae_1898_0103_M
	Vindiciae_1898_0104_M
	Vindiciae_1898_0105_M
	Vindiciae_1898_0106_M
	Vindiciae_1898_0107_M
	Vindiciae_1898_0108_M
	Vindiciae_1898_0109_M
	Vindiciae_1898_0110_M
	Vindiciae_1898_0111_M
	Vindiciae_1898_0112_M
	Vindiciae_1898_0113_M
	Vindiciae_1898_0114_M
	Vindiciae_1898_0115_M
	Vindiciae_1898_0116_M
	Vindiciae_1898_0117_M
	Vindiciae_1898_0118_M
	Vindiciae_1898_0119_M
	Vindiciae_1898_0120_M
	Vindiciae_1898_0121_M
	Vindiciae_1898_0122_M
	Vindiciae_1898_0123_M
	Vindiciae_1898_0124_M
	Vindiciae_1898_0125_M
	Vindiciae_1898_0126_M
	Vindiciae_1898_0127_M
	Vindiciae_1898_0128_M
	Vindiciae_1898_0129_M
	Vindiciae_1898_0130_M
	Vindiciae_1898_0131_M
	Vindiciae_1898_0132_M
	Vindiciae_1898_0133_M
	Vindiciae_1898_0134_M
	Vindiciae_1898_0135_M
	Vindiciae_1898_0136_M
	Vindiciae_1898_0137_M
	Vindiciae_1898_0138_M
	Vindiciae_1898_0139_M
	Vindiciae_1898_0140_M
	Vindiciae_1898_0141_M
	Vindiciae_1898_0142_M
	Vindiciae_1898_0143_M
	Vindiciae_1898_0144_M
	Vindiciae_1898_0145_M
	Vindiciae_1898_0146_M
	Vindiciae_1898_0147_M
	Vindiciae_1898_0148_M
	Vindiciae_1898_0149_M
	Vindiciae_1898_0150_M
	Vindiciae_1898_0151_M
	Vindiciae_1898_0152_M
	Vindiciae_1898_0153_M
	Vindiciae_1898_0154_M
	Vindiciae_1898_0155_M
	Vindiciae_1898_0156_M
	Vindiciae_1898_0157_M
	Vindiciae_1898_0158_M
	Vindiciae_1898_0159_M
	Vindiciae_1898_0160_M
	Vindiciae_1898_0161_M
	Vindiciae_1898_0162_M
	Vindiciae_1898_0163_M
	Vindiciae_1898_0164_M
	Vindiciae_1898_0165_M
	Vindiciae_1898_0166_M
	Vindiciae_1898_0167_M
	Vindiciae_1898_0168_M
	Vindiciae_1898_0169_M
	Vindiciae_1898_0170_M
	Vindiciae_1898_0171_M
	Vindiciae_1898_0172_M
	Vindiciae_1898_0173_M
	Vindiciae_1898_0174_M
	Vindiciae_1898_0175_M
	Vindiciae_1898_0176_M
	Vindiciae_1898_0177_M
	Vindiciae_1898_0178_M
	Vindiciae_1898_0179_M
	Vindiciae_1898_0180_M
	Vindiciae_1898_0181_M
	Vindiciae_1898_0182_M
	Vindiciae_1898_0183_M
	Vindiciae_1898_0184_M
	Vindiciae_1898_0185_M
	Vindiciae_1898_0186_M
	Vindiciae_1898_0187_M
	Vindiciae_1898_0188_M
	Vindiciae_1898_0189_M
	Vindiciae_1898_0190_M
	Vindiciae_1898_0191_M
	Vindiciae_1898_0192_M
	Vindiciae_1898_0193_M
	Vindiciae_1898_0194_M
	Vindiciae_1898_0195_M
	Vindiciae_1898_0196_M
	Vindiciae_1898_0197_M
	Vindiciae_1898_0198_M
	Vindiciae_1898_0199_M
	Vindiciae_1898_0200_M
	Vindiciae_1898_0201_M
	Vindiciae_1898_0202_M
	Vindiciae_1898_0203_M
	Vindiciae_1898_0204_M
	Vindiciae_1898_0205_M
	Vindiciae_1898_0206_M
	Vindiciae_1898_0207_M
	Vindiciae_1898_0208_M
	Vindiciae_1898_0209_M
	Vindiciae_1898_0210_M
	Vindiciae_1898_0211_M
	Vindiciae_1898_0212_M
	Vindiciae_1898_0213_M
	Vindiciae_1898_0214_M
	Vindiciae_1898_0215_M
	Vindiciae_1898_0216_M
	Vindiciae_1898_0217_M
	Vindiciae_1898_0218_M
	Vindiciae_1898_0219_M
	Vindiciae_1898_0220_M
	Vindiciae_1898_0221_M
	Vindiciae_1898_0222_M
	Vindiciae_1898_0223_M
	Vindiciae_1898_0224_M
	Vindiciae_1898_0225_M
	Vindiciae_1898_0226_M
	Vindiciae_1898_0227_M
	Vindiciae_1898_0228_M
	Vindiciae_1898_0229_M
	Vindiciae_1898_0230_M
	Vindiciae_1898_0231_M
	Vindiciae_1898_0232_M
	Vindiciae_1898_0233_M
	Vindiciae_1898_0234_M
	Vindiciae_1898_0235_M
	Vindiciae_1898_0236_M
	Vindiciae_1898_0237_M
	Vindiciae_1898_0238_M
	Vindiciae_1898_0239_M
	Vindiciae_1898_0240_M
	Vindiciae_1898_0241_M
	Vindiciae_1898_0242_M
	Vindiciae_1898_0243_M
	Vindiciae_1898_0244_M
	Vindiciae_1898_0245_M
	Vindiciae_1898_0246_M
	Vindiciae_1898_0247_M
	Vindiciae_1898_0248_M
	Vindiciae_1898_0249_M
	Vindiciae_1898_0250_M
	Vindiciae_1898_0251_M
	Vindiciae_1898_0252_M
	Vindiciae_1898_0253_M
	Vindiciae_1898_0254_M
	Vindiciae_1898_0255_M
	Vindiciae_1898_0256_M
	Vindiciae_1898_0257_M
	Vindiciae_1898_0258_M
	Vindiciae_1898_0259_M
	Vindiciae_1898_0260_M
	Vindiciae_1898_0261_M
	Vindiciae_1898_0262_M
	Vindiciae_1898_0263_M
	Vindiciae_1898_0264_M
	Vindiciae_1898_0265_M
	Vindiciae_1898_0268_M
	Vindiciae_1898_0269_M

